
OFÍCIO N9 45/2016

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia, Centro -  Maceió/AL., CEP 57030-510 
Fone (82) 3315-3106 Fax: (82) 3315-3085

Maceió, 27 de janeiro de 2016.

Exmo. Sr
Dr. OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS 
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado.
Nesta

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual ns 4.843/86, estamos enviado à 
V.Exa., para registro a Ata de Pregão Eletrônico Sistema de Registro de Preços n̂  04/2015, celebrado 
entre a CASAL e a EMPRESA RELUZ NORDESTE INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA, que tem como objeto 
Lote 01: aquisição de 1.000.000 kg de policloreto de alumínio, (PAC8 cloreto de polialumínio)

A Súmula do contrato em epigrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 08 de 
janeiro de 2016.

Outrossim, remetemos em anexo , todo o dossiê que integra o Protocolo '11378/2015 -  C.I.N  ̂
63/2015, fis. 01 a 127.

Atenciosamente,

Enge W I L ^ S o ^ A l i^ ^ ^ L E N C A R  
Diretor Presidente
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Origem: ’ Destino: Data de emissão;
S U P TR A  ( G E D O P 03/09/2015

Senhor Gerenfe,

Solicitamos de V.Sa. empenho para a realização de um PRE6Ã0 PARA 

REGISTRO DE PREÇOS do seguinte produto para tratamento da agua para diver
sas estações de tratamento da Casal.

LOTE 1 - 1.000.000 Kg de POLIOjORETO DE AU/AAINIO (PAC8. OORETO DE POLEALUAAINIO)

ESPECinCAÇÃO DO O B^ O

Policloreto de Alumínio (PAC8, Cloreto de Polialumínio)

✓  Deve atender aos requisitos da NBR 15.784. Dosagem AAdxima de Uso de Interesse: 50 ppm

Estado Físico; líquido
Teor Mínimo de Alumina (Al203); 9,0 %
Densidade mínima de 1,13 g/cm^
Para ser entregue na Rua Paulo Roberto Farias, S/N, Benedito Bentes -  ETA Pratagy em AAaceió-AL ou no 
escritório da CASAL em Palmeira dos índios na Av. Cons. Sebastião Lima, 701, Bairro Paraíso em Palmeira dos 

Índios-AL ou ainda na Rua da Adutora, Vila Minha Aldeia, na ETA de Rio Lorgo, Rio Largo-AL.
Demais exigências conforme Termo de Referência.✓

Entendemos que no momento não é necessária uma Solicitação de Com

pras porque o pedido é para REGISTRO DE PREÇOS. y

Seguem anexos Termo de Referencia Técnica para realização do Pregão 

solicitado e pesquisa de mercado.

Atenciosamente,

Eng. FranklinítfeitâsMonteBispo
Sup. de Produção e Tratamento de Agua 

GEDOP / SUCOPY CASAL .
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Marechal Deodoro (AL), 01 de Setembro de 2015.

Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL)
A/C.: Sr. Frankiin Bispo -  Engenheiro Químico.

Prezados Senhores,

Segue abaixo nossas condições de fornecimento de 1.000 Toneladas do polictoreto de alumínto. Marca Aluclor SBP C8 para sua 
análise;

PRODUTO PREÇO/TON PRAZO DE 
PAGAMENTO

PRAZO DE ENTREGA
FRETE

. ALUCLOR 
SBP C8 R$ 1.100,00 30D/D Até 03 dias úteis após confirmação do pedido CIF

Valor Global da Proposta; R$ 1.100.000,00 (Hum Milhão e Cem Mil Reais) 

ESPECIRCAÇÃO;

• Teor mínimo de Alumina de 9%;
• Densidade Mínima de 1,13 g/cm̂ ;
• Atendendo aos requisitos da NBR 15.784. Dosagem máxima de interesse; 50 ppm;
• Para entrega em Maceio-AL, Rio Largo-AL e Palmeira dos Indios-AL;

CONDICOES DE FORNECIMENTO:

Impostos;
- PIS / COFINS / ICMS (17»/o): Inclusos 

IPI a incluir: Isento

♦  Frete;
( X ) GIF -  Entrega no cliente na cidade/estado; Conforme solicitado 
( ) FOB -  Retira na fábrica Reluz Nordeste em Alagoas.
( ) CFR -  entrega feita até a transportadora___________ localizada na cidade/estado;.

Faturamento será feito pela:
R e lu z N o rdeste  In d ú stria  e  C om & do  Ltd a  
CNPJ n° 05.862.270/0001-25
Rod. Divaldo Suruagy, BR 424, KM 12 -  Via 08 -  S/N - Marectial Deodoro-AL
Prazo de Entrega; 3 dias após confirmação da disponibilidade do produto e transporte(Cif).
Pagamento; 30 ddl dias após o foturamento Valicfade da Proposta; 30 dias.

Agradecemos e estamos à disposição para qualquer esclarecimento adicional.

Atenciosamente,

Washington Falcão
Gerente de Vendas N/NE
Tel. +55 81 3543 7119
Cel. + 55 81 9503 1516
washinqton.falcao@produquimica.com.br

RELUZ NORDESTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA-CNPJ. 05.862.270/0001-25
Rod. Divaldo Suruagy, BR 424, KM 12, via 08, s/n®, Distrito Industrial, Marechal Deodoro/AL -  CEP 57160-000

Fone; (82) 2123-5950 /  Fax: (82) 2123-5974

mailto:washinqton.falcao@produquimica.com.br
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Itapissuma, 31 de agosto 2015.

CASAL -  Cia de Saneamento de Alagoas

Att.: Sr. Frankiin Freitas Monte Bispo
Eng. Químico - Supervisor da SUPTRA

PROPOSTA COMERCIAL

LOTE PRODUTO QUANT UNID. PRECO UNIT. PREÇO TOTAL

01

Polidoreto de Alumínio 
(PAC, Cloreto de 
Polialuminio)
*Teor mínimo de Alumina 
de 9%
‘ Densidade Mínima de 
1,13 g/cm3
‘Atendendo aos requisitos 
da NBR 15.784. Dosagem 
máxima de interesse: 100 
ppm

1.000.000 kg
R$ 1,35 

(Um real e 
trinta e cinco 

centavos)

R$ 1.350.000,00 
(Um milhão 
trezentos e 

cinquenta reais).

Vaior ■rotai-R$ 1.350.000,00(1Jm milhão trezentos e cinquenta reais).

Vaiidade da Proposta: 30 (trinta) dias.
Frete: CIF
Prazo de Pagamento: 30 (trinta) dias, após o fornecimento, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal Fatura em duas vias devidamente atestada pela CASAL.
Locai de entrega: O local de entrega do material será na ETA Rio Largo e Palmeira dos Índios-AL 

Atenciosamente,

Á .

Isabel M iranda de Araújo
S a b a rá  Q u ím ic o s  In g re d ie n te s  | G ru p o  S a b a rá
Comercial
TEL: + 5 5  (8 1 ) 3543 -7908  
CEL: + 55  (1 1 ) 99279 -9857

w w w . s a b a r a q u i m i c o s . c o m

http://www.sabaraquimicos.com




Q Ü IM IT S A T  -  CO M STEUÇÕ ES e M O KTAG EKS LTD A

Prop.: 002/2015

Natal, 2 de setembro de 2015 

A

CASAL

Att. Eng.: Franklin Freitas Monte Bispo

Ref.: Proposta de preços.

Prezados senhores:

Atendendo solicitação, apresentamos nossa proposta para o fornecimento dos produtos 
solicitados.

Sds,

Marco Aurélio Ferreira de Lima. 
Tec em Saneamento.

QUIMITRAT — Construções e Montagens Ltda 
Rua Iliria Tavares Gaivão 48, Apto 302 
Tirol -  Natal/RN 
CEP: 59.022-460
CNPJ: 20.098.151/0001-20 - Insc. Municipal :2140226 
Fone: (84) 99196-9744 
Emaii: quiniitrat@yahoaconi.br

mailto:quiniitrat@yahoaconi.br




CONDIÇÕES COMERCIAIS

ITEM PRODUTO UN QTD VALOR UNTT SUB TOTAL
1.0 P ac, A lum ina m in im a  9%. CIF Meioeio, 

Rio L ai^o e P a lm e ira  d o s  Indk)s/A L
TON 1.000 1 .2 00 .000 ,00 1 .200 .000 ,00

TOTAL 1 . 2 0 0 . 0 0 0 , 0 0

PRAZO DE VALIDADE: Será de 10 (dez ) dias corridos a contar desta.

PRAZO DE ENTREGA: 30 DDD

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: Importa a presente proposta em R$ 1.200.000,00 (Hum 
milhão e duzentos mil reais).

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
15 (quinze) após emissão da Nota fiscal

Desde já nos colocamos a disposição de V. Senhorias para quaisquer esclarecimentos adicionais que se 
fizerem necessários.

Atenciosamente

Marco Aurélio Ferreira de Lima.
Técnico em Saneamento 
CREA.: 211213521-0

QTJIMITRAT — Construções e Montagens Ltda 
Rua IGria Tavares Gaivão 48, Apto 302 
Tirol -  Natal/RN 
CEP: 59.022-460
CNFJ: 20.098.151/0001-20 - Insc. Municipal :2140226 
Fone: (84) 99196-9744 
Email: qnimitrat@;alioo.coni.br





TERMO DE REFERENCIA

PROCESSO

ÓBJEtÕ

1.1. Contratação da aquisição de Policloreto de Alumínio, para tratamento de água, para atender 
às necessidades da CASAL, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo:

Lote
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO
CATMAT

UNIDADE DE 
MEDIDA

QUANTIDADE

Policloreto de Alumínio, PAC8, 
Cloreto de PoliAlumínio

1

• Deve atender aoS requisitos da 
NBR 15.784. Dosi^em 
Máxima de Uso de Interesse: 
50 ppm

• Estado Físico: Líquido
• Cor: Amarelo Claro
• Aparência: Límpido
• Teor Mínimo de 9,0% cm AfeOs

• Densidade mínima de 1,13 
g/cm3 a 25 ®C

NE Kg 1.000.000

1 .1 .0  bem objeto da aquisição está dentro da padronização seguida pelo órgão, conforme 
especificações técnicas e requisitos de desempenho constantes do Catálogo Unificado de Materiais - 
CATMAT do SIASG.

1.1.1. Em caso de divergência entre as descrições e especificações constantes do CATMAT e do 
presente Termo de Referência, prevalecem estas últimas.

1.2. 0  referido produto químico deve ter prazo de validade mínimo de 6 meses.

1.3. 0  vencedor, caso seja contratado, deverá Fornecer em regime de comodato um reservatório 
estacionário específico para PAC com capaddade para 20.000 litros do produto a ser instalado na 
ETA Pratagy em Maceió-AL;

1^1 O transporte e o descarrego do produto é de responsabilidade da CONTRATADA e o veículo 
deverá estar devidamente identificado conforme normas ABNT/Ministério dos Transportes, para 
transporte de produtos perigosos e ainda, deverá estar em boas condições de conservação e 
rodagem, de acordo com a legislação de trânsito pertinente.

1.5. Os veículos responsáveis pelo transporte do produto deverão possuir instrumento (bomba, por 
exemplo) que possibilite o descarrego do produto para os tanques da Casal sem o manuseio de 
nenhum funcionário da mesma.

1.6. A forma de acondicionamento e transporte deve preservar rigorosamente as características do 
produto estabelecidas acima.

1





1.7. Quaisquer danos e/ou acidentes com ou sem envolvimento de populares, assim como danos ao 
meio ambiente, ocorridos durante o transporte, devido à inadequação das embalagens ou do 
transporte ou por manuseio incorreto da carga, será de exclusiva responsabilidade da COKTRATADA.

Segundo o DL 96.044 e as NBR 75(K), 7501, 7503, 9735, 13221 e 14619, os veículos que 
transportam produtos perigosos deverão portar:

^'TÓtulo de risco colocado nas laterais e  traseira;
^ jsa in é is  de segurança colocados nas laterais, traseira e dianteira;
c) ficha de emergência;
d) envelope dè embarque;
e) EPI (Equipamentos de Proteção Individual) e equipamentos de emergência.
f) Autorização para Transporte de PiDdutos Perigosos (ATPP) emitida pelo Órgão Ambiental
Estadual.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. 2.1. A aquisição dos bens acima elencados atenderá às necessidades das Estações de 
Tratamento de Água da Casal.

3. CLÁSSIFICÁCÃÒ DOS BENS COMUNS

3.1. Os bens a serem adquirídos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei 
n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, e do Decreto 5.450, de 2005.

4. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DÉ SUPRIMENTO

4.1. O prazo do contrato será de 12 meses;

4.2. O fornecimento será efetuado por compra fracionada, ao longo desses 12 meses, com prazo 
de entrega não superior a 15 (quinze) dias, contados a partir do envio do pedido.

4.3. 0 material deverá ser entregue a critério da Casal nas seguintes localidades: Estação de 
Tratamento de Água do Sistema Pratagy, em Maceió-AL, rua Paulo Roberto Farias, s/n, Antares; no 
escritório da CASAL em Palmeira dos índios na Av. Coris. Sebastião Lima, 701, Bairro Paraíso em 
Palmeira dos índios-AL; Na Estação de Tratamento de Água da cidade de Palmeira dos índios, ou 
ainda na Rua da Adutora, Vila Minha Aldeia, na ETA de Rio Largo, Rio Largo-AL de segunda a sexta- 
feira no horário de 8 as 11 e de 14 as 17 horas

5. ÁVALIACÃÒ DO CUSTO

5.1. O custo estimado total da preseiiite contratação é de R$ 1,100.000,00 (um milhão e cem mil 
reais).
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5.2. 0 custo estimado foi apurado a partir de propostas de preços constante do processo 
administrativo, elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, em 
pesquisas de mercado.

6. DO PRECO E DO REAJUSTAAAENTO

Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da assinatura do contrato. Após 
esse período os preços contratuais serão reajustados, de acordo com o índice econômico IPCA.

Ho cálculo dos reajustes utilizar-se-á a seguinte fórmula:

R = V
h

, onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;

Io = índice inicial - refere-se ao mês, correspondente ao mês da entrega da proposta;

I = índice final - refere-se ao mês, correspondente ao mês de aniversárío anual da proposta

7. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACÉITACÃO DO OBJETO

7.1. Os bens serão recebidos:

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 
especificações constantes do Edital e da proposta.

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do 
Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 15 (quinze) dias do 
recebimento provisório.

7.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo.

7.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as 
especificações técnicas exigidas.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A Contratada obriga-se a:





. 8 .1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado 
da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, 
tipo, procedência e prazo de garantia;

8.1.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, 
com uma versão em português, e  da relação da rede de assistência técnica autorizada;

8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e  danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

8 .1 .2 .1 .0  dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no 
prazo máximo de 10 (dez) (dias), o produto com avarias ou defeitos;

8.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação;

8.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação;

8.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualq ier das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

8.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

8.1.8. Responsabilizar-se pelas d e fe sa s  dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

9. OBRIGAÇÕES DÁ CONTRATANTE

9.1. A Contratante obriga-se a:

9.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivos;

9.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado;

4
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9.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

10. MEDIDAS ACÃÜTELÁDORAS

10.1. Consoante o artigo 45 da Lei n® 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 
manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo 
o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 
impossível reparação.

11. DA GESTÃO E FISCALIZAÇAO

11.1. Fará a gestão e a fiscalização desse contrato o servidor Franklin Freitas Monte Bispo, 
engenheiro químico, matrícula 2251, CPF 86130013434.

12. CONTROLE DA EXECÜCÃO

12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência 
à Administração.

1 2 .1 .1 .0  representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato.

12.2. A fiscalização de que trata este ftem não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitóríos, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.3. 0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

Maceió/AL, 02 de setembro de 2015.

Eng.Quii
cS a t SUPTl

Ü9p0-----
,RQ 17.300.171 
iGEDOP

Identificação e assinatura do servidor responsável

Aprovo, e m ___d e . de
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INSTRUÇÃO 3E PROCESSO

N» PROCESSO:
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Casal

INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N» PROTOCOLO:

11,378/2015
N» FOLHA:

12

A SUCOP,

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na Classificação Orça
mentária abaixo:

Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica

11.401-G ED O P. 
200.000 -  Material. 
206.207 -  Tratamento.

r

Em 11/09/2015
Gerenís Planai’ 

« ftnfeUse EC' 
Mat

^ ^ U C O P

/

Eng’ rMseŝ /píira (í?Fv. Heío
Supefynlerwlerite de Gestão 

Cog/ercial e Operacional 
SUCOí ’̂ ' CASAL

GEPLAN 006-C
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Casal

N° PROCESSO

Ao adv. Edmilson Pereira.

Para Análise e Instrução Jurídica. 

Em, .

^ / p a i s  L i i ia ^ ^ o u z a  Leão 
'' ssessora jurídicaAá





Processo N°: 11.37^015  

Interessado: SUPTRA.

Assunto: Pregão para Registro de Preço

À ASSESSORA JURÍDICA-CHEFE -  ASJUR/CASAL

EMENTA: LICITAÇÃO. AQUISIÇÃO DE POLICLORETO DE 
ALUMÍNIO. MODALIDADE LICITATÓRIA PREGÃO NA FORMA 
ELETRÔNICA, TIPO SRP. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA 
DA RECOMENDAÇÃO E ATENDIMENTO DOS REQUISITOS 
ESTABELECIDOS NESTE PARECER. PARECER 
CONDICIONADO.

Trata de pedido  para aquisição de Policloreto de A lum ín io , para tratam ento  de água, para 

atender às necessidades da CASAL, conform e especificações e quantidades estabelecidas no term o  

de referência em  anexo.

Justifica-se o pedido sob o argum ento de que a aquisição do berr, acim a elencado  

atenderá às necessidades das Estações de Tratam ento de Água da CASAL.

É, em  sum a, o relatório. Passa-se à análise.

No que diz respeito à aquisição de bens pela Adm in istração Indireta, deve-se observar os 

preceitos da Lei 8 .6 6 ^ 3 , senão vejamos:

Art. 2° As obras, serviços, inclusive de publicidade, com pras, 
alienações, concessões, permissões e locações da 
Adminietração Pública, quando contratadas com terceiros, 
serão necessariam ente precedidas de licitação, 
ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei.

Art. 3° A  licitação destina-se a garantir a observância do  
princípio constitucional da isonom ia, a se leção  da 
proposta mais vantajosa para a adm inistração e a 
prom oção do desenvolvim ento nacional sustentável e será  
processada e Julgada em estrita conform idade com  os  
princípios básicos da legalidade, da im pessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade  
administrativa, da v inculação ao instrum(.nto convocatório, 
do julgam ento objetivo e dos que lhes são  correlatos

Art. 6° Para os fins desta Lei, considera-se:

III - Compra - toda aquisição remunerada de bens pãri 
fornecimento de uma só vez ou parceladamente; (grifou-se)





Logo, pelo exposto, salvo em situações excepcionadas pela própria lei, a CASAL, parà; 
efetuar quaisquer das atividades previstas no art. 29 deve se submeter ao procedimento licitatório 
correspondente. A ressalva à obrigatoriedade de licitar restou regulamentada nos arts. 24 e 25, a 
saber, dispensa e inexigibilidade de licitação, respectivamente, o que, já se registre, não é a 
hipótese.

Assim, não sendo caso de dispensa, nem de inexigibilidade, é cabível e recomendável a 
realização de licitação com a utilização da modalidade licitatória pregão na forma eletrônica, 
tipo sistema de registro de preço, levando-se em consideração o que dispõe o art. 19 do Decreto 
Estadual n9 3.54^007, in verbis:

Art. 1° Os contratos celebrados pela Administração Pública 
Estadual para a aquisição de bens e a contratação de 
serviços considerados comuns serão precedidos, 
obrigatoriamente, por licitação pública realizada na modalidade 
Pregão, preferencialmente eletrônico, a qual se destina a 
garantir, por meio de disputa Justa entre os interessados, a 
compra mais econômica, segura e eficiente, (grifou-se)

Para a aquisição de bens e serviços comuns, entende a doutrina que a "definição legal 
sobre o que são bens e serviços comuns está longe de ser precisa, haja vista que as expressões 
nela contidas são plurissignificativas. Diz a lei aue tais bens e serviços são 'aqueles cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pela edital, por meio de 
especificações usuais no mercado'."

Assim, se diante da definição acima descrita, for possível enquadrar os objetos do 
processo em questão que se pretende contratar, será possível a realização do pregão; se não, 
necessária a realização de licitação na modalidade tomada de preços. Lembrando que essa análise 
tem de ser feita pelo setor que pretende contratar, tendo em vista que é eie o mais adequado 
para analisar e definir sobre os padrões de desempenho e quaiidade do objeto a ser adquirido. 
Repita-se que o pregão será cabível desde que seja possível aferir as especificações do bem a ser 
adquirido de maneira objetiva, usual.

Por fim, para que as contratações da CASAL realizem-se em consonância com a legislação 
(art. 38, da Lei n9 8.666/93 e art. 39 da Lei 10.520/D2), e Decreto Estadual n“ 2934^13 faz-se 
necessária a tomada de uma série de medidas, todas adotadas para fazer valer os princípios 
atinentes à Administração Pública, quais sejam, legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência, uma vez que esta Companhia faz parte da Administração Pública Indireta.

Desse modo, faz-se necessária a juntada dos seguintes documentos:

a) Pedido do setor responsável (solicitação) e, para a hipótese, 
execução do projeto básico, no qual devem constar todos os detalhes 
inerentes à contratação, incluindo objeto, valor total, forma de 
execução e pagamento, justificativas e motivos da contratação, bem 
como todos os demais requisitos que se fizerem necessários, nos 
termos do art. 6e, ix, da Lei n? 8.66^3, observando ainda, o art. 7̂  e 
seguintes da citada lei;

b) Previsão orçamentária advinda do setor responsável;

c) Tabela 
contrato;

latória dos valores, no caso, valor global do





d) . Solicitação de Compras;

e) Autorização da abertura do procedim ento peio Diretor 
Presidente da Com panhia.

Diante do exposto, ten do  em vista a necessidade da realização de licitação para atender 

ao pleito, é m ister o  cu m p rim e n to  dos requisitos m en cion ado s no  co rpo  desta peça, bem  co m o  o  

aten d im en to  dos itens "c" e "e" acim a d e s c ito s . Após, encontrar-se-á o presente apto para 

prosseguim ento.

É o entendim ento  que se subm ete à apreciação da Assessora Jurídica.

M aceió , Setem bro de 2015.

iO PpíER ETR A

5MSJUR/CASAL

ÁLVARO rORl̂ E LACERDA SILVA
ESTAG lÁRIO/ASJ U R/CASAL
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Casal
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N“ do Processo: 
11378/2015

daífoThãT̂ ,

A DP,

Trata.se de pedido de aquisição de Policloreto de Alumínio para trata.
mento cie água com o objetivo cie atender às necessidades da CASAL.

Os autos foram devidamente analisados pelo jurídico interno da Compa
nhia, com a emissão do correspondente parecer jurídico às fls. 14/16.

Pois bem, diante da instrução processual e do embasamento juridico a- 
presentado, concordamos com o entendimento exarado, qual seja, pela realiza
ção de licitação com a modalidade licitatória Pregão Eletrônico, reafirmando 
a necessária e prévia autorização do D i r e t o r  Presidente para a celebração do 
objeto pretendido nos autos.

Em, ^  de setembro de 2015.

Laís Lima de Souza Leão 
Adv. OAB/AL 7777 
Assessora Jurídica

ÓEPLAN 009-C





Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Protocolo rt® 11378/2015
C.l N® 063/2015 -  SUPTRA/GÈDOP

A
CPU

Com básé na solicitação da SUPTRA/GF.DOP, através da C.l n° 63/2015 (Protocolo 
5087/2015), corroborada pela instrução processual e jurídica ás fls.14 usque 16, parte 
integrante do presente processo, AUTORIZAMOS a efetivação de PREGÃO 
ELETRÔNICO SISTEMA DÈ REGISTRO DE PREÇO, objetivando a aquisição de 
1.000.000 (um milhão) Kg de policloreto de alumínio (PACB, Cloreto de polialurnínio), 
conforme especificado no Termo deH^ferência, parte integrante do presente processo. 
Em. / /

EN C A RENG® WILDE CLECIO' 
Diretor Presidente

/ácpim...
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>  CAPAeiTAÇAO E APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL:
Curso completo: Formação, capacitação e .aperfeiçoamento de pregoeiro e eqiilpe de apoio -  Pregão presencial e detrônico

I -  Pregão Presencial:
II - Pregão eletrônico:
III -  Pregão para registro de preços:
IV - Perfil e responsabilidade dos pregoeiros e membros da eQyipe de apòio:
V - Demonstração do pregão eletrônico passo a passo no provedor do Banco do Brasil.

CARGA HORÁRIA: 
• (24 horas)

♦

♦  ’

PALESTRANTES:
lÚLIETA MENDES LOPES VARESCHINI
Sócia Fundadora do Grupo )ML Consultoria & Eventos, empresa especiali2ada em Direito Administrativo e Qiie )á capacitou mais de 30.000 profissionais na área de Licitações e Contratos. Mestre em 
Direito. Especialista em Direito Ambiental e Gestão Ambiental. Possui graduação em Direito pela Faculdade de Direito de Curitiba. Advogada e Consultora na área do Direito Administrativo, com ênfase 
em Licitações e Contratos Administrativos. Coordenadora técnica da )ML Consultoria. Coordenadora e Professora do Curso de Especialização em Licitações e Contratos dá UNIBRASiL. Professora do 
curso de Graduação em Direito da UNIBRASIL. Palestrante na área de Licitações e Contratos perante entidades da Administração Pública e Sistema “S“, com atuação em todo território nacional. Autora 
da obra Licitações e Contratos no Sistema "S". 6. ed. Curitiba: JML, 2015 (no prelo) e da obra "Discricionariedade Administrativa: uma releifura a partir da constitucionalização do direito". Rio de 
laneiro: Lumen )uris, 2014. Organizadora da obra "Repercussões da Lei Complementar 123/06 nas Licitações Públicas: de acordo com o Decreto 6.204/07." Curitiba: |ML Editora, 2008. Autora de 
diversos artigos jurídicos, dentre os quais: "Gestão Planejada do Sistema de Registro de Preços.” In: Diálogos de Gestão: novos ângulos c várias perspecüvas. Curitiba: [ML Editora, 2013.

MIRIAT. DEAQUINO
Graduada em Direito e especialista em licitações e contratos administrativos, atua nessa área há 20 anos.Trabalhou durante 12 anos na área de licitações e contratos de grandes empresas privadas do 
ramo de prestação de serviços de iimpeza/conservação e segurança patrimonial.Exerceu o cargo de Superintendente Adjunta de Área no Banco do Estado de Santa Catarina, onde atuou como Pregoeira 
ePresldente da Comissão de Licitação. Atualmente exerce o cargo de Gerente de Setor na área de licitações do Banco do Brasil, em Curitiba/PR.
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Casal Companhia de Saneamento de Alaaoás

R E S O LU Ç Ã O  DiE D IR E T O R IA  008/2(115

A Diretoria da Companhia de gianeamento de Alagoas - CASAL, nó uso de suas 
atribuições estatutárias, e o que cônsta da C.I n° 71/2015 - CPL/CASAL, (Protocolo 
6410/2015) de 21 de maio de 2015, : ♦ ♦

RESOLVE:

I. Nomear Autoridade Competeinte, Pregoeirò e Equipe de Apoio às pessoas abaixo 
discriminadas, para atuarem tia realização de Pregões em suas formas Presencial e 
Eletrônica.

a) AUTORIDADE COMPETENIÍE:
• Neli Lima Pereira - matrícula 1373
■ Rosalva Medeiros Alelui-a de Barros - mat. 1608
■ lima Amaral Almeida - matrícula 749 

15) PRÈGOEIROS:
■ Neli Lima Pereira - mai 1373
■ Rosalva Medeiros Alelû  de Barros - matrícula 1608
■ Adenylde Cavalcante Rècha Silva - matrícula 1761
■ Ilma Amaral Almeida -.matrícula 749

C) EQUIPE DE APOIO:
■ Lud Gleide da Silva - matrícula 1668
■ Geriuce de Fátima AIméida Marques - matrícula 1628
- Christianne Cabral de Melo Barbosa (servidora do SERVEAL, à disposição da 

CASAL).
Esta resolução entra em vigor a partir de 01 de junho de 2015, revogando-se as 
disposições em contrário. Sala de Reiiniões da Diretoria da Companhia de Saneamento de 
Alagoas - CASAL, Maceió/AL, em 28 ÍJe maio de 2015.

Engo WlfiplE CLÊClO(fAteA0-Dt ALENCAR 
Diretor Presidente

Erigo FRANCISCO LQIZ ^LTRAO DE AZEVEDO CAVALCANTI 
Vice-Presíítóte tíe Gestão Operacional

Ad^^R,Q'E; SILVIO>d€NG0GALVÂO 
Vlcépresidcnte^e^^tão Corporativa

Engo cS mARLISBOA
Vice Presidente de ISestão de Serviços de Engenharia
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Edição Eletrônica Certificada Digitalmente 
conforme LEI N° 7.397/2012

Diário Ô fic ia rx  

Estado de Aia

As propostas de preços deverão ser enviadas através do endereço eletrônico; www. 
imprensaoficial.al/licita. Quaisquer duvidas através do telefone (082) 3315 8354/ 
8314, na sede da CEPAL situada à Av. Fernandes Lima S/N, Farol - Maceió - 
Alagoas CEP; 57.052.000 - das 08:00 às 17h.

Objeto: AQUISIÇÃO DE 02(DOIS) NO-BREAKS DE 1 K V  A. - CCERC.

“EM CUMPRIMENTO AO CONTRATO N “ 04/2010 CELEBRADO ENTRE Á 
CEPAL E A  SETOR”.

Maceió, 09 de Junho de 2015.

Francisco Ferreira Lessa das Neves 
Chefe do Departamento de Suprimentos

____________________________________________________Protocolo 165775

COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS -
CEPAL

CONVOCAÇÃO

A Companliia de edição, impressão e publicação de Alagoas CEPAL, vem por 
meio do Departamento de Suprimentos, convocar EMPRESAS NO RAMO DE 
PAPELARIA, em cumprimento ao item d.2 da instrução normativa n° AGÈSA 
002/2008, para apresentarem proposta de preço no prazo de 08(oito) dias, a contar 
da data desta publicação.
As propostas de preços deverão ser enviadas através do endereço eletrônico: www. 
imprensaoficial.al/licita. Quaisquer duvidas através do telefone (082) 3315 8354/ 
8314, na sede da CEPAL situada à Av. Fernandes Lima S/N, Farol - Maceió - 
Alagoas CEP; 57.052.000 - das 08:00 às 17h.

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE - CCERC,

“EM CUMPRIMENTO AO CONTRATO N“ 04/2010 CELEBRADO ÉNTRE Á 
CEPALEASETUR”.

Maceió, 09 de Junho de 2015.

Francisco Ferreira Lessa das Neves 
Chefe do Departamento de Suprimentos

Protocolo 165779

COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS -
CEPAL

CONVOCAÇÃO

A Companhia de edição, impressão e publicação de Alagoas CEPAL, vem por 
meio do Departamento de Suprimentos, convoear EMPRESAS NO RAMO DE 
JARDINAGEM, cm cumprimento ao item d.2 da instrução normativa n ° AGESA 
002/2008, para apresentarem proposta de preço no prazo de 08(oito) dias, a contar 
da data desta publicação.
As propostas de preços deverão ser enviadas através do endereço eletrônico: www. 
imprensaoficial.al/licita. Quaisquer duvidas através do telefone (082) 3315 8354/ 
8314, na sede da CEPAL situada à Av. Fernandes Lima S/N, Farol - Maceió - 
Alagoas CEP: 57.052.000 - das 08.00 às 17h.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
JARDttíAGEM PARA REPARO E MANUTENÇÃO COM INCLUSÃO DE 
MATERIAIS(GRAMA ESMERALDA/HUMUS E MINHOCA) - CCERC.

“EM CUMPRIMENTO AO CONTRATO N“ 04/2010 CELEBRADO ENTRE Á  
CEPALEASETUR”.

Maceió, 09 de Juiiho de 2015.

Francisco Ferreira Lessa das Neves 
Chefe do Departamento de Suprimentos

Protocolo 165780

COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS -
CEPAL

CONVOCAÇÃO

A Companhia de edição, impressão e publicação de Alagoas CEPAL, vem por 
meio do Departamento de Suprimentos, convocar EMPRESAS NO RAMO DE 
MANUTENÇÃO DE CAIXA CÊNICA, em cumprimento ao item d.2 da instmção 
normativa n° AGESA 002/2008, para apresentarem proposta de preço no prazo de 
08(oito) dias, a contar da data desta publicação.

\
As propostas de preços deverão ser enviadas através do endereço eletrônico: 
imprensaòficiaLal/licita. Quaisquer duvidas através do telefone (082) 3315^154/ 
8314, na sede da CEPAL simada à Av. Fernandes Lima S/N, Farol - MacSio - 
Alagoas CEP: 57.052.000 - das 08:00 às 17h.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NO RAMO DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA NA CAIXA CÊNICA - CCERC.

“EM CUMPREvlÊNTO AO CONTRATO N" 04/2010 CELEBRADO ENTRE Á 
CEPALEASETUR”.

Maceió, 09 de Junho de 2015.

Francisco Ferreira Lessa das Neves 
Chefe do Departamento de Suprimentos

Protocolo 165781

EXTRATO DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO N“ 67/2015.

I - Processo Administrativo CEPAL:477/2015.
n  - Pennitente: Estado de Alagoas, através da Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento Econômico e Turismo - SEDETUR, ór^ o da Administração 
Direta, inscrita no CNPJ/MF, sob o n° 69.977.734/0001-21, com sede na Rua Boa 
Vista, 435 - Centro - Maceió - AL, CEP n“ 57020-110.
Representante: Jeanine Pires, inscrita no CPF n° 785.711.209-78.
n i - Permissionária: Daniels Carvalho Nogueira Martins, inscrito no CPF n°
008.356.024- 60 e estabelecido na Rua Santa Fé, Ponta Grossa n° 252 - Maceió - 
AL-CEP; 57014-550
rv  - Representante: Daniela Carvalho Nogueira Martins, inscrito no CPF n°
008.356.024- 60
V - Gestor do Termo/Permitente; Roseane Castro Jatobá, cargo: Superintendente 
do Centro Cultural e de Exposições Ruth Cardoso.

■ VI - Objeto do Termo de Permissão de Uso; permissão de uso pela Permissionária 
da área do imóvel denominado Centro Culmral e de Exposições Ruth Cardoso - 
CCERC, para realização do evento: “Apresentação do Colégio Carvalho”, nos dias 
07 à 23 de junho de 2015, conforme proposta n" 568/2015, ficando dispomvel o uso 
do seguinte espaço: Teatro -1.251 lugares (02 dias).
VII - Valor: R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais).
VIU - Vigência: até 23 de junho de 2015.
IX - Origem dos recursos: Receita advinda de terceiros.
X - Dotação Orçamentária: Própria.
XI - Foro: Foro da Comarca de Maceió.
X n  - Signatários: Jeanine Pires, pelo Pennitente e Daniela Carvalho Nogueira 
Martins, pela Permissionária.
XIII - Data de Assinatura: 12 de junho de 2015.

*Publica-se
Maceió, 12 de junho de 2015.

Marcos José Dantas Kummer 
Diretor Presidente

Protocolo 166550

Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL)

RESOLUÇÃO DE DIRETORIA N“ 008/2015

A Diretoria da Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL, no uso de suas 
atribuições estamtárias, e o que consta da C.I n" 71/2015 - CPL/CASAL, (Protocolo 
6410/2015) de 21 de maio de 2015,

RESOLVE:

Nomear Autoridade Competente, Pregoeiro e Equipe de Apoio às pessoas abaixo 
discriminadas, para amarem na realização de Pregões em suas formas Presencial 
e  Eletrônica.

AUTORIDADE COMPETENTE:
Neli Lima Pereira - matrícula 1373 
Rosalva Medeiros Aleluia de Barros - mat. 1608 
Uma Amaral Almeida - matrícula 749 
PREGOEIROS:
Neli Lima Pereira - mat. 1373 
Rosalva Medeiros Aleluia de Barros - matrícula 1608 
Adenylde Cavalcante Rocha Silva - matrícula 1761 
Uma Amaral Almeida - matrícula 749
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EQUIPE DE APOIO:
Luci Gleide da Silva - matrícula 1668
Gerluce de Fátima Almeida Marques - matrícula 1628
Chrístianne Cabral de Melo Barbosa (servidora do SERVEAL, à disposição da 
CASAL).
Esta resolução entra em vigor a partir de 01 de junho de 2015, revogando-se 
as disposições em contrário. Sala de Reuniões da Diretoria da Companhia de 
Saneamento de Alagoas - CASAL, Maceió/AL, em 28 de maio de 2015.

Eng- WILDE CLÉCIO FALCÃO DE ALENCAR 
Diretor Presidente

Eng°FRANaSCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI 
Vice-Presidente de Gestão Operacional

Adv. JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO 
Vice Presidente de Gestão Corporativa

Eng» OSMAR LISBOA
Vice Presidente de Gestão de Serviços de Engenharia 

________________________________________________________Protocolo 166394

Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas 
(DETRAN)

PORTARIAN.” 879/2014-GDP
O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, 
previstas no artigo 2° da Lei n.° 6.300 de 04 de abril de 2002; RESOLVE:
Art. r .  Designar o servidor Sr. Múcio Pina Lopes, Mat. 863470, portador do CPF n° 
151.678.794-34, Analista de Trânsito - Engenheiro Civil, como Gestor do Contrato 
n° 01/2013-CPL/AL firmados entre DETRAN e a Empresa TELESIL Engenharia 
Ltda., em substituição ao servidor Sr. Lnis Augusto Lúcio Santos de Melo.
Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas às 
disposições em contrário.
Publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Diretor Presidente, em Maceió 10 de junho de 2015.
ANTONIO CARLOS GOUVEIA 
DIRETOR PRESIDENTE

Protocolo 166669

EXTRATO DO CONTRATO N” 072/2015-DETRAN/AL referente ao 
CREDENCIAMENTO de Centro de Formação de Condutores - CFC’S que 
entre si celebram o DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO 
ESTADO DE ALAGOAS - DETRAN/AL e a Empresa Credenciada CENTRO 
DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES AUTO ESCOLA TOP LTDA; Processo 
n"; 5101-013211/2014; Procedimento; Edital de Credenciamento de CFC'S 
n” 001/2014-DETRAN/AL - Base Legal: Art. 25 da Lei Federal 8.666/93; 
CREDENCIADOR: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO 
ESTADO DE ALAGOAS - DETRAN/AL; CNPJ: n" 04.302.189/0001-28, 
situado na Av. Menino Marcelo, 99, CEP: 57.073-470, Cidade Universitária, 
Macei6/AL, representado pelo Diretor-Presidente Sr. Antônio Carlos Gouveia, 
CPF n.» 678.949.334-49; CREDENCIADA: AUTO ESCOLA TOP LTDA  
CNPJ n“ 21.090.122/0001-96, estabelecida na Av. Vieira de Brito, n“ 1358, São 
Cristóvão, Palmeira dos índios Alagoas, CEP 57.601-100, representada pela 
Sra. Izalinne Cinthia Alves, inscrito no CPF sob o n* 083.672.924-21; FISCAL 
DO CONTRATO; Carla Cabús Batista Santos, matricula 0863626-5, podendo ser 
substituído nas ausências e impedimentos pelo servidor Alex Cardoso Vasconcelos, 
matrícula 0019041-1; Objeto: Credenciamento de Empresas para atuar no processo 
de formação, atualização e reciclagem de condutores de veículos automotores e 
elétricos - CFC’S conforme especificações discriminadas no Projeto Básico do 
Credenciamento 001/2014-DETRAN/AL; Data de Vigência e de Execução: 30 
(trinta) meses contados da assinatura e da publicação do extrato contratual no 
DOE/AL; Classificação Orçamentária: Inexistente para este contrato. Recolhido 
taxa de Credenciamento de 25 UPFAL nos termos da Lei Estadual n° 7.310/2011 
pata conta única do Estado. Signatários: Sr. Antônio Carlos Gouveia representando 
0 DETRAN/AL e a Sra. Izalinne Cinthia Alves, representando o CFC TOP LTDA, 
CNPJ n“ 21.090.122/0001-96. Maceió/AL, 08 de Junho de 2015. 
______________________  Protocolo 166674

EXTRATO DO CONTRATO N" 067/2015-DETRAN/AL referente ao 
CREDENCIAMENTO de Centro de Formação de Condutores - CFC’S que entre 
si celebram o DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO 
DE ALAGOAS - DETRAN/AL e a Empresa Credenciada AUTO ESCOLA 
MIGUELENSE LTDA-ME (CORURIPE); Processo n°: 5101-003065/2014; 
Procedimento: Edital de Recredenciamento de CFC’S n° 002/2014-DETRAN/

AL - Base Legal: Art 25 da Lei Federal 8.666/93; CREDENCIAD,0 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE ALA GO ;^
- DETRAN/AL; CNPJ: n" 04.302.189/0001-28, situado na Av. Menino Marcelo, 
99, CEP; 57.073-470, Cidade Universitária, Maceió/AL, representado pelo 
Diretor-Presidente Sr. Antônio Carlos Gouveia, CPF n.° 678.949,334-49; 
CREDENCIADA: AUTO ESCOLA MIGUELENSE LTDA-ME (CORURIPE), 
CNPJ N° 05.599.216/0002-10, estabelecida na Av. Luiz Lima Beltão, N” 90, 
Corarioe, Alagoas, CEP 57.230-000, representada pela Sra. Maria Betânia da Silva 
Amorim, inscrito no CPF sob o n“ 505.701.884-15; FISCAL DO CONTRATO: 
Carla Cabús Batista Santos, matrícula 0863626-5, podendo ser substituído nas 
ausências e impedimentos pelo servidor Alex Cardoso Vasconcelos, matricula 
0019041-1; Objeto: Credenciamento de Empresas para atuar no processo de 
formação, atualização e reciclagem de condutores de veículos automotores e 
elétricos - CFC’S conforme especificações discriminadas no Projeto Básico do 
Recredenciamento 002/2014-DETRAN/AL; Data de Vigência e de Execução: 30 
(trinta) meses contados da assinatura e da publicação do extrato contratual no DOE/ 
AL; Classificação Orçamentária: Inexistente para este contrato. Recolhido taxa dc 
Credenciamento de 25 UPFAL nos termos da Lei Estadual n° 7.310/2011 pata 
conta única do Estado. Signatários: Sr. Antônio Carlos Gouveia representando o 
DETRAN/AL e a Sra. Maria Betânia da Silva Amorim, representando o CFC Auto 
Escola Miguelense LTDA-ME (Coruripe), CNPJ n“ 05.599.216/0002-10. Maceió/ 
AL, 08 de Junho de 2015.

Protocolo 166682

EXTRATO DO CONTRATO N° 075/2015-DETRAN/AL referente ao 
CREDENCIAMENTO de Centro de Formação de Condutores - CFC’S que entre 
si celebram o DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE 
ALAGOAS - DETRAN/AL e a Empresa Credenciada AUTO ESCOLA JH DA 
SILVA ME (NOSSASENHORADE FÁTIMA); Processo n”: 5101-017395/2013; 
Procedimento; Edital de Recredenciamento de CFC’S n" 002/2014-DETRAN/ 
AL - Base Legal: Art. 25 da Lei Federal 8.666/93; CREDENCIADOR: 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE ALAGOAS
- DETRAN/AL; CNPJ: n" 04.302.189/0001-28, simado na Av. Menino Marcelo, 
99, CEP; 57.073-470, Cidade Universitária, Maceió/AL, representado pelo 
Diretor-Presidente Sr. Antônio Carlos Gouveia, CPF n.° 678.949.334-49; 
CREDENCIADA: AUTO ESCOLA JH DA SILVA ME (NOSSA SENHORA DE 
FÁTIMA), CNPJ N” 16.416.618/0001-77, estabelecida na Rua Nossa Senhora 
de Fátima, N" 338, Arapiraca, Alagoas, CEP 57.313.040, representada pelo Sr. 
Roberto Fernandes da Silva, inscrito no CPF sob o n° 042.078.914-635; FISCAL 
DO CONTRATO: Carla Cabús Batista Santos, matricula 0863626-5, podendo ser 
substituído nas ausências e impedimentos pelo servidor Alex Cardoso Vasconcelos, 
matricula 0019041-1; Objeto: Credenciamento de Empresas para atuar no processo 
de formação, atualização e  reciclagem de condutores de veículos automotores e 
elétricos - CFC’S conforme especificações discriminadas no Projeto Básico do 
Recredenciamento 002/2014-DETRAN/AL; Data de Vigência e de Execução: 
30 (trinta) meses contados da assinatura e da publicação do extrato contratual no 
DOE/AL; Classificação Orçamentária: Inexistente para este contrato. Recolhido 
taxa de Credenciamento de 25 UPFAL nos termos da Lei Estadual n" 7.310/2011 
para conta única do Estado. Signatários; Sr. Antônio Carlos Gouveia representando 
o DETRAN/AL e  o Sr. Roberto Fernandes da Silva, representando o CFC Auto 
Escola JH da Silva ME, CNPJ n“ 16.416.618/0001-77. Maceió/AL, 08 dc Junho 
de 2015.

Protocolo 166685

EXTRATO DO CONTRATO N” 070/2015-DETRAN/AL referente ao 
CREDENCIAMENTO de Centro de Formação de Condutores - CFC’S que entre 
si celebram o DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE 
ALAGOAS - DETRAN/AL e a Empresa Credenciada AUTO ESCOLA EXATA 
LTDA; Processo n“; 5101-6215/2014; Procedimento: Edital de Recredenciamento 
de CFC’S n« 002/2014-DETRAN/AL - Base Legal: Art 25 da Lei Federal 
8.666/93; CREDENCIADOR: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO ESTADO DE ALAGOAS - DETRAN/AL; CNPJ: n° 04.302.189/0001-28, 
situado na Av. Menino Marcelo, 99, CEP: 57.073-470, Cidade Universitária, 
Maceió/AL, representado pelo Diretor-Presidente Sr. Antônio Carlos Gouveia, 
CPF n.“ 678.949.334-49; CREDENCIADA: AUTO ESCOLA EXATA LTDA, 
CNPJ N “ 08671395/0001-80, estabelecida na Av. Jorge Montenegro de Barros, 
N" 50, Maceió, Alagoas, CEP 57.063-000, representada pelo Sr. Antonio Ferreira 
da Silva, inscrito no CPF sob o n” 679.752.834-87; FISCAL DO CONTRATO: 
Carla Cabús Batista Santos, matrícula 0863626-5, podendo ser substituído nas 
ausências e impedimentos pelo servidor Alex Cardoso Vasconcelos, matrícula 
0019041-1; Objeto: Credenciamento de Empresas para amar no processo de 
formação, amalização e reciclagem de condutores de veículos automotores e 
elétricos - CFC’S conforme especificações discriminadas no Projeto Básico do 
Recredenciamento 002/2014-DETRAN/AL; Data de Vigência e de Execução: 30 
(trinta) meses contados da assinatura e da publicação do extrato contramal no DOE/ 
AL; Classificação Orçamentária: Inexistente para este contrato. Recolhido taxa de 
Credenciamento de 25 UPFAL nos termos da Lei Estadual n° 7.310/20 i l  para





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

Senhor ücitánte,

Solicito a V.S.5. preencher o protocolo de entrega de edital abaixo, remetendo-o a Pregoeira , pòr meio 

do e-mail cplíjõ)casal.al.gov.br.

A não remessa de recibo eximè o (a) Pregoeiro (a) da comunicação de eventuais retificações ocorridas 

no instrumento convocatório, bem como, de quaisquer informações adicionais.

O edital será publicado no Diário Oficial do Estado de Alagoas, no site da CASAL - vvww.casal.al.gov.br, 

no site do Banco do Brasil -  www.licitacoes-e.com.br - onde o licitante interessado faz um cadastro e 

através de senha individual acessa o Edital, estando disponível apenas para consulta na sala da 

Comissão Permanente de Licitações -  CPL/CASAL, situada a Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, 

Maceió/AL, no horário das 08:00 ás 11:00 horas e das 14:00 às 17:00 horas, onde os licitantes poderão 

colher informações sobre o certame. Pedidos de esclarecimentos e outras informações podem ser 

solicitados através do e-mail cpl@casal.al.gov.br

Maceió/AL, 09 de outubro de 2015

lima Am aral AlmèTclá 

Pregoeira

T e re ira
 ̂r^AB/AL 2051

áú 1749/CASAL
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N.s 04/2015 -  CASAL 
23/11/2015 -  10:00h (Horário Brasília)

AQUISIÇÃO DE 1.000.000 KG DE POLICLORETO DE ALUMÍNIO (PAC8 CLORETO DE POLIALUMÍNIO), 
PARA TRATAMENTO DE ÁGUA, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA CASAL

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL
INFORMAR OS LOTES QUE VAI CONCORRER:................................................

RAZÃO SOCIAL:

C.N.P.J. N .9 ....

ENDEREÇO:...........................................

C E P ........... CID AD E/ESTAD O.............

TELEFONE:................................... FAX

E-MAIL:..................................................

NOME DE PESSOA PARA CO N TATO :..

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DA EDITAL:

R .G. N.9 e / o u  C P F N .9 ........................................

ENDEREÇO:...............................................................

C E P ........CIDADE/ESTADO ....................................

TELEFONE:...................... F A X ..................................

E-MAIL:.......................................................................

Recebemos, através do site www.casal.al.gov.br. cópia do instrumento convocatório acima 
identificado.

Maceió / A lagoas............. d e ..................................................................... de 2015.

Assinatura

PREGÃO ELETRÔNICO SRP 04/2015
2 P e f ô t r a
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Wat,\l7A9*CASAL

http://www.casal.al.gov.br




ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N.s 04/2015 -  CASAL

AQUISIÇÃO DE 1.000.000 KG DE POLICLORETO DE ALUMÍNIO (PAC8 CLORETO 
DE POLIALUMÍNIO), PARA TRATAMENTO DE ÁGUA, PARA ATENDER ÀS 

NECESSIDADES DA CASAL.

PREGÃO ELETRÔNICO SRP 04/2015
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone; (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

w

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N.e 04/2015 - CASAL-  
XX/XX/2015 -10:00 HORAS (Horário de Brasília)

AQUISIÇÃO DE 1.000.000 KG DE POLICLORETO DE ALUMÍNIO (PAC8 CLORETO DE POLIALUMÍNiO), 
PARA TRATAMENTO DE ÁGUA, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA CASAL.
LOTE 01: AQUISIÇÃO DE 1.000.000 KG DE POLICLORETO DE ALUMÍNIO (PAC8, CLORETO DE 
POLIALUMÍNIO)

PREÂMBULO
A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, 

vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, n® 200, Centro, 

Maceió/AL, CEP: 57020-510, inscrita no CNPJ/MF sob o n®. 12.294.708/0001-81, através do (a) 

Pregoeiro (a), instituído (a) pela Resolução de Diretoria n® 08/2015, publicada no Diário Oficial do 

Estado de Alagoas, edição do dia 12 de junho de 2015, torna público para conhecimento dos 

interessados, que de acordo com o Protocolo do Processo Administrativo n° 11378/2015, e Cl n̂  

63/2015 - SUPTRA, na forma da legislação pertinente a licitações e contratos administrativos, fará 

realizar no dia 23/11/2015, às 10:00 horas (horário de Brasília), no site www.licitacoes-e.com.br, 

licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N? 04/2015 do tipo 

menor preço objetivando a aquisição de 1.000.000 kg de policloreto de alumínio (PAC8 cloreto de 
polialumínio), para tratamento de água, para atender às necessidades da CASAL. Lote 01: aquisição de

1.000.000 kg de policloreto de alumínio, (PAC8 cloreto de polialumínio), conforme especificado no 

Termo de Referência, neste Edital e mediante condições contidas no Decreto n® 7.892 de 23 de janeiro 

de 2013, na Lei Federal ns 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n̂  123/2006, alterada pela 

Lei Complementar n̂  147/2014, subsidiariamente pela Lei ns 8.666/1993 e suas alterações.

1.0 - DO OBJETO
1.1. A presente Licitação tem por objetivo a aquisição de 1.000.000 kg de policloreto de alumínio (PAC8 
cloreto de polialumínio), para tratamento de água, para atender às necessidades da CASAL. Lote 01: 
aquisição de 1.000.000 kg de policloreto de alumínio (PAC8 cloreto de polialumínio), conforme 

especificado no Termo de Referência, neste Edital e mediante condições contidas na Lei Federal n̂  

10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n9 123/2006, alterada pela Lei Complementar n® 

147/2014, subsidiariamente pela Lei n̂  8.666/1993 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 

8.883/94 e 9.648/98, conforme especificado no Termo de Referência, neste Edital e mediante condições 

contidas no Decreto n® 7.892 de 23 de janeiro de 2013, na Lei Federal n̂  10.520 de 17 de julho de 2002, 

Lei Complementar n̂  123/2006, alterada pela Lei Complementar ns 147/2014, subsidiariamente pela 

Lei p9 8.666/1993 e suas alterações .

1.2.0 valor de referência para o Lote 1 é de R$ 1.100.000,00 (hum milhão e cem mil reais)

2.0 - DOS ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL
2.1 - São partes integrantes deste Edital:

ANEXO I -  Termo de Referência

ANEXO II -  Planilha e Cronograma Físico Financeiro;

ANEXO III -  Modelos de Declarações de Habilitação, de Enquadramento como ME o ^ P P  e Empresa 

com Chancela no Termo de Abertura e/ou Termo de Encerramento, esta última com firma reconheciçla-^  

em Cartório. X
ANEXO IV - Minuta da Ata SRP.

PREGÃO ELETRÔNICO SRP 04/2015
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

3.0 - DA PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas no ramo de atividade econômica pertinente ao 

objeto deste edital, bem como, possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos no tópico 7.0 - da 

habilitação.

3.2. Não poderão participar as empresas ou instituições das quais participem, dirigentes ou servidores 

das entidades promotoras desta licitação, relacionadas no preâmbulo.

3.3. Não poderão participar as empresas ou instituições que se encontrem sob falência, concordata ou 

recuperação judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou ainda, que tenham sido declaradas 

inidôneas ou estejam punidas com suspensão do direito de licitar com a administração pública.

3.4. Não poderão participar as empresas, inclusive suas filiais, que façam parte de um mesmo grupo 

econômico ou financeiro, e/ou empresas que tenham diretores, acionistas com mais de 5% de 

participação, ou representantes legais comuns e as que dependam econômica ou financeiramente de 

outra empresa ou a subsidiem.

3.5. Não poderão participar desta licitação empresas que estejam inadimplentes com a fazenda pública 

estadual da sua sede e/ou filiais.

3.6. Não serão admitidas nesta licitação empresas que operem sob regime de consórcio, nem a 

subcontratação total ou parcial do fornecimento objeto deste pregão.

4.0 - DO CREDENCIAMENTO
4.1. Cada licitante poderá participar deste pregão eletrônico os licitantes e seus representantes legais 

previamente credenciados junto ao órgão provedor do sistema eletrônico do Banco do Brasil.

4.1.1. Para ter acesso ao aplicativo licitações-e, os interessados em participar do pregão deverão dispor 

de chave de identificação e senha pessoal (intransferível), obtida junto as agências do Banco do Brasil, 

sediadas no Brasil.

4.1.2. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 

a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico.

4.1.3. A  chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo 

quando canceladas por solicitação da CASAL ou por iniciativa do Banco do Brasil, devidamente 

justificada.

4.1.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada, diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do Brasil ou a CASAL 

a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda por terceiros.

4.1.5. A  perda da senha ou quebra de seu sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do 

sistema, o Banco do Brasil, para imediato bloqueio do acesso.

4.1.6. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.0 - DO PROCEDIMENTO DA LICITAÇAO/DO ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
5.1. O Edital poderá ser acessado através dos endereços eletrônicos diretamente no site 

ww w.lidtacoes-e.com .br e/ou no site www.casal.al.gov.br.

5.2. O Edital encontra-se apenas para consulta, na sala da Comissão Permanente V Licitação -  

CPL/CASAL à Rua Barão de Atalaia, 200 -  Centro -  Maceió -  AL, até as 17:00 horas do dia 

estabelecida para apresentação das propostas no site supracitado.

PREGÃO ELETRÔNICO SRP 04/2015
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

5 .3 .0  Pregão será realizado mediante disputa feita à distância, em sessão pública, por meio da internet, 

aberta sob o comando do pregoeiro, com utilização de sua chave de acesso e senha, através do 

aplicativo www.licitacoes-e.com.br, constante da página eletrônica do Banco do Brasil.

5.4. A  participação do Pregão dar-se-á por meio da conexão ao sistema eletrônico do Banco do Brasil, 

bem como pela digitação de sua senha privativa e posterior encaminhamento de sua proposta 

comercial.

5.5. Como requisito para participação do Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo próprio do 

sistema eletrônico, o pieno atendimento aos requisitos da habiiitação e a conformidade de sua proposta 

com as exigências do instrumento convocatório.

5.6. Em atendimento a Lei Compiementar n̂  123, de 14.12.2006, aiterada peia Lei Compiementar n® 

147/2014, recomendamos a licitante que no campo "INFORMAÇÕES ADICIONAIS", declare a sua 

condição de ME ou EPP, sem, entretanto identificar-se.

5.7. A  declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habiiitação e proposta sujeitará o 

iicitante às sanções previstas na Lei.

5.8. O iicitante deverá encaminhar sua proposta em moeda nacionai, até o dia e horário estabelecidos 

no site www.iicitacoes-e.com.br. exclusivamente por meio eletrônico, via internet, para o endereço 

eletrônico www.licitacoes-e.com.br. opção acesso identificado, seguindo a sequência estabeiecida peio 

sistema: oferecer proposta, participar, entregar proposta.

5.8.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos iicitantes deverão estar conectados ao sistema 

para participar da sessão de iances. A cada iance ofertado o participante será imediatamente informado 

de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. Apenas serão aceitos lances cujos valores 

forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado no sistema. Não serão aceitos 

dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido em primeiro lugar.

5.9. O licitante deverá observar a data e horário limite previsto para abertura da proposta, atentando 

também para a data e horário para início da disputa. No decorrer da sessão pública, os participantes 

serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o 

autor dos lances aos demais participantes. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante 

aviso de fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá 

período de até trinta minutos, aleatoriamente determinado também pelo sistema eletrônico, findo o 

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. Quando houver desconexão, e só se esta 

persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá reinicio 

somente após comunicação expressa aos participantes.

5.10. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a sessão pública observarão, 

obrigatoriamente o horário de Brasília e, dessa forma, serão registrados no sistema eletrônico e na 

documentação relativa ao certame. Encerrada a etapa de lances, a licitante arrematante encaminhará, 

em 02 (dois) úteis, através do chat do sistema eletrônico, ou e-mail cpl@casal.al.gov.br, os documentos 

de habilitação juntamente com a proposta de preços, sob pena de desclassificação. O envio da proposta 

e documentos de habilitação, em original ou cópia autenticada por cartório competente, deverão ser 

realizados em 48(quarenta e oito) horas, após o encerramento da etapa acima supracitada, em 

envelopes lacrados, com o timbre da empresa, colado, rubricado no fecho e endereçado à:

ENVELOPE "A" -  "PROPOSTA DE PREÇOS"
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL
PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N.s 04/2015 -  CASAL 
DIA 23/11/2015 ÀS 10:00 HORAS

PREGÃO ELETRÔNICO SRP 04/2015
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
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OBS.: O MESMO PROCEDIMENTO PARA O ENVELOPE "B" -  "HABILITAÇÃO"

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 1.000.000 KG DE POLICLORETO DE ALUMÍNIO (PAC8 CLORETO DE 
POLIALUMÍNIO).
LOTE 01: AQUISIÇÃO DE 1.000.000 KG DE POLICLORETO DE ALUMÍNIO (PAC8 CLORETO DE 
POLIALUMÍNIO).

6.0-DAHABILITAÇAO
6.1. Para habilitação neste Pregão, a licitante deverá apresentar a documentação nominada a seguir, 

em original ou cópia autenticada por tabelião de notas ou por empregado da CASAL lotado na Comissão 

Permanente de Licitação da CASAL, perfeitamente legível:

•No caso do Licitante que optar por autenticação dos documentos por funcionários da Companhia de 

Saneamento do Estado de Alagoas -  CASAL, lotado na Comissão Permanente de Licitação, deverá 

apresentar as cópias perfeitamente legíveis juntamente com o original, para a referida autenticação até 

01 (um) dia útil antes da realização da Licitação, no horário das 08:00 horas até às ll:00h oras e das 

14:00 horas às 17:00 horas.

• Não serão autenticadas cópias durante a sessão de licitação.

6.2 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores; bem como suas alterações ou a última alteração consolidada.

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em 

exercício;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir.

e) Declaração de inexistência de fato impeditivo para sua habilitação, conforme anexo II, deste edital;

f) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) em qualquer trabalho, salvo 

na condição de aprendiz, e somente a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 

79 da Constituição Federal de 1988 (Lei Federal ns 9.854/99), conforme ANEXO III deste edital;

g) Certidão negativa de falência ou recuperação Judicial expedida pelo cartório de distribuição da sede 

do licitante, dentro do prazo de validade, na data da realização da licitação.

h) Termo de Ciência e Responsabilidade de informações.

6.3 -  DOCUMENTOS DE REGULARIDADE FISCAL
a) Prova de Inscrição CNPJ;

b) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal através de Certidão de Quitação de Tributos Federais 

(SRF), conjunta a Certidão Negativa quanto a Dívida Ativa da União (DAU), com validade na data de 

realização da licitação.

(c) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual da licitante através de certidão negativa de débitos, 

com validade na data de realização da licitação;

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal da sede da licitante através de C^fílçlão de Quitação 

de Débitos Municipais, com validade na data de realização da licitação.
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e) Prova de Regularidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviços, 

através de:

s .l. INSS - Certidão Negativa de Débitos -  CND, com validade na data de realização da licitação;

S.2. FGTS -  Certidão de Regularidade de Situação, com validade na data de realização da licitação;

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da CLT - CNDT (Lei 12.440 de 07 de julho 

de 2011).

6.4. DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a) Apresentar atestado (s) técnico(s) de desempenho de atividade da mesma natureza do objeto ora 

licitado.

b) Apresentar atestado (s) técnico (s) relevantes

c) O (s) atestado (s) técnico (s) acima referido (s) de (m) ser fornecido (s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado.

d) Certidão de Registro da empresa .

6.5. DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA
a) Demonstrações Contábeis do último exercício, que comprovem a boa situação da empresa, 

devidamente chanceladas pela junta comercial, em se tratando de empresas comerciais;

b) As sociedades anônimas devem apresentar cópia das demonstrações contábeis publicadas no Diário 

Oficial do Estado (sede da empresa);

c) As sociedades por cotas de responsabilidade limitada devem apresentar cópias das demonstrações 

contábeis registradas na Junta Comercial, ou publicação no Diário Oficial do Estado da sede da empresa, 

devidamente autenticadas.

d) Para as empresas recém constituídas ( constituídas a menos de 01 (um) ano), será exigido o balanço 

de abertura, em substituição as demonstrações contábeis. Os índices para comprovar a boa situação 

financeira da empresa não serão exigidos neste caso;

•Tanto 0 balanço de abertura como as demonstrações contábeis devem: ser registradas ou 

autenticadas na junta comercial na sede ou domicilio da licitante.

•A comprovação da boa situação financeira da empresa deve ser apresentada em uma folha, em 

separado, calculados pelas formulas a seguir:

índice de Liquidez Geral 
LG > 1,0

Ativo circulante + Ativo realizável a longo prazo 
LG ---------------------------------------------------------------------------

Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo 

índice de Liquidez Corrente 

LC > 1,0

Ativo circulante 
LC =-----------------------

Passivo circulante

Grau de Endividamento Geral 

EG < 1,3

PREGÃO ELETRÔNICO SRP 04/2015
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Passivo circulante + Passivõ exigívei a longo prazo

EG = ■

Ativo totai

m) Em se tratando de microempreSa ou empresa de pequeno porte, a mesma deverá comprovar esta 

condição, através de certidão expedida pela Junta Comercial, com validade de 30 dias, ou pelo Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas, ou por seu enquadramento no Simples Nacional, conforme o caso, para que 

possa usufruir dos benefícios concedidos pela LC 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014.

n) Comprovação de capacidade técnica, através de atestado de experiência da empresa para 

deserhpènho de atividade pertinente e compatível em características, quantidade e prazos com o objeto 

deste pregão. O atestado emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado;

o) As Micro e/ou Pequenas Empresas, quando apresentarem documentação fiscal com restrição, terão 

um prazo de 05 (cinco) das úteis, podendo ser prorrogável por igual período a critério da administração, 

a partir de sua constatação, para regularização da situação;

p) Através do contrato social a empresa comprovará 10% (dez por cento) do Capital Social, referente ao 

valor concorrido;

6.6. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força maior ou caso fortuito, aceitável a 

juízo do (a) pregoeiro (a);

6.7. Não serão aceitas, sob qualquer alegação, ainda que antecipadamente, documentação incompleta 

para posterior complementação, nem documentação por transmissão via fac-símile (fax);

6.8. Serão desclassificadas as propostas: a) que não atendam às exigências do ato convocatório da 

licitação; b) com valor global superior ao limite estabelecido ou com preços manifestamente 

inexequíveis. (art. 48 da Lei 8.666/93).

7.0 - DA ADJUDICAÇAO E DA HOMOLOGAÇÃO 1
7.1. A adjudicação do objeto será feita pelo (a) Pregoeiro (a), no final da sessão e registrado em ata.

7.2. Não havendo manifestação dos licitantes quanto à intenção de interposição de recurso, o (a) 

Pregoeiro (a) procederá à adjudicação ao vencedor da licitação, sendo o procedimento submetido à 

Autoridade Superior, para homologação e contratação.

7.3. No julgamento das propostas, o (a) Pregoeiro (a) levará em conta, no interesse da Administração 

Pública, o critério do menor preço global.

7.4. Para fins de homologação, obrigar-se-á a licitante declarada vencedora a apresentar proposta de 

preços adequada ao preço ofertado na fase de lances, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, 

contados do encerramento da sessão pública.

8.0 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATORIO
8.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data e horário fixados para o recebimento das propostas qualquer 

pessoa, ou representante legal de empresa, devidamente autorizado, poderá solicitar esclarecimentos, 

providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão; devendo entregar, na entidade que promove a 

licitação, 0 ato de impugnação devidamente assinado pelo representante legal da interessada.

8.1.1. Caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a petição em até 24 (vinte e quatro) horas.

8.1.2 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame.

8.2. Após a abertura das propostas não serão admitidos pedidos de cancelamento, retiff 

ou de quaisquer outras condições oferecidas.
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9.0 - DOS RECURSOS

9.1. Declarado vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 

recorrer, no prazo de até 10 (dez) minutos, em campo próprio do sistema, quando lhe será concedido o 

prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde 

logo intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término 

do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

9.2. A  falta de manifestação, imediata e motivada, do licitante implicará a decadência do direito de 

recurso, possibilitando a adjudicação do objeto pelo (a) Pregoeiro (a) ao vencedor.

9.3. Qualquer recurso contra a decisão do (a) Pregoeiro (a) terá efeito suspensivo.

9 .4 .0  acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

9.5. As razões do recurso poderão ser apresentadas na própria sessão, e, se orais, serão reduzidas a 

termo em ata.

9.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no horário de 

expediente da CPL da CASAL, devendo o interessado requerer por escrito com antecedência mínima de 

01 (um) dia útil.

9.7. Caso 0 (a) Pregoeiro (a) não reconsidere sua decisão, quanto ao recurso administrativo 

eventualmente interposto, este recurso, devidamente acompanhado das razões que ensejaram o não 

provimento, será levado à consideração da autoridade superior competente que proferirá decisão 

definitiva, procedendo à Adjudicação do objeto do certame a licitante vencedora e à homologação do 

procedimento.

10.0 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. Homologada o resultado da licitação, será formalizada Ata de registro de Preços, na forma da 

minuta constante do Anexo III e nas condições previstas no Edital.

10.2. A  Ata de registro de Preços conterá o objeto licitado e homologado, indicando o licitante vencedor 

para cada um dos lotes que compõem o objeto e, se for o caso, com as demais classificadas que 

aceitarem fornecer o material descrito em cada lote pelo mesmo preço unitário, por item, da primeira 

colocada, obedecida a ordem de classificação.

10.3. A  CASAL, através de sua Pregoeira, devidamente habilitada, convocará o vencedor do certame 

para cumprimento das exigências pertinentes à assinatura da Ata de registro de Preços, o que deverá, 

obrigatoriamente, ser atendido no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, sob 

pena de decair do direito á contratação, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

10.4. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer os bens a ela 

adjudicados conforme especificações e condições n contidas neste edital, em seus anexos e também na 

proposta apresentada, prevalecendo no caso de divergência, as especificações e condições do edital.

10.5. A  CASAL não se obriga a adquirir das licitantes vencedoras os produtos relacionados no Termo de 

Referência, nem as quantidades indicadas na Planilha de Preços, anexos a este Edital, podendo realizar 

licitação especifica para a aquisição pretendida, ou ainda utilizar-se de outros meios legais, hipótese em 

que, em igualdade de condições, o beneficiário do Registro de Preços terá preferência, nos termos do § 

42 do art. 15 da Lei ns 8.666/1993, e do art. 72 do Decreto n2 3.391/2001, com as alterações do Decreto 

n2 4.342/2002.

10.6. Será assegurada aos fornecedores constantes da Ata de registro de P r^ ^  a preferênçj<r"cle 

fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem anterior do processo e W c ific o  par^/Compra, 

resultar preço igual ou superior ao registrado.
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10.7. Para assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS o representante Legal da empresa deverá apresentar 

procuração e/ou contrato social e cédula de identidade.

10.8. O compromisso de fornecimento será formalizado mediante a assinatura da ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS pelo fornecedor. Se o vencedor não assinar o contrato ou a ata. A contratação do objeto da 

presente licitação será efetuada conforme as condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos, 

bem como a documentação e a proposta da licitante vencedora, naquilo que não contrariar os termos 

deste, com previsão de adaptação às normas vigentes.

10.9. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas 

condições de habilitação.

10.10. A  empresa classificada em primeiro lugar, declarada vencedora, será convocada para assinar o 

contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da notificação.

10.10.1. A  empresa vencedora sendo convocada e não comparecendo para assinar o contrato, ou não 

comprovando que mantêm as condições de habilitação, será convocado outro licitante, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções legais cabíveis.

10.11. Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação ficarão à disposição dos licitantes 

na sala de Licitações da CASAL, e somente poderão ser retirados após 2 (dois) dias úteis a contar da 

publicação do resumo do contrato no Diário Oficial do Estado.

10.11.1. Decorrido o prazo estipulado no item anterior, caso não sejam retirados os documentos de 

habilitação, o (a) Pregoeiro (a) procederá à sua destruição.

10.12. Ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos, decorridos 60 (sessenta) dias da data 

da entrega das propostas, sem a convocação para a contratação.

10.13. A CASAL fica reservado o direito de contratar no todo ou em parte, nas formas que forem mais 

convenientes, sem que disso caiba às licitantes direito a indenização, reclamação extrajudicial ou judicial

11.0 - DA ENTREGA DO OBJETO/DO TRANSPORTE

11.1. A entrega do material será fracionada ao longo de um ano de acordo com as necessidades da 

CASAL.

11.2. O prazo de entrega do material deve ser de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Autorização do Fornecimento -  AF.

11.3. O material deverá ser entregue na condição de CIF -  Maceió/AL, Estação de Tratamento de Água 

do Sistema Pratagy, em Maceió-AL, rua Paulo Roberto Farias, s/n, Antares; no escritório da CASAL em 

Palmeira dos índios na Av. Cons. Sebastião Lima, 701, Bairro Paraíso em Palmeira dos Índios-AL; Na 

Estação de Tratamento de Água da cidade de Palmeira dos índios, ou ainda na Rua da Adutora, Vila 

Minha Aldeia, na ETA de Rio Largo, Rio Largo-AL, de segunda a sexta-feira no horário de 8:00 às 11:00 e 

de 14 às 17:00 horas.

11.4 .0 transporte e o descarrego do produto é de responsabilidade da CONTRATADA e o veículo 

deverá estar devidamente identificado conforme normas ABNT/Ministério dos Transportes, para 

transporte de produtos perigosos e ainda, deverá estar em boas condições de conservação e rodagem, 

de acordo com a legislação de trânsito pertinente.

11.5. Os veículos responsáveis pelo transporte do produto deverão possuir instrumento (bomba, por

11.6. exemplo) que possibilite o descarrego do produto para os tanques da CASAL sem o manuseio de 

nenhum funcionário da mesma.

11.7. A forma de acondicionamento e transporte deve preservar rigorosamente as características do 

produto estabelecidas acima.

11.8. Quaisquer danos e/ou acidentes com ou sem envolvimento de populares, á^sin i

.^AB/AL- 2051
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meio ambiente, ocorridos durante o transporte, devido à inadequação das embalagens ou do transporte 

ou por manuseio incorreto da carga, será de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA.

11.9. Segundo o DL 96.044 e as NBR 7500, 7501, 7503, 9735, 13221 e 14619, os veículos que 

transportam produtos perigosos deverão portar:

a) rótulo de risco colocado nas laterais e traseira;

b) painéis de segurança colocados nas laterais, traseira e dianteira;

c) ficha de emergência;

d) envelope de embarque;

e) EPI (Equipamentos de Proteção Individual) e equipamentos de emergência.

f) Autorização para Transporte de Produtos Perigosos (ATPP) emitida pelo Órgão Ambiental Estadual.

12.0 - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇAO DO OBJETO

12.1. Os bens serão recebidos:

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 

especificações constantes do Edital e da proposta;

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da 

proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 15 (quinze) dias do recebimento provisório.

12.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo.

12.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as 

especificações técnicas exigidas.

13.0 - DA FISCALIZAÇAO E GERENCIAMENTO

13.1. A gestão da Ata de Registro de Preços é de responsabilidade da Frankiin Freitas Monte Bispo, 

engenheiro químico, matrícula ns 2251, CPF N  ̂ 861.300.134-34. Na ausência ou substituição do 

empregado acima nominado, por qualquer motivo, a gestão da ATA será feita por seu substituto 

imediato.

13.2. A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, por qualquer irregularidade ou em decorrência de imperfeições técnicas; vícios 

redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, inexistindo, em qualquer 

circunstância, responsabilidade da CASAL ou de seus agentes e prepostos.

13.3. A CASAL se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o material entregue em desacordo 

com os termos do presente Termo de Referência.

13.4. Quaisquer exigências da CASAL, inerentes ao objeto do presente Termo de Referência deverão ser 

prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem qualquer ônus para a CASAL.

14. O - DA GARANTIA DO PRODUTO

14.1. Os materiais a serem entregues devem ser entregues ao INMETRO e estar, comprovadamente, 

dentro das especificações das normas técnicas da ABNT pertinentes a cada item.

14.2. Os materiais devem estar em plena validade, observando-se os prazos indicados pelos fabricantes.

14.3. O produto químico deve ter prazo de validade mínima de 06 (seis) meses;

14.4. Não serão aceitos materiais com validade vencida ou com data de fabçfíiicão defasada, e 

comprometa a sua plena utilização.
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15.0 - DO PAGAMENTO

15.1. O valor da Nota Fiscal Fatura deverá corresponder aos serviços executados durante o mes, 

conforme o quantitativo apurado pelo Gestor do Contrato e Cronograma Físico Financeiro, Anexo II 

deste Edital.

15.2. O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada e devidamente 

conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) dias a partir do seu 

lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.

15.3. A CONTRATADA, quando do faturamento deverá apresentar, ao gestor do Contrato, os seguintes 

documentos, com data de validade atualizada:

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;

b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;

c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT.

15.4. A  não apresentação dos documentos acima elencados, no prazo de 30 (trinta) dias, ensejará a 

rescisão deste contrato.

15.5. Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor da multa 

eventualmente aplicada.

15.6. A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para pagamento da 

obrigação. Flavendo erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida à CONTRATADA.

15.7. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à contratada, 

ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras, não acarretando ônus 

para a CASAL.

15.8. Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente da

CONTRATADA: Banco..........Agência ....................C /C ...............................

15.9. No caso de pagamento não efetuado no prazo estabelecido no item 15.2, o valor em atraso será 

corrigido pelo índice Nacionai de Preços ao Consumidor Amplo -  IPCA, desde o inadimplemento até a 

data do efetivo pagamento.

16.0 -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

16.1. A  Contratada obriga-se a:

a) O vencedor, caso seja contratado, deverá Fornecer em regime de comodato um reservatório 

estacionário específico para PAC com capacidade para 20.000 iitros do produto a ser instaiado na ETA 

Pratagy em Maceió-AL

b) Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e iocal indicados peia Administração, 

em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota 

fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo 

de garantia;

c) Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma 

versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 

18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990);

e) O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a c r ité i^ d a  Administração, 

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo rmximo de lO^dez) 

(dias), 0 produto com avarias ou defeitos;
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f) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 

licitação;

g) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comptovação;

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

i) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no 

Termo de Referência ou na minuta de contrato;

J) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

k) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 

que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

/  V

17.0-D A  VIGÊNCIA

17.1. O prazo de vigência da Ata decorrente da presente licitação será de 12 (doze) meses, contados a 

partir de sua assinatura, sem possibilidade de prorrogação.

18.0 - DA RESCISÃO

18.1 A rescisão das obrigações decorrentes do presente instrumento processar-se-á independente de 

notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, sem que a CONTRATADA, tenha 

direito a qualquer indenização, salvo o pagamento dos serviços que estiverem regulares e efetivamente 

executados, ocorrendo quaisquer das seguintes hipóteses:

a) Infringência de qualquer Cláusula deste Contrato;

b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;

c) Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa autorização escrita da 

CASAL.

PARÁGRAFO ÚNICO: Poderá ser rescindido também por acordo mútuo ou conveniência da CASAL.

19.0 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. A  Administração poderá, garantida a prévia defesa e o contraditório, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, aplicar as seguintes sanções às licitantes, conforme disposições do Decreto Estadual 4.054/2008, 

que define os procedimentos cabíveis. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a CASAL, poderá, 

garantida a prévia defesa do contratado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, aplicar as seguintes 

penalidades:

19.1.1 ADVERTÊNCIA -  sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para os quais 

tenha concorrido;

19.1.2 MULTA - 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado na entrega do equipamento, 

conforme previsto no item 11.1, calculado sobre o valor total do contrato, podendo esse valor ser 

abatido no pagamento a que fizer jus a contratada, ou ainda, quando fo ro  caso, cobrado judicialmente;

19.1.3. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e impedimento $e qontratar com a 

CASAL, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

PREGÃO ELETRÔNICO SRP 04/201S
14 Pereira

OAB/AL 2051
: 1749/CASAL





ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

19.1.4. DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sansão aplicada com base na 

alínea anterior;

19.2. A CASAL aplicará as demais penalidades previstas nas Leis 10.520/02 e 8.666/93 e no Decreto 

5.450/05, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil;

19.2.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar 

ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 

fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e 

contratar com a CASAL pelo prazo de 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade.

20.0 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. Todas as obrigações a serem ajustadas pelas partes e suas respectivas penalidades estão previstas 

na minuta de contrato. Anexo III.

20.2. As licitantes ficam cientes de que é reservado à Administração o direito de apresentar redução ou 

acréscimo, no volume dos quantitativos de fornecimento, até o limite previsto na Lei n.s 8.666/93, sem 

que caiba à licitante vencedora o direito a qualquer reclamação.

20.3. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a 

segurança da contratação.

20.4. O Edital estará disponível apenas para consulta, na sala de licitações da CPL/CASAL, situada na Rua 

Barão de Atalaia, n.e 200, Centro, nesta Capital, no horário das 08:00 às 11:00 horas e de 14:00 às 17:00 

horas.

20.5. A eventual tolerância a qualquer infração ao disposto neste instrumento não implicará aceitação, 

novação ou precedente.

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos para este procedimento licitatório, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento, só se iniciando e vencendo os prazos em dia de expediente na 

CASAL e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando explicitamente disposto em contrário.

20.7. A presente licitação, no interesse da Administração, poderá ser adiada, revogada ou anulada, 

sempre em despacho fundamentado, nos termos da lei.

20.8. Os casos omissos ou situações não explicitadas serão decididas pelas parte, segundo as disposições 

contidas na Lei n® 8.666/93 e suas alterações e demais regulamentos e normas administrativas, federais 

e estaduais, que fazem parte integrante deste Contrato independentemente de suas transcrições.

19.9. As licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre o certame, 

junto à Pregoeira na sala da CPL/CASAL, situada na Rua Barão de Atalaia, n.s 200, Centro, nesta Capital, 

no horário das 08:00 às 11:00 horas e de 14:00 às 17:00 horas.

20.10. Ao receber o Edital a licitante deverá declarar o endereço em que recebe notificações, n.s do fax, 

e-mail, obrigando-se a comunicar qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se válida a 

notificação encaminhada ao endereço e/ou fax fornecido.

20.11 A participação nesta licitação implica no total conhecimento e na plena ao 

condições neste edital e seus anexos, bem como as normas administrativas vigent
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20.12. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados, deverão estar datados dos últimos 

sessenta (60) dias até a data de recebimento dos envelopes, quando não tiver prazo de validade 

estabelecido pelo órgão competente expedidor, excetuando-se os atestados de capacidade técnica.

20.13. O (a) Pregoeiro (a) poderá relevar omissões meramente formais, desde que não reste infringido o 

princípio de vinculação a este Edital nos termos da legislação pertinente.

20.14. Não será disponibilizada a tiragem de cópias de documentos de interesse das licitantes nesta 

CASAL.

20.15. O licitante vencedor deverá manter as condições de habilitação durante toda a vigência da ATA.

Maceió (AL),09 de outubro de 2015 

lima Amaral Almema

Visto: FRANCISCO LI 
VICE PRESI

Pregoeira

IZ BELTRAOD E AZEVEDO CAVALCANTI 
ENTE DE GESTÃO OPERACIONAL
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO

a - OBJETO

1.1. Contratação da aquisição de Polícloreto de Alumínio, para tratamento de água, para atender às 

necessidades da CASAL, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo:

1.2.

Lote
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO
CATMAT

UNIDADE DE 
MEDIDA

QUANTIDADE

1

Policloreto de Alumínio (PAC8 Cloreto de Polialumínio). 
Deve atender aos requisitos da NBR 15.784. Dosagem 
Máxima de Uso de Interesse: 50 ppm 
Estado Físico: Líquido 
Cor: Amarelo Claro NE Kg 1.000.000

Aparência: Límpido
Teor Mínimo de 9,0% em AI2O3
Densidade mínima de 1,13 g/cm3 a 25 °C

1.1. O bém objeto da aquisição está dentro da padronização seguida pelo órgão, conforme 

especificações técnicas e requisitos de desempenho constantes do Catálogo Unificado de Materiais - 

CATMAT do SIASG.

1.1.1. Em caso de divergência entre as descrições e especificações constantes do CATM AT e do 

presente Termo de Referência, prevalecem estas últimas.

1.2. O referido produto químico deve ter prazo de validade mínimo de 06 (seis) meses.

1.3. O vencedor, caso seja contratado, deverá Fornecer em regime de comodato um reservatório 

estacionário específico para PAC com capacidade para 20.000 litros do produto a ser instalado na ETA 

Pratagy em Maceió-AL;

1.4. O transporte e o descarrego do produto é de responsabilidade da CONTRATADA e o veículo deverá 

estar devidamente identificado conforme normas ABNT/Ministério dos Transportes, para transporte de 

produtos perigosos e ainda, deverá estar em boas condições de conservação e rodagem, de acordo com 

a legislação de trânsito pertinente.

1.5. Os veículos responsáveis pelo transporte do produto deverão possuir instrumento (bomba, por 

exemplo) que possibilite o descarrego do produto para os tanques da CASAL sem o manuseio de 

nenhum funcionário da mesma.

1.6. A forma de acondicionamento e transporte deve preservar rigorosamente as características do 

produto estabelecidas acima.

1.7. Quaisquer danos e/ou acidentes com ou sem envolvimento de populares, assim como danos ao 

meio ambiente, ocorridos durante o transporte, devido à inadequação das embalagens ou do transporte 

ou por manuseio incorreto da carga, será de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA.

1.8. Segundo o DL 96.044 e as NBR 7500, 7501, 7503, 9735,13221 e 14619, os veículos fíui!̂  transportam  

produtos perigosos deverão portar:

a) rótulo de risco colocado nas laterais e traseira;

b) painéis de segurança colocados nas laterais, traseira e dianteira;
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c) ficha de emergência;

d) envelope de embarque;

e) EPI (Equipamentos de Proteção Individual) e equipamentos de emergência.

f) Autorização para Transporte de Produtos Perigosos (ATPP) emitida pelo Órgão Ambiental Estadual.

'2. JÜSTIFICÀTIVÁ

2.1. 2.1. A aquisição dos bens acima elencados atenderá às necessidades das Estações de Tratamento 

de Água da Casal.

3. CLASSIFICACÃO DOS BENS COMUNS

3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei n° 

10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555 de 2000, e do Decreto ne 5.450, de 2005.

4. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO

4.1. O prazo do contrato será de 12 meses;

4.2. O fornecimento será efetuado por compra fracionada, ao longo desses 12 meses, com prazo de 

entrega não superior a 15 (quinze) dias, contados a partir do envio do pedido.

4.3. O material deverá ser entregue a critério da Casai nas seguintes localidades: Estação de Tratamento 

de Água do Sistema Pratagy, em Maceió-AL, rua Paulo Roberto Farias, s/n, Antares; no escritório da 

CASAL em Palmeira dos índios na Av. Cons. Sebastião Lima, 701, Bairro Paraíso em Palmeira dos índios- 

AL; Na Estação de Tratamento de Água da cidade de Palmeira dos índios, ou ainda na Rua da Adutora, 

Vila Minha Aldeia, na ETA de Rio Largo, Rio Largo-AL de segunda a sexta-feira no horário de 8:00 às 

11:00 e de 14:00 às 17:00 horas.

p.  AVALIACAO DO CUSTO

5.1. O custo estimado total da presente contratação é de R$ 1.100.000,00 (um milhão e cem mil reais).

5.2. O custo estimado foi apurado a partir de propostas de preços constante do processo 

administrativo, elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, em 

pesquisas de mercado.

6. DO^PRECO E DO REAJUSTAMENTO

Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da assinatura do contrato. Após 

esse período os preços contratuais serão reajustados, de acordo com o índice econômico IPCA.

No cálculo dos reajustes utilizar-se-á a seguinte fórmula:

I - L
, onde:R = V

R = Valor do reajuste procurado;

V  = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;

Io = índice inicial - refere-se ao mês, correspondente ao mês da entrega da proposta;

I = índice final - refere-se ao mês, correspondente ao mês de aniversário anual da proposta.

RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

7.1. Os bens serão recebidos:

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conforl 

especificações constantes do Edital e da proposta.
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b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da 

proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 15 (quinze) dias do recebimento provisório.

7.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo.

7.2. A  Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as 

especificações técnicas exigidas.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A Contratada obriga-se a:

8.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da 

respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, 

procedência e prazo de garantia;

8.1.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma 

versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 

13,18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n? 8.078, de 1990);

8.1.2.1.0 dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 10 (dez) 

(dias), 0 produto com avarias ou defeitos;

8.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente

licitação;

8.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação;

8.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

8.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

8.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 

que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

_  Q n t r a t ANTÍ

9.1. A Contratante obriga-se a:

9.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebi 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de acei^aç 

definitivos;
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9.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado;

9.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

10. MEDIDAS ACAUTELADORAS

10.1. Consoante o artigo 45 da Lei n̂  9.784 de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 

manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 

pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 

impossível reparação.

DA GESTÃO E FISCALIZAÇAOjll .

11.1. Fará a gestão e a fiscalização desse contrato o servidor Frankiin Freitas Monte Bispo, engenheiro 

químico, matrícula n̂  2251, CPF 861.300.134-34.

12. CONTROLE DA EXECUCAO

12.1. A  fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 

Administração.

12.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 

controle da execução do contrato.

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 

não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com 0 art. 70 da Lei n̂  8.666, de 1993.

12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventuaimente 

envolvidos, determinando o que for necessário à reguiarização das faitas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

Maceió/AL, 02 de setembro de 2015.

Identificação e assinatura do servidor responsável 

Aprovo, e m ___d e ___________ d e ______.
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ANEXO II

PLANILHA DE CUSTOS

MÊS QUANTIDADE (Kg) PREÇO

01 80.000

02 80.000

03 80.000

04 80.000

05 80.000

06 100.000

07 80.000

08 80.000

09 80.000

10 80.000

11 80.000

12 100.000

00u
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I—  
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O
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CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO

OBJETO M ESES

ÜJ 00

o  <  O  C L .

t  1 üC o  
2  2

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12

Q U A N T I D A D E
(KG)

80.000 80.000 80.000 80.000 80.000 100.000 80.000 80.000 80.000 80.0m 80.000 100.000
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ANEXO III

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N.s 04/2015 - CASAL

DECLARAÇÕES DE HABILITAÇAO

Razão Social da Licitante: CNPJ:

1. DECLARAÇÕES:

1.1. A licitante DECLARA, expressamente que está de acordo com todas as normas e condições deste 

pregão e seus Anexos;

1.2. A licitante DECLARA, que o prazo de validade da proposta de preços, que não será inferior a 60 

(sessenta) dias contados da data de sua apresentação;

1.3. A licitante DECLARA, que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com todos os 

impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e quaisquer outras despesas 

que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação.

1.4. A licitante DECLARA, que acatará o pagamento da administração conforme este edital, ao tempo 

que indica os dados bancários da licitante:

BANCO...........................................  AGENCIA N2 DA C O N TA ,

1.5 A licitante declara, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para qualificação como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar n̂  123/2006, alterada pela Lei Complementar ns 

147/2014.

1.6. A licitante deverá indicar quem irá assinar a ata, bem como, sua qualificação (estado civil, 

naturalidade, RG, CPF, endereço).

Local e data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)

Obs.: o item 1.5 somente será preenchido por empresas que cumprem os requisitos legais de 

MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE.
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ANEXO I

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N.9 04/|!015- CASAL

DECLARAÇÕES DE HABILITAÇÃO

Razão Social da Licitante: CNPJ:

1. DECLARAÇÕES;
1.1. A licitante DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem FATOS IMPEDITIVOS 

para sua habilitação no processo licitatório, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS N9 04/2015 - CASAL, realizado pela Companhia de Saneamento de Alagoas, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

1.2. A licitante DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Fed. no 8.666. de 

21.06.1993, acrescido pela Lei Federal n- 9.854, de 27.10.1999, regulamentada pelo Decreto 4.358, 

de 05.09.2002, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de dezesseis anos, nos termos do Inciso XXXIII do Art. 79 da Constituição Federal de 

1988 (Lei n9 9.854/99)

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ()

Obs.: se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.

Local e data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)

PREGÃO ELETRÔNICO SRP 04/2015
23





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

ANEXO III

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N.s 04/2015 - CASAL 

TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE DE INFORMAÇÕES

A empresa

endereço ______________

representante legal Sr (a)._ 

SSP/____  e do CPF n9 _

__, inscrita no CNPJ sob o n9_

telefone/fax n®___

sediada no

___ , por intermédio do seu

portador (a) da Carteira de Identidade n s _________ -

DECLARA que a empresa atenderá a todos os requisitos de

habilitação para participação em procedimentos licitatórios, bem como SE RESPONSABILIZA pelas 

transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, nos termos da Lei Estadual n.9 6.582 

de 18 de março de 2005, e Lei Federal n.® 8.666/93 de 21 de junho de 1993.

Compromete-se, ainda, o encaminhamento da presente Declaração/Termo, devidamente 

assinado, a Pregoeira, no prazo de 03 (três) dias úteis, juntamente com a documentação necessária, no 

endereço: Rua Barão de Atalaia, 200 -  Centro -  CEP: 57025-510 -  Maceió - Alagoas.

Local e data

(Nome e assinatura do responsávei pela proponente em papel timbrado da empresa)

Observações: Preencher em papel timbrado da empresa e apresentar cópia autenticada do Ato 

Constitutivo atualizado da empresa.

EíffiVí^^n Perei
OAB/AL 2051 
1749/CASAl
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ANEXO III

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N.S 04/2015 - CASAL

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO CO M O  M E OU EPP

A empresa

endereço ______________

representante legal Sr (a)._ 

SSP/____ e do CPF n e _____

, inscrita no CNPJ sob o 

telefone/fax n̂ _______ ,

ns_________ , sediada no

por intermédio do seu

portador (a) da Carteira de Identidade n̂

DECLARA, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos do art.

32  da Lei Complementar n2 123/2006 para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da mesma Lei 

Complementar, alterada pela Lei Complementar n2 147/2014.

Local e data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)

Pereira
-isvdvs. • OAB/AL 2051 

Miat.: 1749/CASAL
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.g 04/2015 - CASAL

ANEXONl' ' 7 3 ^ 1 '  ....

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPRESAS COM CHANCELA NO TERMO DE ABERTURA E/OU TERMO DE
ENCERRAMENTO

Declaro para os devidos fins que, o Balanço Patrimonial, bem como as Demonstrações

Contábeis, referentes ao exercício de ________________ , da

CNPJempresa_ inscrita

são partes integrantes do Livro Diário n2_

no

, livro este, que se

encontra devidamente registrado na junta comercial do município, conforme chancela no Termo de 

abertura e/ou Termo de encerramento (anexar o termo chancelado).

O Livro Diário n̂ _________ contém ________páginas numeradas, da seguinte forma:

a) da página_____ até a página________, estão relacionadas às movimentações diárias;

b) da página______ até a página________ , estão minhas Demonstrações Contábeis;

b. 1) Página_ 

b. 2) Página, 

b. 3) Página, 

b. 4) Página, 

b. 5) Página.

Balanço Patrimonial;

DRE;

DLPA (Demonstração do Lucros e Prejuízos Acumulados);

As informações acima são verídicas e estão de acordo com o edital n̂ desta Companhia

de Saneamento de Alagoas - CASAL e assumo a inteira responsabilidade, bem como, as consequências 

pela inexatidão das informações acima elencadas.

Obs.: Esta Declaração não exime o Licitante de apresentar o Balanço Patrimonial, as Demonstrações 
Contábeis, nem do próprio Termo (este deve estar chancelado pela Junta Comercial), que são 
imprescindíveis para andamento do processo.

Maceió de de 20

Representante legal ou procurador da empresa
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ANEXO V

MINUTA DA ATA DE PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS NS 04/2015- CASAL
Aos _  dias do mês de ............  de 20...., a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL,
Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada na 

Rua Barão de Atalaia, n® 200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57020-510, inscrita no CNPJ/MF sob o ns. 

12.294.708/0001-81, através do (a) Pregoeiro (a), instituído (a) pela Resolução de Diretoria n̂  08/2015, 

publicada no Diário Oficial do Estado de Alagoas, edição no dia 12 de junho de 2015, neste ato 

representado pela Pregoeira lima Amaral Almeida, no uso de suas atribuições legais, resolve, nos termos 

das Leis: Federal n̂  10.520 de 17 de julho de 2002 e Lei Complementar n̂  123/2006, alterada pela Lei 

Complementar ns 147/2014, subsidiariamente pela Lei n̂  8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas 

Leis Federais ne 8.883/1994 e n̂  9.648/1998, em face do Processo Licitatório Administrativo ns 

11378/2015, e C.l. n̂  63/2015 - SUPTRA, modalidade Pregão, forma Eletrônica -  Sistema de Registro de 

Preços - SRP, registrar os preços da (s) empresas (s) segundo as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: A possível a aquisição de 1.000.000 kg de policloreto de alumínio 
(PAC8 cloreto de polialumínio).

Lote 01: aquisição de 1.000.000 kg de policloreto de alumínio, (PAC8 cloreto de polialumínio)

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O transporte e o descarrego do produto é de responsabilidade da 

CONTRATADA e o veículo deverá estar devidamente identificado conforme normas ABNT/Ministério dos 

Transportes, para transporte de produtos perigosos e ainda, deverá estar em boas condições de 

conservação e rodagem, de acordo com a legislação de trânsito pertinente.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os veículos responsáveis pelo transporte do produto deverão possuir 

instrumento (bomba, por exemplo) que possibilite o descarrego do produto para os tanques da CASAL 

sem o manuseio de nenhum funcionário da mesma.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A  forma de acondidonamento e transporte deve preservar rigorosamente as 

características do produto estabelecidas acima.

PARÁGRAFO QUARTO - Quaisquer danos e/ou acidentes com ou sem envolvimento de populares, assim 

como danos ao meio ambiente, ocorridos durante o transporte, devido à inadequação das embalagens 

ou do transporte ou por manuseio incorreto da carga, será de exclusiva responsabilidade da 

CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUINTO - Segundo o DL 96.044 e as NBR 7500, 7501, 7503, 9735, 13221 e 14619, os 

veículos que transportam produtos perigosos deverão portar:

a) rótulo de risco colocado nas laterais e traseira;

b) painéis de segurança colocados nas laterais, traseira e dianteira;

c) ficha de emergência;

d) envelope de embarque;

e) EPI (Equipamentos de Proteção Individual) e equipamentos de emergência.

f) Autorização para Transporte de Produtos Perigosos (ATPP) emitida pelo Órgão Ambiental Estadual. 

Policloreto de alumínio (PAC8 cloreto de polialumínio), para tratamiento de água, para atender às 

necesidades da CASAL.

Lote 01: Aquisição de 1.000.000 kg de policloreto de aluminío (PAC8 cloreto de polialur
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CLÁUSULA SEGUNDA -  DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO: Para todo e qualquer efeito 

jurídico, constituem partes integrantes e indissociáveis do presente contrato, independentemente de 

transcrição, os seguintes documentos:

a) Edital de PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N? 04/2015 - CASAL e seus anexos, 

nestes incluso o TERMO DE REFERÊNCIA, e em caso de eventual contradição deverá ser consultada a 

CASAL para se manifestar;

b) Proposta de Comercial da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: o investimento para a execução do objeto 

desta licitação terá a seguinte classificação orçamentária:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA........................................................... 11.401 - GEDOP

GRUPO DE DESPESA.......................................................................200.000 - MATERIAL

RUBRICA...........................................................................................206.207 - TRATAMENTO

CLÁUSULA QUARTA -  DO VALOR : O valor da ATA para o Lote xxxx, é de R$ XXXXX (XXXXXXXX). 

PARAGRAFO PRIMEIRO: Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de vigência da Ata de Registro 

de Preços.

CLÁUSULA QUINTA -  DO PRAZO DE VIGÊNCIA A entrega dos materiais deverá ser fracionada em 12 

(doze) meses, ou seja, durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, de acordo com as 

necessidades da CASAL e mediante a emissão da Autorização de Fornecimento e recebimento por parte 

da Contratada.

CLÁUSULA SEXTA: DA ENTREGA; Os materiais deverão ser entregues CIE, nos horários de segunda a 

sexta-feira no horário de 8:00as 11:00 e de 14:00 às 17:00 horas, seguintes endereços:

a) Os materiais deverão ser entregues Estação de Tratamento de Água do Sistema Pratagy, em 

Maceió-AL, Rua Paulo Roberto Farias, s/n, Antares;

b) No escritório da CASAL em Palmeira dos índios na Av. Cons. Sebastião Lima, 701, Bairro Paraíso em 

Palmeira dos Índios-AL;

c) Na Estação de Tratamento de Água da cidade de Palmeira dos índios, ou ainda na Rua da Adutora, 

Vila Minha Aldeia, na ETA de Rio Largo, Rio Largo-AL de segunda a sexta-feira no horário de 8:00 as 

11:00 e das 14:00 as 17:00 horas.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DA GARANTIA : Os materiais deverão ser certificados pelo INMETRO. Os materiais 

devem estar em plena validade, observando-se os prazos indicados pelos fabricantes.

a) Não serão aceitos materiais com validade vencida ou com data de fabricação defasada que 

comprometa a sua plena utilização.

b) Os materiais a serem entregues devem ser entregues ao INMETRO e estar, comprovadamente, 

dentro das especificações das normas técnicas da ABNT.

CLÁUSULA OITAVA- DO PAGAMENTO: O valor da Nota Fiscal Fatura deverá corresponder aos serviços 

executados durante o mês, conforme o quantitativo apurado pelo Gestor do Contrato e Cronograma 

Físico e Financeiro, Anexo I deste Contrato.

PARAGRAFO PRIMEIRO: O pagamento será procedido após apresentação da No(ta 

protocolada e devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando- 

(trinta) dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.
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PARÁGRAFO SEGUNDO: A  CONTRATADA quando do faturamento deverá apresentar, ao gestor do 

Contrato, os seguintes documentos, com data de validade atualizada:

• Certidão Negativa de Débito do INSS;

• Certidão Negativa de Débito do FGTS;

• Certidão Negativa atualizada de Débito junto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

PARÁGRAFO TERCEIRO: A não apresentação dos documentos acima elencados, ao gestor do Contrato, 

no prazo de 30 (trinta) dias, ensejará a rescisão deste contrato.

PARÁGRAFO QUARTO: Para efeito de pagamento as ordens devem estar com todos os campos 

preenchidos, principalmente com a leitura e a assinatura do cliente, quando da impossibilidade, caberá 

à contratada ao menos identificar o nome do cliente e justificar o motivo da não execução no verso da 

ordem.

PÁRÁGRAFO QUINTO: Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor 

da multa eventualmente aplicada.

PARÁGRAFO SEXTO: A  emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para 

pagamento da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida à CONTRATADA. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 

contratada, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras, não 

acarretando ônus para a CASAL.

PARÁGRAFO OITAVO: Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente 

da CONTRATADA: Banco..........Agência .................... C /C ...............................

PARÁGRAFO NONO: No caso de pagamento não efetuado no prazo estabelecido no parágrafo primeiro, 

valor em atraso será corrigido pelo índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo -  IPCA, desde o 

inadimplemento até a data do efetivo pagamento.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A Contratada obriga-se a:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fornecer em regime de comodato um reservatório estacionário específico 

para PAC com capacidade para 20.000 litros do produto a ser instalado na ETA Pratagy em Maceió-AL. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados 

pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da 

respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, 

procedência e prazo de garantia;

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do 

usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

PARÁGRAFO QUARTO: Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com 

os artigos 12,13,18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n̂  8.078, de 1990);

PARÁGRAFO QUINTO: O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo 

de 10 (dez) (dias), o produto com avarias ou defeitos;

PARÁGRAFO SEXTO: Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação;

PARÁGRAFO SÉTIMO: Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do pr 

devida comprovação;
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PÁRÁGRAFO OITAVO: Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

PARÁGRAFO NONO: Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 

condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

PARÁGRAFO DÉCIMO: Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem perm itira utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 

garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: Efetuar a CONTRATADA o pagamento 

conforme as condições estabelecidas neste Termo de Referência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O CONTRATANTE deverá fiscalizar a execução do contrato, bem como: 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Receber e conferir o material, conferir e atestar a Nota Fiscal encaminhando a 

mesma para registro e pagamento.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Notificar por escrito à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada 

com o objeto do contrato, tais como, eventuais imperfeições durante sua vigência afixando prazo para 

sua correção;

PARÁGRAFO QUARTO: Providenciar os recursos pertinentes para descarga do material.

PARÁGRAFO QUINTO: Exigir, a qualquer tempo, da CONTRATADA, documentos que comprovem o 

correto e tempestivo pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais 

decorrentes da execução deste contrato.

PARÁGRAFO SEXTO: A CONTRATADA se obrigará a cumprir fielmente o estipulado neste instrumento e, 

em especial:

PARÁGRAFO SÉTIMO: Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato, sem prévia e 

expressa anuência do CONTRATANTE;

PARÁGRAFO OITAVO: Exigir que a CONTRATADA substitua o objeto fornecido em desacordo com as 

características e especificações exigidas, sem ônus para a CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA GESTÃO DA FISCALIZAÇÃO E DO CONTROLE DA EXECUCÃO: A

gestão e fiscalização do contrato será exercida pelo funcionário ________________ , mat. ______ ,

CPF________ , doravante, denominado GESTOR.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na ausência ou substituição do empregado acima nominado, por qualquer 

motivo, a gestão do contrato será feita por seu substituto imediato.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer irregularidade ou em decorrência de imperfeições 

técnicas; vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, inexistindo, 

em qualquer circunstância, responsabilidade da CASAL ou de seus agentes e prepostos.

PARAGRAFO TERCEIRO: A CASAL se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em 

entregue em desacordo com os termos do presente Termo de Referência.

PREGÃO ELETRÔNICO SRP 04/2015
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 

Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

PARÁGRAFO QUARTO: Quaisquer exigências da fiscalização da CASAL, inerentes ao objeto do presente 

Termo de Referência deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem qualquer ônus para a 

CASAL.

PARÁGRAFO QUINTO: A  fiscalização da contratação será exercida por um representante da 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e 

de tudo dará ciência à Administração.

PARÁGRAFO SEXTO: O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato.

PARÁGRAFO SÉTIMO: A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, 

e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei ns 8.666, de 1993.

PARÁGRAFO OITAVO - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos ou situações não explicitadas 

serão decididas pelas partes, segundo as disposições contidas na Lei n̂  8.666/93, e suas alterações e 

demais regulamentos e normas administrativas federais e independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS PENALIDADES: Pela inexecução total, parcial ou inadequada das 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, 

assegurado o direito de defesa prévia por 05 (cinco) dias úteis:

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento irregular das 

cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

b) MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de incidência, a 

10% (dez por cento) do valor global do contrato;

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro 

do prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da 

defesa, sob pena de a CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO: A CONTRATANTE poderá considerar rescindido o presente 

contrato, de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista 

a CONTRATADA direito a qualquer indenização, nos seguintes casos e formas:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Ocorrendo:

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações;

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais;

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da 

conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados;

d) O atraso injustificado no início do fornecimento;

e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovi 

execução deste contrato.
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fofte: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: A  contratada e a contratante respondem  

integralmente, sem qualquer ordem de preferência, pela perfeita execução das cláusulas ajustadas, até 

ò fiel cumprimento do presente contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Qualquer omissão ou tolerância de uma das partes, no exigir o estritó 

cumprimento dos termos e condições deste contrato ou ao exercer qualquer prerrogativa dele 

decorrente, não constituirá renovação òu renúncia e nem afetará o direito das partes de exercê-lo a 

qualquer tempo.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA reconhece todos os direitos da CONTRATANTE em caso de 

eventual rescisão contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DO FORO: As partes elegem o Foro da Cidade de Maceió - AL, que 

prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas do presente Contrato, das testemunhas.

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme para a 

produção dos seus jurídicos e legais efeitos.

Maceió, de de 2015.

TESTEMUNHAS: DIRETOR PRESIDENTE -  CASAL

NOME ECPF

N O M E EC P F VICE-PRESIDENTE DE GESTÃO CORPORATIVA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

Pereira
'OAB/AL 2051 
ir4S/CASAL
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Processo Protocolo n° 11378/2015 

C.l. n9 63/2015-SUPTRA

Á ASJU R ,

Encaminhamos a minuta do Edital referente ao Pregão Eletrônico -  Sistema de Registro de Preços 

n5 04/2015, para análise e aprovação, se for o caso.

Em, 13/10/2015

lima Amaral Almeida 

CPL/ CASAL





C a s a l Compaohiia de Sariearr>entro de Alaooas

Processo: 11378/2015 
Interessado: SUPTRA
Assunto: Aprovação de Edital Referente ao Pregão Eletrônico - Sistema de Registro de Pre
ços n° 04/2015.

À Assessoria Jurídica

EMENTA: APROVAÇÃO DE EDITAL DO PREGÃO
ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
04/2015. CUJO O OBJETO DA LICITAÇÃO É A AQUISIÇÃO 
DE 1.000.00 KG DE POLICLORETO DE ALUMÍNIO (PAC8 
CLORETO DE POLIALUMÍNIO), PARA TRATAMENTO DE 
ÁGUA, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA CASAL.

Tem-se para análise jurídica e aprovação o Edital e seus anexos, sob adjudicação 
decorrente da modalidade de Pregão Eletrônico Sistema de Registro de Preços sob o n° 
04/2015, com base na Lei Federal n. 10.520, Lei Complementar n. 147/06, alterada pela Lei 
Complementar n.147/14, subsidiariamente pela Lei n.8.666/93 e suas alterações 
estabelecidas nas Leis Federais n.8.883/94 e 9.648/98.

Contudo, da análise do Edital em epígrafe e seus anexos, verifica-se que está em 
conformidade, bem como encontram-se presentes todos os requisitos necessários para sua 
aprovação.

Diante das conformidades supramencionadas aprovamos o Edital do Pregão Eletrôni
co - Sistema de Registro de Preços supracitado, apondo a chancela deste jurídico, cumprindo 
assim, o que esta previsto no artigo 38, da Lei n° 8.666/93.

Maceió/A 1 de Outubro de 2015

:iR A  

VASJUR/CASALADVQ

ALVARO J0RGE LACERDA 
ESTAGIÁRIO/ASJUR/CASAL





Processo n°: 11375/2015 

Interessado: SUPTRA

Assunto: Pregão eletrônico Sistema de Registro de Preços.

DESPACHO

Trata-se de Licitação sob a modalidade de Pregão Eletrônico Sistema de Registro de Preços n® 

04/2 0 15 , tendo como objeto a aquisição de 1.000.000 kg de Policloreto de Alumínio (PAC8 Cloreto de 

Polialumínio).

A fase preparatória deste certame encontra-se concluída com a confecção do Edital 0 qual foi 

examinado pelo jurídico interno, apondo sua chancela no citado instrumento.

Portanto, tendo cumprido 0 que determina 0 art. 38, Parágrafo Único da LLCA descortina-se a fase 

externa do certame com a publicação do Edital pela CPL.

Vão os autos a CPL para dar prosseguimento a Licitação.

Maceió, 23 de Outubro de 2015. 

MARIA DE FÁ^M A LISBOA AM ORIM

a d v o g / d a /a sj u  r/c a s a l





COMUNIGAÇÃO INTERNA - G. I.

N“ da Cl:

154/2015
V

Is,
\

Origem: CPL Destino: ASCOM Data de emissão: 
04/11/2015

Senhor Assessor,

Solicitámos as suas providências para publicação no Diário Oficial do Estado 
edição do dia 05/11/15, aviso dè edital de Pregão Eletrônico Sistema de Registro 
de Preços n° 04/2015.

Atenciosamente,

Luci G le i^  da Silva ' 
CPL/CASAL

/ r r v

GEPLAN 009-C
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A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, 
através da CPL/CASAL torna pública a realização da Licitação 
abaixo:

PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N.e-04/2015 -  CASAL

DATA: 23/11/2015 -  10:00 h (Horário Brasília)
LOCAL: Sala de licitações da CASAL, situada à Rua Barão de 

Atalaia, 200 -  Centro -  Maceió/AL 
TIPO: Menor preço global.
Objeto: Aquisição de 1.000.000 KG de policloretO de
alumínio (PAC8 cloreto de polialumínio), para tratamento de 
água, para atender ás necessidades da CASAL., conforme 
especificado no Termo de Referência, neste Edital. O Edital e 
seus anexos encontram-se à disposição das empresas nos 
sites www.licitacoes-e.com.br. do Banco do Brasil, 
www.casal.al.gov.br, e da CASAL ou apenas para consulta na 
sala CPL/CASAL, na Rua Barão de Atalaia, ns 200, Centro, 
Maceió/AL, no horário comercial.

lima Amaral Almeida 
Pregoeira/CASAL

http://www.licitacoes-e.com.br
http://www.casal.al.gov.br




Diário Oficiai 
Estado de Alagoas

Edição Eletrônica Certificada Digitalmente 
conforme LEI N° 7.397/2012

Maceió - quinta-feira 
5 de novembro de 2015

CASAL - Companhia de Saneamento de Alagoas

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, através da 
CPL/CASAL torna pública a realização da Licitação abaixo:

PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N.°-04/2015 
-CASAL
DATA: 23/11/2015 -  10:00h (Horário Brasília)
LOCAL: Sala de licitações da CASAL, situada à Rua Barão de Atalaia, 200 -  

Centro -  Maceió/AL 
TIPO: Menor preço global.
Objeto: Aquisição de 1.000.000 K.G de policloreto de alumínio (PAC8 cloreto de 
polialuminio), para tratamento de água, para atender ás necessidades da CASAL., 
conforme especificado no Termo de Referência, neste Edital. O Edital e seus 
anexos encontram-se à disposição das empresas nos sites www.licitacoes-e.com. 
br, do Banco do Brasil, www.casal.al.gov.br, e da CASAL ou apenas para consulta 
na sala CPL/CASAL, na Rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, no 
horário comercial.

Ilma Amaral Almeida 
Pregoeira/CASAL

CEPAL - Companhia de Edição, impressão 
................e Publicação de Alagoas ...... .......

COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRESSÃO 
E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS - CEPAL 

CONVOCAÇÃO

A Companhia de edição, impressão e publicação de Alagoas CEPAL, vem por 
meio do Departamento de Suprimentos, convocar EMPRESAS NO RAMO DE 
DIVERSOS SERVIÇOS, em cumprimento ao item d.2 da instrução normativa n° 
AGESA 002/2008, para apresentarem proposta de preço no prazo de 08(oito) dias, 
a contar da data desta publicação.
As propostas de preços deverão ser enviadas através do endereço eletrônico: 
www.imprensaoficial.al/licita. Quaisquer dúvidas através do telefone (082) 3315 
8354/8314 na sede da CEPAL situada à Av. Fernandes Lima S/N, Gruta de 
Lourdes -  Maceió -  Alagoas CEP: 57.052.000- das 08:00 hs às 17:00 hs

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PINTURA DAS PAREDES E DO TETO 
E INSTALAÇÃO DE UMA DIVISÓRIA ACÚSTICA COM MATERIAL 
INCLUSO. -  CEPAL.

Maceió, 03 de novembro de 2015

Lucas Vasques Camelo 
Chefe do Departamento de Suprimentos

COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRESSÃO 
E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS - CEPAL

CONVOCAÇÃO

A Companhia de edição, impressão e publicação de Alagoas CEPAL, vem por 
meio do Departamento de Suprimentos, convocar PROFISSIONAIS NO RAMO 
DE, JORNALISMO em cumprimento ao item d.2 da instrução normativa n” 
AGESA 002/2008, para apresentarem proposta de preço no prazo de 08(oito) dias, 
a contar da data desta publicação.
As propostas de preços deverão ser enviadas através do endereço eletrônico: 
www.imprensaoficial.al/licita. Quaisquer dúvidas através do telefone (082) 3315 
8354/8314 na sede da CEPAL situada à Av. Fernandes Lima S/N, Gruta de 
Lourdes -  Maceió -  Alagoas CEP: 57.052.000- das 08:00 hs às 17:00 hs

Objeto: CONTRATAÇÃO DE JORNALISTA PARA PRODUÇÃO DE 
REPORTAGEM PARA REVISTA GRACILIANO N“ 254 -  CEPAL.

Maceió, 03 de novembro de 2015

Lucas Vasques Camelo 
Chefe do Departamento de Suprimentos

COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRESSÃO 
E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS - CEPAL 

CONVOCAÇÃO

A Companhia de edição, impressão e publicação de Alagoas CEPAL, vem por 
meio do Departamento de Suprimentos, convocar PROFISSIONAL DO RAMO 
DE JORNALISMO, em cumprimento ao item d.2 da instrução normativa n° 
AGESA 002/2008, para apresentarem proposta de preço no prazo de 08(oito) dias, 
a contar da data desta publicação.
As propostas de preços deverão ser enviadas através do endereço eletrônico: 
www.imprensaoficial.al/licita. Quaisquer dúvidas através do telefone (082) 3315 
8354/8314 na sede da CEPAL situada à Av. Fernandes Lima S/N, Gruta de 
Lourdes -  Maceió -  Alagoas CEP: 57.052.000- das 08:00 hs às 17:00 hs

Objeto: CONTRATAÇÃO DE Ol(UM) JORNALISTA PARA PRODUÇÃO DE 
REPORTAGEM COM 40 MIL CARACTERES PARA REVISTA GRACILIANO
N“ 25.

Maceió, 03 de novembro de 2015

Lucas Vasques Camelo 
Chefe do Departamento de Suprimentos

COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRESSÃO 
E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS - CEPAL 

CONVOCAÇÃO

A Companhia de edição, impressão e publicação de Alagoas CEPAL, vem por 
meio do Departamento de Suprimentos, convocar PROFISSIONAL DO RAMO 
DE JORNALISMO, em cumprimento ao item d.2 da instrução normativa n° 
AGESA 002/2008, para apresentarem proposta de preço no prazo de 08(oito) dias, 
a contar da data desta publicação.
As propostas de preços deverão ser enviadas através do endereço eletrônico: 
www.imprensaoficial.al/licita. Quaisquer dúvidas através do telefone (082) 3315 
8354/8314 na sede da CEPAL situada à Av. Fernandes Lima S/N, Gruta de 
Lourdes -  Maceió -  A l^oas CEP: 57.052.000- das 08:00 hs às 17:00 hs

Objeto: CONTRATAÇÃO DE 01(UM) JORNALISTA PARA PRODUÇÃO DE 
REPORTAGEM COM 30 MIL CARACTERES PARA REVISTA GRACILIANO 
N” 25.

Maceió, 03 de novembro de 2015

Lucas Vasques Camêlo 
Chefe do Departamento de Suprimentos

COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRESSÃO 
E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS - CEPAL 

CONVOCAÇÃO

A Companhia de edição, impressão e publicação de Alagoas CEPAL, vem por 
meio do Departamento de Suprimentos, convocar PROFISSIONAL DO RAMO 
DE FOTOGRAFIA, em cumprimento ao item d.2 da instrução normativa n° 
AGESA 002/2008, para apresentarem proposta de preço no prazo de 08(oito) dias, 
a contar da data desta publicação.
As propostas de preços deverão ser enviadas através do endereço eletrônico: 
www.imprensaoficial.al/licita. Quaisquer dúvidas através do telefone (082) 3315 
8354/8314 na sede da CEPAL situada à Av. Fernandes Lima S/N, Gruta de 
Lourdes -  Maceió -  Alagoas CEP: 57.052.000- das 08:00 hs às 17:00 hs

Objeto: CONTRATAÇÃO DE 01(UM)FOTOGRAFO PARA A PRODUÇÃO 
DE IMAGENS A SEREM USADAS NA CAPA E NAS REPORTAGENS DA 
REVISTA GRACILIANO N»25.

Maceió, 03 de novembro de 2015

Lucas Vasques Camêlo 
Chefe do Departamento de Suprimentos

COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRESSÃO 
E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS - CEPAL 

CONVOCAÇÃO

A Companhia de edição, impressão e publicação de Alagoas CEPAL, vem por 
meio do Departamento de Suprimentos, convocar PROFISSIONAL DO RAMO 
DE JORNALISMO, em cumprimento ao item d.2 da instrução normativa n° 
AGESA 002/2008, para apresentarem proposta de preço no prazo de 08(oito) dias, 
a contar da data desta publicação.

http://www.licitacoes-e.com
http://www.casal.al.gov.br
http://www.imprensaoficial.al/licita
http://www.imprensaoficial.al/licita
http://www.imprensaoficial.al/licita
http://www.imprensaoficial.al/licita
http://www.imprensaoficial.al/licita
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CASAL
UOR: [t f 1] CASAL - Rm contrato: 01/11/2016 
[J7485560] L.UCI GL£IDE OA SIL.VA 
apoio - Fim re|wesentação: 01/11/2016

Sala de disputa Criar licitação

Atendimento / SAC BB / Ouwdoría Brasília/DF • 05/11/2015 15:11:35 

Pesquisa avançada I Suas licitações Ajuda l Sair

Licitações

L ic itação  [n° 6O80S9] B I  v ;

 ̂ Cliente

Resumo da licitação

,CASAL /(1) CASAL

'Aquisição de 1.0QÍO.OOO KG de Policloreto de alumínio (PAC8, CLO RETO  DE POLIALUMÍNIO).

Edital PESRP04Í20 Processo ;11378/2015

Modalidade/tipo Pregão Tipo 'Menor preço

Partidpação do fornecedor Amplo Prazo para impugnação até )2 dia(s)

Situação da licitação Em edição Data de publicação :99/99/9999

Início acolhimento de propostas 16/11/2015-10:00 Limite acolhimento de propostas ;23/11/2015-09:30

Abertura das propostas .23/11/2015-09:30 Data e a hora da disputa '23/11/2015-10:00

Idioma da licitação Português Moeda da licitação ;(R$) Real

Abrangência da disputa Nacional Moeda da proposta Moeda da licitação

Forma de condução .Eletrônico Equalização ICMS Não

Tipo de encen^amento da disputa Randômico

CASAL

• Opções

© Banco do Brasil
SAC BB - 0600 729 0722 | Ouvidodc • 0800 729 K 7 8  | Doficientce audilivos/fala - 0800 729 0008 | Segurança | Relações com Investidores

psbít.pOOi.n<^><M.VJ0151077 01:5318:134 PM. Thiitíov «515-10». BRST2PI5

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/consultar-detalhes-licitacao.aop?numeroLicitaca... 05/11/2015

http://www.licitacoes-e.com.br
https://www.licitacoes-e.com.br/aop/consultar-detalhes-licitacao.aop?numeroLicitaca




AQUISIÇÃO DE 1.000.000 KG POLICLORETO DE ALUMÍNIO..

ESTADO DE ALAGOAS

h ttp ://ca sa l.a l.g o v .b r/ lic ita ca o /aqu is ica o -d e -1 -0 0 0 -0 0 0 -k g -p o lic lo re t ...

GOVERNO A UM CLIQUE

Empresa

Acesso à Informação

Abrangência

Comercial

Serviços

Relatórios

Casal Educativa

Meio Ambiente

Concurso

Licitação

Noticias

Enquetes

Parceiros

Fale Conosco

Pesquise ok

Companhia da Sanaamanto da Alagoas

AQUISIÇÃO DE 1.000.000 KG POLICLORETO DE ALUMÍNIO (PAC8, 
CLORETO DE POLIALUMÍNIO
Pregão Eletrônico SRP 04/2015 - Pregão Eletrônico 
Status: Em Andamento

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, através da CPL/CASAL torna 

pública a realização da Licitação abaixo:

PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N.»-04/2015 -  CASAL 

DATA: 23/11/2015 -  10:00 h (Horário Brasília)

LOCAL: Sala de licitações da CASAL, situada à Rua Barão de Atalaia, 200 -  Centro -  

Maceió/AL

TIPO: Menor preço global.

Objeto: Aquisição de 1.000.000 KG de policloreto de alumínio (PAC8 cloreto de polialumínio), 

para tratamento de água, para atender ás necessidades da CASAL., conforme especificado 

no Termo de Referência, neste Edital. O Edital e seus anexos encontram-se à disposição das 

empresas nos sites www.licitacoes-e.com.br, do Banco do Brasil, www.casal.al.gov.br, e da 

CASAL ou apenas para consulta na sala CPL/CASAL, na Rua Barão de Atalaia, n® 200, 

Centro, Maceió/AL, no horário comercial.

lima Amaral Almeida 

Pregoeira/CASAL

WebEmaíl

(' ! FoneFácil Casal
' 0800.082.0195

A Casal agradece sua ligação.

^  Newsletter
Cadastre-se em nossa mala-direta e 

receba nossas novidades e notícias na 

comodidade da sua caixa de entrada.

E-mail:

Cadastrar

O  2006-2015:: Companhia da Saneamento de Alagoas - CASAL
Rua Barão de Malaia, 200, Centro, 57020-510, Maceió, Alagoas, tel.; 0800 082 0195

carregando

de  1 05/11/2015 15:32

http://casal.al.gov.br/licitacao/aquisicao-de-1
http://www.licitacoes-e.com.br
http://www.casal.al.gov.br
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w w w .lic ita c o e s -e .c o m .b r h ttp s ://w w w .lic ita coe s -e .com .b r/aop /con su lta r-d e ta lh e s -lic ita cao .aop

de 1

CASAL
UOR: [N“1] CASAL - Fim contrato: 01/11/2016
[JA252826] ILMA AMARAL ALMEIDA
aut. competente pregoeiro - Fim reimenUtçSo: 01/11/2.016

. ;• •'> }

Atendimento /SAC BB/Ouvidoria Brasilia/DF • 05/11/2015 16:36:08

Sala de disputa Utilitários i Pesquisa avançada Suas licitações Ajuda Sair

Licitações

: Licitação [n° 6080S9] BI

CASAL

I Opções

Cliente C A S A L  / (1) CA SA L

Pregoeiro A D EN YLD E  CAVALCANTE R O C H A  SILVA

Resumo da licitação Aquisição de 1.000 000 KG  de Policloreto de alumínio (PAC8, C LO R ETO  D E  POLIALUMÍNIO).

Edital PESRP04/20 Processo 11378/2016

Modalidade/tipo Pregão Tipo Menor preço

Participação do fornecedor Amplo Prazo para impugnação até 2 día(s)

Situação da licitação Publicada Data de publicação 05/11/2015

Início acolhimento de propostas 16/11/2015-10:00 Limite acolhimento de propostas 23/11/2015-09:30

Abertura das propostas 23/11/2015-09:30 Data e a  hora da disputa 23/11/2015-10:00

Idioma da licitação Português Moeda da licitação :(R$) Real

Abrangência da disputa Nacional Moeda da proposta Moeda da licitação

Forma de condução Eletrônico . Equalizaçâo ICMS Não

Tipo de encerramento da disputa Randômico

SAC B B -0800 729 0722 | Ouvldorla - 0800 729 5678 | Deficientes ajditivos/fala - 0800 729 0086 | Segurança I Relações com hvestidores
pibãopC02_Rop-07,V20151022 01:53:19:134 PM.Thu NovOS 16:34:17 BAST 2015

05/11/2015 15:37

http://www.licitacoes-e.com.br
https://www.licitacoes-e.com.br/aop/consultar-detalhes-licitacao.aop
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ExpressoLivre  - ExpressoM ail

R em etente: "W ashington Falcão | Produquim ica" <w ash in gton .fa lcao @ p ro d u q u im ica .co m .b r>

Para:

Data:

A ssu nto:

A nexos:

"cp l@ ca sa l.a l.g o v .b r" <cp l@ ca sa l.a l.g o v .b r> 

19/11/2015 10:14  (07 m inutos atrás) 

ED ITAL 04/2015

R em over anexosim agecace33 .P N G  (4 KB) 
im a g e 0 9 c2 b l.P N G  (2 KB)

< ![en d if]— > < ![en d if]— > 

Prezados S en h o res,

Estou tentan do  ratificar nossa participação no referido pregão m as não estou  
encon trando  o m esm o no site do BB (w w w .lic itaco e s-e .co m .b r) . S en d o  assim  

gostaria  que por gentileza  nos in form assem  com o encontro  o referido processo  
no site , v isto  que, não encon tram os com o C A S A L  ou com o Estado de A lagoas.

O utra opção  seria receb erm os a in form ação  do n úm ero  da licitação no site.

A ten c iosam en te ,

Washington Falcão
Gerente Comercial 
Cel.: 81 9 9503.1516

mm anos

5 o

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php 19/11/2015

mailto:washington.falcao@produquimica.com.br
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:cpl@casal.al.gov.br
http://www.licitacoes-e.com.br
http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php




ESTADO DE ALAGOAS 
COMPAISHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N.s 04/2015 -  CASAL 
23/11/2015 -  10:00h (Horário BrasHia)

AQUISIÇÃO DE 1.000.000 KG DE POLICLORETO DE ALUMÍNIO (PAC8 CLORETO DE POLIALUMÍNIO), 
PARA TRATAMENTO DE ÁGUA, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA CASAL.

<bb

w y
FJS,

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL
INFORMAR OS LQIgS QUE VAI CONCORRER:............ ...............................

C.N.P.J. N .9 

ENDEREÇO

RAZÃO SOCIAL ...:^ .t..Vn:.kf^ ...(ÍÍ^ ...^ ..*Í^..-5?..Í?....-^  > ( A '^  ( 3  " cÍ j-1

......CIDADE / ESTADO ....

FAX............................................................................

,:...è í \

NOME DE PESSOA PARA CONTATO:....... k 2 . . r . ! . e . . ^ . ' 7

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DA EDITAL:

R. G. N.9 e/ou CPFN.9......P jE L

ENDEREÇO

CEP.......CIDADE/ESTADO.

Y ‘/So.'j> I
V c i

TELEFONE: FAX............. ^ ......................r»......,

) /t>? M .





www.licitacoes-e.com.br https://www.licitacoes-e.com.br/aop/listar-lotes.aop?opcao=listarLo..

Licitação [n® 608059] e Lote [n° 1]

Fornecedor -1

Valor

Data e hora do registro 

Situação da proposta 

Informações adicionais

Fornecedor - 2

Valor

' Data e hora do registro 

Situação da proposta 

Informações adicionais 

Fornecedor - 3

Valor

Data e hora do registro 

Situação da proposta 

Informações adicionais

:R$ 1.200.000,00

;23/11/2015-09:18:25:267

:Classificada

Prezados Senhores, segue anexa nossa proposta cujo objeto é a aquisição de 1.000.000 KG de policloreto de Alumínio (PAC8 
iCLORETO DE POLIALUMÍNIO), para tratamento de água, para atender ás necessidades da CASAL.

:R$ 3.000.000,00

23/11/2015^08:39:01:052

Classificada

Policloreto de aiuminio (PAC8)

R$ 10.000.000,00

23/11/2015-08:45:26:822

Classificada

1 Aquisição de 1.000.000 KG de policloreto de Aiuminio (PAC8 CLORETO DE POLIALUMÍNIO), para tratamento de água, para 

atender ás necessidades da CASAL. 1000000 POLICLORETO DE ALUMÍNIO

1 de 1 23/11/2015 09:11

http://www.licitacoes-e.com.br
https://www.licitacoes-e.com.br/aop/listar-lotes.aop?opcao=listarLo




www.licitacoes-e.com.br

COMPANHA DE SANEAMEMTO DE ALAGOAS
UOR: [rfl] CASAL • Fim contrato: 01/11/2016
[JA252826] ILMA AMARAL ALMEIDA
aut- competente pregoeiro • Rm representação; 01/11/2016

Sala de disputa

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/listar-lotes.aop?opcao=listarLo..

Atendimento / SAC BB / Ouvidoria Brasília/DF - 23/11/2015 10:45:38

utilitários Pesquisa avançada Suas licitações Ajuda

Licitações COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Licitação [n° 608059] m
Cliente COMPANHIA DE SANEAM ENTO  DE ALAGO AS  / (1) CA SA L

Resumo da licitação Aquisição de 1.000.000 KG  de Poiícioreto de alumínio (PAC8, C LO RETO  DE POLIALUMÍNIO). 

Edital PESRP04/20 Processo 11378/2015

Pregão Idioma da licitação Português

Moeda da licitação Real

Modalidade/típo

Situação da licitação Disputa encerrada 

Forma de condução Eletrônico

.^  Ver esta

Lote[n°1]

Resumo do lote Aquisição de 1.000.000 KG  de poiícioreto de alumínio (PAC8^ CLO R ETO  D E POLIALUMÍNIO).

Tratamento aplicado Com tratamento diferenciado para M E/EPP/COOP

Com disputa em sessão pública Critério de seleção Todas as propostas

Arrematado Data e o  horário 23/11/2015-10:44:37:324

0 segundo(s) Tempo mínimo entre o  melhor lance Osegundo(s)

R$0,01 Valor mínimo entre o  melhor lance R$0,01

Tipo de disputa 

Situação do lote 

Tempo mínimo entre lances 

Valor mínimo entre lances

: O pções

C N P J  05.862.270/0001-25

Fornecedor RELUZ  N O RDESTE  INDUSTRIA E  CO M ERCIO  LTDA

Telefone (81) 95031516

Nome contato W ASHINGTON FALCAO  D E  AQUINO SILVA

Arrematado R$ 1.099.000.OT

Tempo randômico 0  - 30 minutos

SAC BB - 0800 729 0722 | Ouvidoria • 0800 729 S678 | Deficientes auditK/os/fala-0800 729 0088 | Segurança | RelaçOes com Investidores
p»baop001_aop-04. V20l$lt1S 03.-$6:36Sia PM. Mon Nov2310:4S32 BRST 2015

1 de 1 23/11/2015 09:47

http://www.licitacoes-e.com.br
https://www.licitacoes-e.com.br/aop/listar-lotes.aop?opcao=listarLo
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ExpressoLivre  - ExpressoM ail

Rem etente: "Mirlene Carneiro | Produquimica" <M irlene.Carneiro@ produquim ica .com .br>

Para: "cp l@ casa l.a i.g ov .b r" <cp l@ casa l.a l.g o v .b r>

Com  Cópia: "W ashington Fa icÃ fo  | Produquim ica" <w ashington.fa lcao@ produqu im ica .com .b r>

Data: 23/11/2015 15:12

Assunto: Esclarecim ento _  Pregão Eletrônico 04/2015

R em over anexosim age004.png (210 B) 

Anexos: im agea682ad.PN G  (3 KB)
im ageadefaO.PNG (2 KB)

Sra. lim a , boa tarde.

C on fo rm e  nosso contato  por te le fone, segue d úv id as referentes as d eclarações  

solic itadas no Edital 4/2015.

1.P recisam os sa b er a que refere-se  o docu m ento  so licitado no item  6 .4 . d.

6.4. DOCUM ENTOS
Q U ALIFICAÇÃO  TÉCN ICA

Certidão de Registro  
da em presa .

DE

2.As declarações solicitadas no anexo I I I  item  1.D eclarações, devem 
ser emitidas em um único documento ou

devemos emitir duas declarações separadamente.

ANEXO II I  

1.D eclarações 

1.1.

1.2.

1 de 4 24/11/2015 14:50

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
mailto:Mirlene.Carneiro@produquimica.com.br
mailto:cpl@casal.ai.gov.br
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:washington.falcao@produquimica.com.br




http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/mdex,php

AN EXO  III

ED ITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SISTEM A DE REGISTRO DE 
PREÇOS N.o 04/2015- CASAL

DECLARAÇÕES DE 
H ABILITAÇÃO

Razão Social da Licitante:

CNPJ:

2 de 4 24/11/2015 14:50

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/mdex,php




http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php

1.
DECLARAÇÕES:

1.1. A  licitante DECLARA, sob  as penas da lei, que  até  a p resente  data  

inexistem  FA T O S  IM PED ITIVO S para sua habilitação no processo  licitatório, 

m odalidade  PR EG Ã O  ELETR Ô N IC O  S IS T E M A  D E R EG IS TR O  DE P R E Ç O S  N° 

04/2015 - C A S A L , realizado pela C om p anh ia  de S a n eam en to  de A lag oas, 

ciente da obrigatoriedade  de declarar ocorrências posteriores;

1.2. A  licitante DECLARA, para fins do d isposto  no i n c i s o  V  do  
a r t .  27 da Lei  F e  d. no 8 .6 6 6 . de

2 1 . 0 6 . 1 9 9 3 .  acrescid o  oela Lei Federal n° " 27.10.1999, regulamentada pelo Decreto no
5355;----- -----

de 0 5 .0 9 .2 0 0 2 , que não em prega  m en or de dezoito  anos em  trabalho  

noturno, perigoso ou insalubre  e não em prega  m en or de d ezesse is  anos, nos 

term os do Inciso XXXIII do Art. 7° da Constitu ição  Federal de

1988 (Lei n°

9.854/99)

R essalva: em p rega  m enor, a partir de quatorze  an o s, na 

cond ição de aprend iz ()

O b s.: se  a licitante possu ir m aiores de 14 anos aprend izes deverá  

d ec la rar essa cond ição.

S d s,

Mirlene Carneiro
Comercial
Tel.: 81 3543-7119
Cel.: 819 9926-9459
w w w .p rod u au im ica .com .b r r̂ -íi

3 de 4 24/11/2015 14:50

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
http://www.produauimica.com.br




ôRekiz
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N.s 04/2015 - CASAL

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

Razão Social da Licitação:

Reluz Nordeste Industria e Comércio Ltda

CNPJ:

05.862.270/0001-25

1. DECLARAÇÕES:

1.1. A licitante DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem FATOS IMPEDITIVOS 

para sua habilitação no processo licitatório, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO 

DE PREÇOS N9 04/2015 - CASAL, realizado pela Companhia de Saneamento de Alagoas, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

1.2. A  licitante DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Fed. no 8.666, de 

21.06.1993, acrescido pela Lei Federal no 9.854, de 27.10.1999, regulamentada pelo Decreto n® 

4.358, de 05.09.2002, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, nos termos do Inciso XXXIII do Art. 72 da 

Constituição Federal de 1988 (Lei n2 9.854/99)

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

Obs.: se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.

Marechal Deodoro-AL,

Washington Falcão dî  Aquino Silva

RELUZ NORDESTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA -  CNPJ. 05.862.270/0001-25
Rod. Divaldo Suruagy, BR 424, KM 12, via 08, s/n“. Distrito Industrial, Marechal Deodoro/AL -  CEP 57160-000

Fone: (82) 2123-5950 / Fax: (82) 2123-5974
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19/11/2015 0 0 1 6 2 8 6 9 7

TR IBU N AL D E JU STIÇ A  D E E S T A D O  D E A L A G O A S

C om arca  de M aceió

C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  

FA LÊ N C IA , R E C U P E R A Ç Ã O  JUDICIAL E  C O N C O R D A T A

CERTIDÃO N°: 001628697 FO LH A; 1/1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada peia internet no site do Tribunai de Justiça.

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, no período 
de 10 anos, verifiquei NAO CONSTAR distribuições em nome de;

RELUZ NORDESTE INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA, vinculado ao CNPJ: 05.862.270/0001-25 • k l r k l t l t i f k i t i t i t l t l i l t l t l t l t

nos registros de distribuição mantidos a partir do ano de 2008 de AÇÕES DE FALÊNCIA,

RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CONCORDATA em andamento nas unidades judiciárias do Tribunal de Justiça do 
Estado de Alagoas.

Certifico ainda que a certidão é emitida de acordo com o § 1° do art. 8® da Resolução 121/2010 do
CNJ.

Observações:

1. Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que 
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ.

2. Não existe conexão com o Sistema PROJUDI dos Juizados Especiais e com o Sistema de Automação da 
Justiça do 2“ Grau.

3. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do 
destinatário.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias.

Maceió, quinta-feira. 19 de novembro de 2015 às 11h53min.

PEDIDO N“:
001628697
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N.s 04/2015 - CASAL 

TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE DE INFORMAÇÕES

Razão Social da Licitação:

Reluz Nordeste Industria e Comércio Ltda
CNPJ:

05.862.270/0001-25

A empresa Reluz Nordeste Industria e Comércio Ltda, inscrita no CNPJ sob o n® 05.862.270/0001-25, 

sediada no endereço Rodovia Divaldo Suruagy, BR 424 -  KM 12 -  S/N -  Via 8, Marechal Deodoro-AL 

telefone/fax n? 82 2123 5351, por intermédio do seu representante legal Sr (a). Washington Falcão 

de Aquino Silva, portador (a) da Carteira de Identidade ns 2.948.560 SSP-PE e do CPF n® 539.378.134- 

20, DECLARA que a empresa atenderá a todos os requisitos de habilitação para participação em 

procedimentos licitatórios, bem como SE RESPONSABILIZA pelas transações efetuadas em seu nome, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, nos termos da Lei Estadual n.  ̂6.582 de 18 de março de 2005, 

e Lei Federal n.  ̂8.666/93 de 21 de junho de 1993.

Compromete-se, ainda, o encaminhamento da presente Declaração/Termo, devidamente assinado, a 

Pregoeira, no prazo de 03 (três) dias úteis, juntamente com a documentação necessária, no 

endereço: Rua Barão de Atalaia, 200 -  Centro -  CEP: 57025-510 -  Maceió - Alagoas.

Marechal Deodoro-AL,

Washington Falcão c e Aquino Silva

Observações: Preencher em papel timbrado da empresa e apresentar cópia autenticada do Ato 

Constitutivo atualizado da empresa.

RELUZ NORDESTE INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA -C NPJ. 05.862.270/0001-25
Rod. Divaldo Suruagy, BR 424, KM 12, via 08, s/n°. Distrito Industrial, Marechal Deodoro/AL -  CEP 57160-000

Fone: (82) 2123-5950 /  Fax: (82) 2123-5974





05/11/2015 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

Recáta Federsl

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CADASTRO NACIONAL DA PESSO A JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

05.862.270/0001-25 
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

29/08/2003

NOME EMPRESARIAL

RELUZ NORDESTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

t ít u l o  d o  ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

20.99-1-99 - Fabricação de outros produtos químicos não especificados anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

64.63-8-00 - Outras sociedades de participação, exceto holdings
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO

ROD DIVALDO SURUAGY, BR 424, KM 12
NÚMERO

S/N
COMPLEMENTO

VIA 08

C EP

57.160-000

ENDEREÇO  ELETRÔNIÇO

BAIRRO/DISTRITO 

DISTRITO INDUSTRIAL
MUNICÍPIO

MARECHAL DEODORO

TELEFONE 
(82) 3360-534

UF

AL

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

29/08/2003

DATA DA SITUAÇÃO ESPEÇIAL 
*»»**»»*

Aprovado pela Instmção Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 05/11/2015 às 14:58:29 (data e hora de Brasília). Página; 1/1
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16/10/2015

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: RELUZ NORDESTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
CNPJ: 05.862.270/0001-25

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito 
passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas 
aiíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n̂  8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n̂  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 18:24:41 do dia 22/07/2015 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/01/2016.
Código de controie da certidão: 0F39.3662.AC8D.1C66 
Quaiquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Modelo aprovado pela Portaria Conjunta PGFN/SRF 3, de 22/11/2005, alterada pela Portaria 
Conjunta PGFN/SRF n̂  1, de 19/05/2006.

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSFO/CertidaQ/CNDConjuntaSegVia/ResultadoSegVia.asp?Origem=1&Tipo=1&NI=05862270000125&Sen... 1/1
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ESTADO DE ALAGOAS 
MUNICÍPIO DE MAP^CHAL DEODO

Secretaria Municipal de Finanças 
Departamento de Fiscalização e Tributos

Nome/Razao Social '  R^LUZ NORDESTE INDUSTRIAE COMERCIO LTDA

C N P J / CPF 

Endereço 

C EP  

, Bairro 

E-mail

05:862.270/0001-25

Rodovia DIVALDO SURÜAGY, S/N BR-424,KM-12, VIA-08 Quadra Lote 

57.160-000 ____ 8221235973Fone
POLO CLOROQUIMICO 

liliana.rocha@reluzhor.com.br
Cidade

Apto
Marechal Deodoro AL

Requerente LILIANA ROCHA

Finalidade LICITAÇÃO
*

Data de Emissão: 16/11/2015 Data de Validade: 15/01/2016

De acordo com a Lei Municipal n. 985, de 30 de Dezembro de 2009, que institui o Codigo 
Tributário deste Municipio, CERTIFICAMOS QUE, revendo os livros de Lançamentos desta 
Prefeitura, O CONTRIBUINTE acima descrito, NADA DEVEa Fazenda Municipal, referente.a 
Impostos, Taxas, Contribuição de Melhoria e Multas, até a presente data, ressalvando o direito 
do FISCO MUNICIPAL proceder a cobrança de alquer débito posteriormente constatado, 
mesmo referente ao período nesta certidão compreendido.

O

fotostá ,08 é de Ijuai
ã : is  s í  exibido, do que dou fé.

I ̂rs •

Marechal Deodoro(AL), 16 de Novembro de 2015.

2 0 NOV,

Rua Dr. Tavares Bastos S/N - Centro Marechal Deodoro/AL CEP: 57160-000. Telefone: (82) 3263 2600/ 3263 2601 - www.marechaldeodoro.al.gov.bi

mailto:liliana.rocha@reluzhor.com.br
http://www.marechaldeodoro.al.gov.bi




23/11/2015 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=12920710&VARPessoa=12920710&V/\RU1=AL&.

V O L T A R

CAIXA E C O N Ô M IC A  FED ERA L

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 0 5 8 6 2 2 7 0 /0 0 0 1-25

Razão Social: RELUZ n o r d e s t e  i n d u s t r i a  e  c o m e r c i o  l t d a

Endereço: ROD d i v a l d o  s u r u a g y  b r  4 2 4  km  12 / d i s t r i t o  i n d u s t r i a l  /
MARECHAL DEODORO / AL / 57160-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 16/11/2015 a 15/12/2015 

Certificação Número: 2015111603311446083795

Informação obtida em 23/11/2015, às 12:15:12.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

https;//www.si1^.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp?VARPesscaMatriz=12920710&VARPessoa=12920710&VARUf=AL&VARIns... 1/1

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=12920710&VARPessoa=12920710&V//RU1=AL&
http://www.caixa.gov.br




SERVIÇO PUBUCO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA -17̂  REGIÃO 

ALAGOAS

CERTIFICADO DE ANOTAÇAO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
A.R.T.

Código de Emissão: F78947C9-770F-4223-A9D6-B1C0C6C74889

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 344/2005

O CO N SELH O  REGIONAL DE QUiMICA 17® REGIÃO, no uso das atribuições conferidas nos artigos 
27 e 28 da Lei n° 2.800, de 18 de junho de 1956, combinado com o Artigo 1® da Lei 6839 de 30 de 
outubro de 1980, certifica para os devidos fins que o estabelecimento RELUZ NORDESTE 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ/MF n“ 05.862.270/0001-25, situado à RODOVIA DIVALDO 
SURUAGY, BR 424 KM 12 VIA 08, S/N, na cidade de MARECHAL DEODORO-AL, encontra-se 
devidamente registrado neste Conselho, tendo o(a) Profissional Sr.(a) WILLIAM PORTA NOVA 
CARVALHO ALVES, registrado(a) neste CRQ  sob o número 17300310, com o título de 
ENGENHEIRO QUÍMICO, como o(a) Responsável Técnico(a) pelas atividades da área da Química 
realizadas no Estabelecimento, com abragência assumida de forma INTEGRAL - Por todas as 
atividades Químicas desenvolvids no Estabelecimento.

Certificamos ainda que o Estabelecimento e o(a) Responsável Técnico(a) acima mencionados, 
encontram-se em situação regular perante este Conselho Regional de Química.

*** CERTIFICADO VALIDO DE 16/03/2015 até 31/03/2016

Data e hora de Emissão: 16 de março de 2015.

Observações Gerais:

a) A validação e autenticidade deste certificado deverá ser verificada no endereço: 
http://www.crq17.org.br ou diretamente com o CRQ 17® Região, até o final da validade através do código: 
F78947C9-770F-4223-A9D6-B1C0C6C74889.

b) A conferência dos dados é de responsabilidade do solicitante do certificado, devendo a titularidade 
do CNPJ/CPF ser conferida peio interessado e destinatário no site da Receita Federal: 
http://www.receita.fazenda.gov.br;

c) Este certificado abrange os estabelecimentos situados no Estado de Alagoas.

ESTE CERTIFICADO DEVERÁ PERMANECER EM LUGAR VISÍVEL DO ESTABELECIMENTO PARA EFEITO
DE FISCALIZAÇÃO.

Página 1 de 1
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: RELUZ NORDESTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 05.862.270/0001-25 
Certidão n°: 113155255/2015 
Expedição: 22/07/2015, às 14:09:00
Validade: 17/01/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que RELUZ NORDESTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 05.862.270/0001-25, NÃO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt0tst.jus.br

http://www.tst.jus.br




QUIM ITEXTIL LTDA
PRODUTOS QUÍMICOS P/ TODOS OS FINS

ATESTADO DE FORNECIMENTO

Atestamos para os devidos fins que a 

Empresa RELUZ NORDESTE INDUSTRIAL E COMERCIO LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob 

O ns 05.862.270/0001-25, com sede a Rod. Divaldo Suruagi, s/n via 8, Distrito 

Industrial, Marechbl Deodorp -  AL, nos fornece ALUCLOR SBP C 8 GRANEL e cumpre 

satisfatoriamente com a quali/dade dos seus produtos, não constatado nada que 

desabone sua conduta técnica, comercial e operacional até a presente data.

, .  CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL D^ N CRÜ ZII-HADA
7» DISTRITO JUDICIÁRIO DA
COMARCADERECIFE-PE

A ü T E H T I Ç A 
Autentico a presaite cópia reprmráfica 
que confere ast o oriqinalj^Dw fe. 
wcife, 19 de novertrô de 2015.

Rodriqo F Salvao de AlbwKri 
Valor Total Kt . 

i  J»7C03..CK1020150:
Con*ult« Aut*ntldcl««le em:

ESCRITORIO/DEPOSITO
RUA JO SÉ  DA SILVA LUCENA, 172 - PABX (0xx81) 3339.6922 - FAX-f0xx8 1 i m eo / o.5'3Q/ic^T n c o  c  _____
INSCRIÇÃO ESTADUAL 0058340-58 - INSCRIÇÃO NO CNPJ (M F ) 11 338 050/nnní n V  ^  ® RECIFE - PE

r j  ^ivi.r, I 050/0001-08 - Ê-Mail: vendas@quimitexfii.com.br - www.quimitextil.com,br

mailto:vendas@quimitexfii.com.br




RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO . 1
NIRE CNPJ

27200346426 05.862.270/0001-25

NOME EMPRESARIAL
Reluz Nordeste Indústria e Comércio Ltda.

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO 1

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL ipERiODO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário D1/01/2014 a 31/12/2014
NATUREZA DO LIVRO In ú m e r o  d o  livro

LIVRO DIÁRIO GEFtAL I25
IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

93.2B.B4.14.E5.B4.22.7B.46.B7.97.24.86.45.AD.01.EF.48.FD.93

lESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:
[ 1

............  ■■ 7

_______ ___________!
NOME 1 

__________________

'1
QUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO N” SERIE DO 

CERTIFICADO
VALIDADE

Administrador

Contador

01172390894

23020883873

GERHARD WALTER 
,SCHULTZ:01172390894 , 

FELIPE GOMES DA 
SILVA:23020883873

572267294726429806 31/10/2013 a 30/10/2016

1386250728166070191 23/09/2014 a 22/09/2017

NUMERO DO RECIBO:

93.2B.B4.14.E5.B4.22.7B.46.B7.97.24.8
6.45.AD.01.EF.48.FD.93-1

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO

em 16/10/2015 às 10:25:04

14.91.5B.C1.1F.EC.B5.D1 
7A.CC.71.72.BF.F6.F2.51

v > h





T E R M O S  D E  A B E R T U R A  E E N C E R R A M E N T O

Entidade: Reluz Nordeste Indústria e Comércio Ltda.

Período da Escrituração: 01/01/2014 a 31/12/2014 CN PJ: 05.862.270/0001-25 

Número de Ordem do Livro: 25

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2014 a 31 de Dezembro de 2014

TERMO DE ABERTURA
i
i

Nome Empresarial Reluz Nordeste Indústria e Comércio Ltda.

................. . ■■ ■ •

NIRE 27200346426

C N P J 05.862.270/0001-25

Número de Ordem 25

Natureza do Livro LIVRO DIÁRIO GERAL

Município Marechal Deodoro

\ Data do arquivamento dos atos 
 ̂constitutivos

ibata  de arquivamento do ato de 
i conversão de sociedade simples em 
' sociedade empresária

29/08/2003

í Data de encerramento do exercício social 31/12/2014

! Quantidade total de linhas do arquivo 
digital

154099

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial

' Natureza do Livro

: Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital

; Data de inicio 

' Data de término

Reluz Nordeste Indústria e Comércio Ltda.

LIVRO DIÁRIO GERAL

25

154099

01/01/2014

31/12/2014

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital -  Sped

3.2.0 Página 1 de 1





Fls/rta-a—

BALANÇO PATRIMONIAL á -  '':Sped !
... .. üfeáei

Entidade: Reluz Nordeste Indústria e Comércio Ltda.

Período da Escrituração: 01/01/2014 a 31/12/2014 CN PJ: 05.862.270/0001-25

Número de Ordem do Livro: 25

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2014 a 31 de Dezembro de 2014

Demonstração da filial: DIÁRIO GERAL

j  Descrição Saldo Inicial Saldo Final

ATIVO R$ 44.744.502,51 R$ 46.069.148,32

ATIVO CIRCULANTE R$ 29.973.413,24 R$ 32.941.885,86

d is p o n ív e l R$ 25.192.534,84 R$ 26.992.765,61

CLIENTES R$ 1.856.390,52 R$ 3.085.965,62

OUTROS CRÉDITOS R$ 930.270,91 R$ 288.887,30

ESTOQUES R$ 1.861.972,09 R$ 2.481.201,44

DESPESAS ANTECIPADAS R$ 132.244,88 R$ 93.065,89

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO (ATIVO NÃO CIRCUL) R$4.185.499,81 R$3.757.817,02

VALORES A RECEBER R$4.185.499,81 R$3.757.817,02

DEPÓSITOS JUDICIAIS R$30.131,01 R$ 69.270,04

TRIBUTOS A COMPENSAR E A RECUPERAR R$ 152.345,99 R$ 50.616,39

IMPOSTOS DIFERIDOS R$ 4.003.022,81 R$ 3.637.930,59

ATIVO NÂO CIRCULANTE R$ 10.585.589,46 R$ 9.369.445,44

ATIVO IMOBILIZADO R$ 10.585.589,46 R$ 9.369.445,44

(-) in t a n g ív e l R$ (0,00) R$ (0,00)

PASSIVO R$ 44.744.502,51 R$ 46.069.148,32

PASSIVO CIRCULANTE R$ 4.394.674,21 R$ 3.661.838,76

VALORES EXIGIVEIS A CURTO PRAZO R$ 4.394.674,21 R$ 3.661.838,76

FORNECEDORES R$ 691.296,04 R$ 525.053,36

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 1.799.714,10 R$ 1.798.762,27

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER R$450.981,86 R$ 836.605,26

SALÁRIOS, ENCARGOS E PROVISÕES COM PESSOAL R$ 424.378,32 R$ 455.787,39

COMISSOES A PAGAR R$ 10.270,18 R$ 45.037,78

ANTECIPACAO DE CLIENTES R$ 923.780,96 R$ 592,70

OUTRAS PROVISOES R$ 75.794,88 R$ 0,00

OUTRAS CONTAS E TÍTULOS A PAGAR R$ 18.457,87 R$ 0,00

PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 5.377.506,95 R$ 4.065.729,28

VALORES EXIGIVEIS A LONGO PRAZO R$ 5.377.506,95 R$ 4.065.729,28

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 3.593.717,34 R$ 1.796.858,53

IMPOSTOS A RECOLHER R$ 1.624.023,95 R$ 1.824.876,90

PROVISOES PARA CONTINGÊNCIAS R$ 75.947,30 R$ 325.783,87

IMPOSTOS E CONTRIBUICOES DIFERIDOS R$ 75.544,01 R$ 116.419,58

EMPRESAS COLIGADAS E CONTROLADAS R$ 8.274,35 R$ 1.790,40

PATRIMÔNIO LiQUIDO R$ 34.972.321,35 R$38.341.580,28

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital -  Sped

Versão 3.2.0 do Visualizador Página 1 de 2





BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade; Reluz Nordeste Indústria e Comércio Ltda.

Período da Escrituração: 01/01/2014 a 31/12/2014 CN PJ: 05.862.270/0001-25

Número de Ordem do Livro: 25

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2014 a 31 de Dezembro de 2014

Demonstração da filial: DIÁRIO G E R A L

Descrição

CAPITAL SOCIAL

(-) AJUSTES DE AVALIACAO PATRIMONIAL 

(-) LUCROS /  p r e j u íz o s  ACUMULADOS

Saldo Inicial

R$ 50.570.144,75 

R$ (2.280.786,76) 

R$ (13.317.036,64)

Saldo Final

R$ 50.570.144,75 

R$ (1.906.316,44) 

R$ (10.322.248,03)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital -  Sped

Versão 3.2.0 do Visualizador Página 2 de 2





RESULTADO DO EXERCÍCIO 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA DE VENDAS/SERVIÇOS 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA DE VENDAS/SERVIÇOS 

{-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 

(-) AJUSTE A VALOR PRESENTE DE CLIENTES 

(-) AJUSTE A VALOR PRESENTE DE CLIENTES 

(-) CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS

(-) CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS 

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS,COMERCIAIS E GERAIS 

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS.COMERCIAIS E GERAIS 

(-) OUTRAS RECEITAS E DESPESAS OPERACIONAIS 

(-) OUTRAS RECEITAS E DESPESAS OPERACIONAIS 

RESULTADOS FINANCEIROS LÍQUIDOS 

RESULTADOS FINANCEIROS LÍQUIDOS 

(-) IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

(-) IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

R$ 3.369.258,93 

R$ 26.533.662,78 

R$ 26.533.662,78 

R$ (4.606.413,08) 

R$ (4.606.413,08) 

R$ (8.139,67) 

R$ (8.139,67) 

R$ (15.689.494,41) 

R$ (15.689.494,41) 

R$ (3.498.879,43) 

R$ (3.498.879,43) 

R$ (389.472,49) 

R$ (389.472,49) 

R$ 2.300.738,08 

R$ 2.300.738,08 

R$ (1.272.742,85) 

R$ (1.272.742,85)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital -  Sped

Versão 3.2.0 do Visualizador Página 1 de 1





MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR  
SECRETARIA DE COMÉRCIO E SERVIÇOS  
DEPARTAM ENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO  
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS Versão: 1.0

TERMO DE AUTENTICAÇÃO N® 150019572

Declaro a exatidão dos termos de abertura e de encerramento do livro digital de características abaixo, por mim 
examinado e conferido:

IDENTIFICAÇÃO DA EM PR ESA  OU SOCIEDADE

NIRE CNPJ
27200346426 05.862.270/0001-25

NOME EMPRESARIAL
Reluz Nordeste Indústria e Comércio Ltda.

IDENTIFICAÇÃO DO LIVRO DIGITAL

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL p e r ío d o  d a  ESCRITURAÇÃO
Livro Diário 01/01/2014 a 31/12/2014

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO
LIVRO DIÁRIO GERAL 25

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

DA.3D.A2.E9.C5.6D.EC.59.A7.76.D6.4E.DC.5E.74.9E.35.EC.A0.A0-

IDENTIFICAÇÃO DOS SIGNATÁRIOS DA ESCRITURAÇÃO

NOME GERHARD WALTER SCHULTZ:01172390894
QUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO Administrador

CPF 01172390894
N° SÉRIE 0 0  CERTIFICADO 572267294726429806

VALIDADE 31/10/2013 a 30/10/2016

NOME FELIPE GOMES DA SILVA:23020883873
QUAUFICAÇÃO 0 0  SIGNATÁRIO Contador

CPF 23020883873
N° SÉRIE DO CERTIFICADO 1386250728166070191

VALIDADE 23/09/2014 a 22/09/2017

LOCALIDADE E DATA: maceió-al, 22 de outubro de 2015.

Identificação do Autenticador

Nome ALICE DE CASSIA DOS SANTOS CAVALCANTE:46947736404

CPF 469.477.364-04

N° de série do Certificado 109636504468350203477183132409839431382

Validade do Certificado 13/07/2015 até 11/07/2018

Página 1 de 1





D E C L A R A Ç Ã O

Declaramos para os devidos fins, os índices abaixo da empresa Reluz 
Nordeste Industria e Comércio Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
05.862.270/0001-25, referente a data base 31/12/2014.

1 -  ÍNDICE DE LÍQUIDEZ G E R A L :

(ILG) == (AC + RLP) / (PC + ELP)1, onde;
AC = RS 32.941.885,86
RLP = RS 3.757.817,02
PC = RS 3.661.838,76
ELP = RS 4.065.729,28

ILG = A C  + R L P ILG = 3 6 .6 9 9 .7 0 2 .8 8

P C  + P E L P 7.727.568,04

II -  ÍNDICE DE LÍQUIDEZ C O R R E N T E

(ILC) == (AC/ PC), onde:
AC = RS 32.941.885,86
PC = RS 3.661.838,76

/LC = A C ILC = 3 2 .9 4 1 .8 8 5 .8 6

P C 3.661.838,76

= 4,75

= 9,00

III -  í n d i c e  g r a u  d e  ENDIVIDAMENTO:

(GET) = (PC + ELP) / AT)), onde:
PC = R$ 3.661.838,76 
ELP = R$ 4.065.729,28 
AT = R$ 46.069.148,32

GET = Pc+ELP
A T

7 .7 2 7 .5 6 8 .0 4

4 6 .0 6 9 .1 4 8 ,3 2

= 0,17

IV -  ÍNDICE S O LV Ê N C IA  G E R A L :

(SG) = (AT) / (PC + ELP), onde:
AT = RS 46.069.148,32
PC = R$ 3.661.838,76
ELP = RS 4.065.729,28

SG=
P C  + E L P

SG = ^̂ M9J48.32 = 5 gg
7.727.568,04
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RELUZ NORDESTE IND. COM. LTDA -  CNPJ. 05.862.270/0001-25
Rodovia BR 424 Via 8 -  S/N -- Marechal Deodoro / Alagoas

Fone; (82) 2123-5951
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N.^ 04/2015 - CASAL

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

Razão Social da Licitação:

Reluz Nordeste Industria e Comércio Ltda

CNPJ:

05.862.270/0001-25

1. DECLARAÇÕES:

1.1. A  licitante DECLARA, expressamente que está de acordo com todas as normas e condições deste 

pregão e seus Anexos;

1.2. A licitante DECLARA, que o prazo de validade da proposta de preços, que não será inferior a 60 

(sessenta) dias contados da data de sua apresentação;

1.3. A licitante DECLARA, que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com todos os 

impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e quaisquer outras 

despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação.

1.4. A  licitante DECLARA, que acatará o pagamento da administração conforme este edital, ao tempo 

que indica os dados bancários da licitante:

BANCO: BRASIL AGENCIA: 1914-3 N5 DA CONTA: 5349-X

1.5 A licitante declara, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para qualificação como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar n̂  123/2006, alterada pela Lei Complementar 

ne 147/2014.

1.6. A  licitante deverá indicar quem irá assinar a ata, bem como, sua qualificação. Washington Falcão 

de Aquino Silva, casado, brasileiro, engenheiro químico, RG. 2.948.560 SSP-PE, CPF: 539.378.134- 

20. Rua Antônio Carlos de Oliveira, 851 -  Apto 201 -  Candeias -  Jaboatão dos Guararapes-PE -  

54.440-351.

Marechal Deodoro-AL,

Washington FaIcTO dé Aquino Silva

Obs.: o item 1.5 somente será preenchido por empresas que cumprem os requisitos legais de 

MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

RELUZ NORDESTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA -  CNPJ. 05.862.270/0001-25
Rod. Divaldo Suruagy, BR 424, KM 12, via 08, s/n°. Distrito Industrial, Marechal Deodoro/AL -  CEP 57160-000

Fone: (82) 2123-5950 /  Fax: (82) 2123-5974
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Marechal Deodoro (AL), 23 de Novembro de 2015.

Ao
ESTADO DE ALAGOAS / COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
A/C.: Sra. lima Amaral Almeida -Pregoeira .
REF.: Edital 04/2015

Objeto: Aquisição de 1.000.000 kg de policloreto de alumínio (PAC8 cloreto de polialumínio), para tratamento de 
água, para atender às necessidades da C AS AL.

P R O P O S T A  D E  P R E Ç O S

Segue abaixo nossa proposta para fornecimento do produto objeto do referido edital, vejamos:

Lote DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 
DE MEDIDA

QUANTIDADE

1 Policloreto de Alumínio (PAC8 Cloreto de Polialumínio).
Deve atender aos requisitos da NBR 15.784. Dosagem Máxima de 
Uso de Interesse: 50 ppm 
Estado Físico; Líquido
Cor: Amarelo Clarô ,.----------- — ^— n

Aparência: Límpidçí ^  / ]
Teor Mínimo de 9,b% em-AI2Q3 ) -------
Denádadè.mínima de 1,13 g/crÃ3 a 25 ° C '^  | | (

NE

r

Ton

r —

1.000.000

'  \  ! '—  y  {  f  \  \ ' ! '  I
Valor Unitário: R$ 1.099,0Ò/Ton (Hum Mil é^Npyenta e^Nõve Reais IporTonblada)'
Valor global da proposta: R$ 1.099.000,00 (Hum Milhão e Noventa e NOve Mi| Reáis)

Observações: /

1. Prazo de Entrega: O prazo de entrega do material será de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Autorização do Fornecimento -  AF;

2. Local de Entrega: No escritório da C A S A L  em Palmeira dos índios na Av. Cons. Sebastião Lima, 701, Bairro 
Paraíso em Palmeira dos Índios-AL; Na Estação de Tratamento de Água da cidade de Palmeira dos índios;

3. O  transporte e o descarrego do produto é de responsabilidade da C O N TR A TA D A  e o veículo deverá estar 
devidamente identificado conforme normas ABNT/Ministério dos Transportes, para transporte de produtos 
perigosos e ainda, deverá estar em boas condições de conservação e rodagem, de acordo com a legislação 
de trânsito pertinente;

4. A  licitante declara, que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com todos os impostos, taxas, 
encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e quaisquer outras despesas que incidam ou 
venham a incidir sobre o objeto da licitação.

5. A  licitante declara, que o prazo de validade da proposta de preços, que não será inferior a 60 (sessenta) dias 
contados da data de sua apresentação;

RELUZ NORDESTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA -  CNPJ. 05.862.270/0001-25
Rod. Divaldo Suruagy, BR 424, KM 12, via 08, s/n°. Distrito Industrial, Marechal Deodoro/AL -  CEP 57160-000

Fone; (82) 2123-5950 / Fax; (82) 2123-5974





ôRehiz
A  licitante declara, que acatará o pagamento da administração conforme este edital, ao tempo que indica 
seus dados bancários;

BAN CO : BRASIL 

Dados do Assinante da Ata;

AGÊNCIA: 1914-3 N° DA CO N TA: 5349-X

Washington Falcão de Aquino Silva, casado, brasileiro, engenheiro químico, RG. 2.948.560 SS P -P E , CPF: 
539.378.134-20. Rua Antônio Carlos de Oliveira, 851 -  Apto 201 -  Candeias -  Jaboatão dos Guararapes-PE 
-54.440-351.

Atenciosamente

I 'I O i

Washingtcjn Falcão
Gerente de Vendas N/NE
Tel. +55 81 3543 7119
C e l.+ 55 81 9 9503 1516
w ashinaton.falcao@ Droduauim ica.com .br

RELUZ NORDESTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA-CNPJ. 05.862.270/0001-25
Rod. Divaldo Suruagy, BR 424, KM 12, via 08, s/n®, Distrito Industrial, Marechal Deodoro/AL -  CEP 57160-000

Fone: (82) 2123-5950 / Fax: (82) 2123-5974

mailto:washinaton.falcao@Droduauimica.com.br




^ R e l u z

INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO PARA LICITAÇÕES -  nS 04/2015

Pelo presente instrumento particular de procuração a Reluz Nordeste Indústria e Comércio Ltda., com 

sede na Rodovia Divaldo Saruagy, BR 424, KM 12, Via 06, s/n. Prédio B, Distrito Industrial de Marechal 

Deodoro, no Município de Marechal Deodoro, Estado de Alagoas, CEP 57160-000, inscrita no CNPJ/MF 

sob o n2 05.862.270/0001-25, neste ato representada por seu Diretor Presidente Gerhard Walter 

Schultz, brasileiro, casado pelo regime de separação de bens, industrial, portador da Cédula de 

Identidade RG. n. 6.931.515, inscrito no CPF/MF sob n̂  011.723.908-94, e por seu Diretor 

Administrativo/Financeiro Adilson Inácio da Silva, brasileiro, casado, contador, portador da cédula de 

identidade RG. n.s 17.214.75 SSP SP, inscrito no CPF/MF sob o n.s 106.240.148-43, ambos com endereço 

na Av. Paulista, nS 1754, 3® andar, Cerqueira César, São Paulo-SP, NOMEIA e CONSTITUI seu procurador, 

Washington Falcão de Aquino Silva, brasileiro, casado, engenheiro químico, portador da cédula de 

identidade RG. n.9 2.948.560 SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob o n.e 539.378.134-20; Franciscus Gerardus 

Maria Schuurman, holandês, casado, portador da cédula de identidade RNE nS V194230-0, inscrito no 

CPF/MF sob 0 n2 214.426.378-70; Edson Simões Dias, casado, engenheiro industrial, portador da cédula 

de identidade RG. n.2 5.434.548, inscrito no CPF/MF sob o n.e 687.842.108-00; João Marcelino Ramos, 

brasileiro, viúvo, industrial, portador da cédula de identidade RG. n.2 8.975.746 SSP SP, inscrito no 

CPF/MF sob 0 n.2 975.979.708-97; com endereço na Rodovia Divaldo Suruagy, BR 424, KM 12, Via 06, 

s/n. Prédio B, Distrito Industrial de Marechal Deodoro, no Município de Marechal Deodoro, Estado de 

Alagoas, CEP 57160-000, a quem outorga poderes para isoladamente e indepéndentemente da ordem  

de nomeação, representar a Outorgante promovendo sua participação em licitações públicas de 

qualquer uma de suas modalidades, representar a Outorgante em récursos administrativos relativos a 

licitação, concordar com todos os seus termos assistir a abertura de propostas, retirar qualquer tipo de 

documento necessário, fornecer cotações, formular lances de preços, assinar atas, contratos de 

fornecimento, compromissos referentes a transações que forem adjudicadas à outorgante, prestar 

caução, levantá-las, receber as importâncias caucionadas ou depositadas, podendo substabelecer os 

poderes expressos nesta procuração enfim, praticar todos os demais atos que se fizerem necessários 

para o bom e fiel cumprimento do presente mandato. O presente mandado vigorará até 14 de abril de 

2016.----------------------------------------
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Instrum ento  Particular  de 10® A lteração  e Co n so lid ação  de 
Contrato  S ocial da

RELUZ NORDESTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
rN P J N.o 0 5 .8 6 2 .2 7 0 /QQ0 1 -?S  

NIRE 2 72 .0 0 3 4 6 4 2 .fi

Pelo presente instrum ento particular e na m elhor form a de direito, os abaixo assinados:

1. PRODUQUÍMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A, sociedade por ações com  sede na 
Avenida Paulista, 1754, 3° Andar, na Cidade de São  Paulo, Estado de S ã o  Paulo, CEP  
01310-920, inscrita no CMPJ/MF sob n° 60 .398.138/0001-12, cujo  Estatuto Social se  
encontra arquivado perante a jun ta  Com ercial do Estado de S ão  Paulo sob o n° 
3 5 .300,344 .677  (NIRE), neste  ato representada em  conform idade com  seu Estatuto  
Social, pelo Sr. Gerhard Walter Schultz, brasileiro, casado pelo regim e da separação  
de bens, industrial, portador da cédula de identidade RG n ° 6 .9 3 1 .51 5 -2  SSP/SP e 
inscrito no CPF/MF sob n° 011.723.908-94, residente e dom iciliado em  São Paulo, com  
escritório na A v. Paulista, no 1754, 3® andar, na cidade de S ã o  Paulo, Estado de São  
Paulo, e pelo Sr. Adilson Inácio da Silva brasileiro, casado, contador, portador da 
Cédula de Identidade RG n** 17.214.775-X  e inscrito no CPF/MF sob o n° 106.240.148-  
43, residente e dom iciliado em  São Paulo, com  escritório na A v . Paulista, n® 1754, 3® 
andar, na cidade de S ã o  Paulo, Estado de São Paulo; e.

2. RELUZ QUÍMICA INDUSTRIAL LTDA., sociedade em presária  lim itada com  sede na 
Av. Jorge Bey Maluf, n® 2985, Prédio "G", Distrito de A lto T ietê, na C idade de  Suzano, 
Estado de São  Paulo, CEP 08686-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 03.138.288/0001-53, 
cujo Contrato Social se encontra arquivado na JU CESP sob o n® 3 5 .2 1 5 .6 6 7 .6 7  (NIRE), 
em  sessão  de 30 de janeiro  de 2002, neste ato representada em  conform idade com  seu  
Contrato Social, pelo Sr. Gerhard Walter Schultz, brasileiro, casado pelo regim e da 
separação de bens, industrial, portador da Cédula de Identidade RG n.® 6 .9 3 1 .515-2  
SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n.® 011.723.908-94, residente e dom iciliado em  São  
Paulo, com  escritório na Av. Paulista, n® 1754, 3® andar, na cidade de São Paulo, Estado  
de São Paulo e pelo Sr. Adilson Inácio da Silva brasileiro, casado, contador, portador 
da Cédula de Identidade RG n» 17.214.775-X e inscrito no CPF/MF sob o n° 
106.240.148-43, residente e dom iciliado em  São Paulo, com  escritório  na Av. Paulista, n® 
1754, 3® andar, na cidade de São  Paulo, Estado de S ão  Paulo;

únicos sócios da Reluz Nordeste Indústria e Comércio Ltda.. sociedade em presária  
lim itada com  sede na Rodovia O ivaldo Suruagy, BR 4 24 , Km  12, V ia  08, s/n, D istrito  
Industrial de Marechal Deodoro, na Cidade de Marechal Deodoro, Estado de  A lagoas, 
CEP. 57160-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 05 .862.270/0001-25, cujo Contrato  Social 
se encontra arquivado perante a Junta Com ercial do Estado de A lagoas ("JUCEAL") sob o 
n® 272 .0034642.6  em sessão  de 29.08.2003 (Sociedade);

resolvem  celebrar o presente Instrum ento Particular de A lteração e Consolidação  do 
Contrato Social da Sociedade, nos tem os e condições seguintes:

C lá u s u la  -  Neste ato e na m elhor form a de direito, os sócios resolvem  a lterar a 
com posição da diretoria da sociedade, com  a renúncia dos D iretores: Franco Borsari e 
E id o  Luis Sim ielli am bos do cardo de D iretor sem  designação específica, com  a eleição do

f^ssesf



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS 

Certifico O Registro em .::18/12/20J2 Sob N“ .: 20120S94390 
Profecoíp .; 120594390 d e 17/12/2012 N IR E 27200346426 

RELUZ NORDESTE tNDOSTRIAE COMÉRCIO LTDA 
ChancelaÉE2D687CCE3C603E1DB3DB6C6OFB5CB2ED9CE1EC 

Maceió. 18/12/2012

JUCEAL
CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO 

Secretário Geral
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seguinte D iretor: Nicolaus Specht, brasileiro, casado, adm inistrador de em presas, 
portador da Cédula de Identidade RG. n.o 9 .712.107 SSP SP, inscrito no CPF sob o n .°
0 2 2 .5 1 4 .7 5 8 - 00, com  endereço com ercial na Rodovia PE 41, s/n° Km 06, A, no bairro de 
Araripe, no m unicípio de Igarassu, no estado de Pernam buco, para o cargo de D iretor 
sem  designação específica.

Cláusula  2® -  Os D iretores, que ora renunciam , outorgam  a Sociedade e desta recebem  
a m ais am pla, rasa, geral, irretratável e irrevogável quitação para nada m ais reclam ar, a 
qualquer título.

Cláusula  3® “  Em virtude da alteração da diretoria, o Parágrafo Terce iro  da C láusula  
O itava deste contrato social, passa a ter a seguinte redação:

Pa rág ra fo  Terce iro  -  A Diretoria da Sociedade é composta pelo Srs. (a) Gerhard Walter Schultz, 
brasileiro, casado, industrial, portador da cédula de identidade RG n.° 6.931.515 - SSP/SP e 
inscrito no CPF/MF sob o n.° 011.723.908-94, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Paulista, 1.754, 3° andar - parte, 
Cerqueira Cesar, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01310-920, denominado 
Diretor Presidente; (b) Adilson Inácio da Silva, brasileiro, casado, contador, portador do RG n° 
17.214.775 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 106.240.148-43, residente e domiciliado na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Paulista, 1.754, 5® 
andar - parte, Cerqueira Cesar, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01310-920, 
denominado Diretor Financeiro; (c) Nicolaus Specht, brasileiro, casado, administrador de 
empresas, portador da Cédula de Identidade RG. n.° 9.712.107 SSP SP, inscrito no CPF sob o n.°
022.514.758- 00, com endereço comercial na Rodovia PE 41, s/n° Km 06, A, no bairro de Araripe, 
no município de Igarassu, no estado de Pernambuco, denominado Diretor sem designação 
específica. Os D iretores ora eleitos serão investidos em seus cargos m ediante assinatura  
dos respectivos term os de posse a serem  arquivados no livro próprio da C om panhia , e  
declararam  não estarem  incursos em  nenhum  dos crim es previstos em  lei que  os 
im peçam  de exercer a atividade m ercantil, estando cientes do disposto no artigo 147 da 
Lei n.o 6 ,404, de 15 de dezem bro de 1975.

Cláusula  4® -  Por fim , os sócios resolvem , ainda, reform ular e consolidar o Contrato  
Social da Sociedade, que passa a vigorar com  a seguinte nova redação:

"Co n so lid ação  do Contrato  So cial da 
Relu z  No rdeste  Indústria  e C omércio  Lt d a .

CNPJ N.° 05.862.270/0001-25  
NIRE 272.0034642.6

Pelo presente Instrum ento Particular e na m elhor form a de direito, os abaixo assinados;

1. PRODUQUÍM ICA IN D ÚSTRIA E COMÉRCIO S.A, sociedade por ações com  sede na  
A ven ida Paulista, 1754, 3° Andar, na Cidade de São Paulo, Estado de São  Paulo, CEP  
01310-920, inscrita no CMPJ/MF sob n® 60.398.138/0001-12, cujo Estatuto Socia l se  
encontra arquivado perante a Junta Com ercial do Estado de São Paulo sob o n° 
3 5 .300.344 .677  (NIRE), neste ato representada em conform idade com seu Estatuto  
Social , pelo Sr. G erhard W alter Schultz, brasileiro, casado pelo regim e da separação  
de bens, industrial, portador da cédula de identidade RG n o 6 .931 .515-2  SSP/SP e 
inscrito no CPF/MF sob no 011.723.908-94, residente e dom iciliado em São Paulo, com  
escritório  na Av. Paulista, no 1754, 3® andar, na cidade de São  Paulo, Estado de São  
Paulo, e pelo Sr. Ad ilson  Inácio  da Silva brasileiro, cagado, contador, portador d
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Cédula de Identidade RG n° 17.214.775-X  e inscrito no CPF/MF sob o n° 106.240.148-  
4 3 , residente e dom iciliado em  São Paulo, com  escritório na A v. Paulista, n° 1754, 3  ̂
andar, na cidade de São Paulo, Estado de São  Paulo; e.

2. RELUZ QUÍMICA INDUSTRIAL LTDA., sociedade em presária  lim itada com  sede na 
Av. Jorge Bey Maluf, n° 2985, Prédio "G", Distrito de Alto T ietê, na C idade de Suzano , 
Estado de São  Paulo, CEP  08686-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n» 03.138.288/0001-53, 
cujo Contrato Social se encontra arquivado na JU CESP sob o n° 35 .21 5.6 6 7 .6 7  (NIRE), 
em  sessão de 30 de janeiro  de 2002, neste ato representada em  conform idade com  seu  
Contrato  Social, pelo Sr. Gerhard Walter Schultz, brasileiro, casado pelo reg im e da 
separação de bens, industrial, portador da Cédula de Identidade RG n .°  6 .9 3 1 .51 5 -2  
SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n .°  011 .723 .908-94 , residente e dom iciliado em  São  
Paulo, com  escritório na A v. Paulista, n® 1754, 3o andar, na cidade de  São Paulo, Estado  
de S ão  Paulo e pelo Sr. Adilson Inácio da Silva brasileiro, casado, contador, portador 
da Cédula de Identidade RG n® 17.214.775-X  e inscrito no CPF/M F sob o n° 
106.240 .148-43 , residente e dom iciliado em  S ão  Paulo, com  escritório na Av. Paulista, no 
1754, 3° andar, na cidade de São  Paulo, Estado de São  Paulo;

únicos sócios da Reluz Nordeste Indústria e Comércio Ltda.. sociedade em presária  
lim itada com  sede na Rodovia D ivaldo Suruagy, BR 424, Km  12, Via 08, s/n. D istrito  
Industrial de Marechal Deodoro, na C idade de Marechal Deodoro, Estado de A lagoas, 
CEP. 57160-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 05 .862.270/0001-25, cujo Contrato  Social 
se encontra arquivado perante a Junta Com ercial do Estado de A lagoas ("JUCEAL") sob o 
n° 2 7 2 .0034642 .6  em  sessão de 29.08.2003 (Sociedade);

resolvem  consolidar o Contrato Social da Sociedade, nos seguintes term os:

I -  Den om in ação , S ede, O bjeto  so cial e Prazo  de Duração  da  S ociedade

Clá u su la  Prim eira  -  A  sociedade lim itada em presária denom ina-se  Reluz  n o r d e ste  
In dústria  e Comércio  Lt d a .. sendo regida por este Contrato Social, pelas d isposições  
legais aplicáveis às sociedades lim itadas e, supletivam ente, no que couber, pela Lei n.° 
6.404/76, a teor do parágrafo único, do artigo 1053, da Lei 10.406/02 -  Código Civil.

Cláu su la  S egunda  -  A sociedade tem  sede e foro na Rodovia Divaldo Suruagy, BR 424, 
KM 12, Via 08, s/n. Distrito Industrial de Marechal Deodoro, na C idade de M arechal 
Deodoro, Estado de A lagoas, CEP. 57160-000, podendo abrir, m anter, transferir e 
encerrar filiais e escritórios em  qualquer parte do território nacional, m ediante  
deliberação da Reunião de Sócios.

Cláu su la  T erceira  -  A  sociedade tem  por objeto social (i) a indústria, com ércio , 
arm azenagem , im portação e exportação de produtos quím icos, m etálicos e farm acêuticos  
para fins industriais, agropecuários, produtos para alim entação anim al e  de uso  
veterinário; e (ii) a participação em outras sociedades ou em preendim entos no Brasil 
e/ou no exterior, com o acionista, sócia ou quotista.

C láusula  Q uarta  -  a  sociedade tem prazo indeterminado de duração.

II -  Ca p ita l  So cial

•SJSTS”-
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C láusula  Q uinta  -  O capital social é de R$ 16.333.447,21 (dezesseis m ilhões, trezentos  
e trinta e três mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e vinte e um  centavos), dividido  
em  1 .633.344.721  (um  bilhão, seiscentos e trinta e três m ilhões, trezentos e quarenta e 
quatro mil, setecentos e v inte  e um a) quotas, no valor nom inal de R$ 0,01 (um  centavo  
de real) cada um a, totalm ente subscritas e integralizadas em  m oeda corrente nacional, 
distribuídas entre os sócios da seguinte form a:

1. P r o d u q u í m i c a  I n d ú s t r i a  e C o m é r c i o  S .A . detém  1 .6 33 .344 .621  (um  
bilhão, seiscentos e trinta e três m ilhões, trezentos e quarenta e 
quatro mil, seiscentos e vinte e um a) quotas, no valor nom inal de R$ 
0,01 (um  centavo de real) cada um a; e

2. R e l u z  Q u í m i c a  In d u s t r i a l  L t d a . detém  100 (cem ) quotas, no valor 
nom inal total de R$ 0,01 (um  centavo de  real) cada um a.

Clá u su la  S exta  -  A s  deliberações dos sócios serão tom adas por m aioria absoluta de  
votos em  relação ao capital social, quando não houver quorum  específico previsto  na 
legislação em  vigor, cabendo 1 (um ) voto a cada quota.

Parágrafo Único ~ O Contrato Social poderá ser alterado a qualquer tem p o , por 
deliberação dos sócios que representem  75% (setenta e cinco por cento) do  Capital 
Social.

III -  Reuniões  dos Sócios

Clá u su la  S étim a  -  As reuniões dos Sócios realizar-se-ão a qualquer tem po, sem p re  que  
os in teresses sociais ou a lei exig irem , m ediante convocação por escrito, de qu a lqu er dos  
sócios, com  antecedência m ínim a de 5 (cinco) dias.

Parágrafo Primeiro - A s reuniões dos sócios, salvo quando m aior quorum  fo r exigido  
por Lei, serão instaladas com  a presença de sócios representando a m aioria do  capital 
social.

Parágrafo Segundo -  Das reuniões de sócios serão lavradas atas, as  qu a is  serão  
arquivadas na sede da sociedade e, quando exigido pela legislação aplicável, levadas a 
registro perante 0 Registro do Com ércio.

Parágrafo Terceiro -  A s  reuniões serão presididas e secretariadas por sócios ou por 
representantes, escolhidos entre os presentes.

Parágrafo Quarto -  a  reunião tornar-se-á dispensável quando todos ps sócios  
decid irem , por escrito, sobre a m atéria que seria objeto de deliberação da m esm a, a teor  
do paragrafo 3°, do artigo 1.072 da Lei 10.406 de 10 de janeiro  de 2002 - Código C ivil.

IV -  A dm inistração  e Representação

C lá u su la  Oitav a  -  a  Sociedade será adm inistrada por um a Diretoria, com posta de 2 
(dois) ou m ais D iretores, sócios ou não, eleitos no Contrato Social ou em  instrum ento  
separado, sendo ao m enos um de seus m em bros 0 D iretor Financeiro, e le itos para  
m andato por prazo indeterm inado.
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Parágrafo  Prim eiro -  Os m andatos e a rem uneração dos D iretores serão  estabelecidos  
no Contrato  Social ou em  instrum ento separado, por decisão dos sócios. O s sócios 
poderão  atribuir aos D iretores participação nos lucros da Sociedade, desde que  

o bservados os requisitos legais aplicáveis.

P arágrafo  Segundo - A  Diretoria terá poderes e atribuições de  realizar todas as 
operações para consecução do objeto social da Sociedade, representando-a ativa e  
passivam ente, judicial e extrajudicial m ente. O s diretores ficam autorizados a usarem  o 
nom e em presaria l, vedado, no entanto, o uso em  atividade estranhas ao interesse social 
ou assu m ir obrigações, seja em  favor de qualquer quotista ou terceiros.

Parágrafo Terceiro  - A Diretoria da Sociedade é com posta pelos Srs. (a) Gerhard  
W alter Schultz, brasileiro, casado, industrial, portador da cédula de identidade RG n.o 
6 .9 3 1 .51 5  - SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n .°  0 1 1 .7 23 .908-94 , residente e 
dom iciliado na cidade de São  Paulo, no estado de São  Paulo, com  escritório  na Av.
Paulista, 1754, 3 ° andar, na cidade de São Paulo, no estado de São  Paulo, C EP  01310- 
920, para ocupar o  cargo  de D iretor Presidente: (b) Adilson Inácio  da Silva brasile iro, 
casado , contador, portador da Cédula de Identidade RG n° 17 .2 1 4 .7 7 5 -X  e inscrito no  
CPF/M F sob o n° 106.240.148-43, residente e dom iciliado na cidade de  São  Paulo, no 
estado  de S ã o  Paulo, com  escritório na Av. Paulista, 1754, 3® andar, na cidade de São  
Paulo, no estado de São  Paulo, CEP 01310-920, para ocupar o  cargo  de  D iretor 
F in an ce iro : (c) N icolaus Specht, brasile iro, casado, adm in istrador de em presas, 
portador da Cédula de Identidade RG. n .° 9 .712 .107  S S P  SP, inscrito no CPF sob o n.o
022 .5 14 .7 5 8 -0 0 , com  endereço com ercial na Rodovia PE 4 1 , s/n° Km  06, A , no  bairro de  
Araripe, no m unicípio de Igarassu, no estado de Pernam buco, para o cu par o  cargo de 
D iretor sem  designação específica . Os Diretores ora eleitos serão investidos em  seus  
cargos m ediante assinatura dos respectivos term os de posse a serem  arquivados no livro  
próprio  da Com panhia, e declararam  não estarem  incursos em  nenhum  dos crim es  
previstos em  lei que os im peçam  de exercer a atividade m ercantil, estando cientes do 
disposto  no artigo 147 da Lei n.® 6 .404, de 15 de dezem bro de 1976.

P a r á g r a fo  Q u a r to  - A Sociedade será representada da seguinte form a:

(a) por dois diretores em  conjunto, sendo um deles necessariam ente o D iretor 
Financeiro;

(b) pelo D iretor Financeiro em  conjunto com  qualquer procurador;

(c) por qualquer outro Diretor em conjunto com  um  procurador financeiro; e

(d) por dois procuradores, sendo necessariam ente um  deles procurador financeiro;

(e) por um  único procurador ou Diretor, independente de ser tal procurador ou D iretor 
financeiro  ou não, e x c lu s iv a m e n te  para representar a sociedade na prática dos atos  
abaixo elencados:

(i) A D U AN EIR A: representar a Sociedade perante todas as Regiões Fiscais da Secretaria  
da Receita Federal do Brasil, repartições públicas federais, estaduais e m unicipa is da / /  
A dm in istração  Publica direta ou indireta, para o fim especial de p rom over o  d espach o  /  .
aduaneiro  de m ercadorias im portadas ou exportadas, bem  com o para exercer a s /  
ativ idades previstas no artigo 718 do Regulam ento Aduaneiro (RA), aprovado  pelo

M arco
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D ecreto  n° 4543/2002 e art. 1 e 24 do Decreto n° 646, de 09/09/92, ou ordem  

norm ativa que as substituam .

(ii) A M B I E N T A L ; representar a Sociedade perante autarquias, sociedades de econom ia  
m ista e órgãos públicos federais, estaduais e m unicipais, tais com o Polícia Civil e Federal, 
Exército Brasileiro, IBAMA, Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecim ento , C E T E S B , 
Prefeituras, dentre outros, com  a finalidade específica de obter certidões, a lvarás e  
licenças para a fabricação, transporte, arm azenam ento, com ercialização dos produtos  

industria iizados e/ou com ercializados pela Sociedade,

(iii) C O N T R A T O S ;  representar a Sociedade na assinatura de contratos de qualquer 
natureza com  pessoas físicas ou juríd icas, e x c e to  co m  a s  in s t it u iç õ e s  f in a n c e ir a s  
p ú b lic a s , p r iv a d a s  o u  m is ta s , na prática de qualquer ato de sua representação  que  
e n v o lv a m  v a lo r e s  d e  a té  R S  1 0 0 .0 0 0 .0 0  fc e m  m il r e a ls l .  c o n s id e ra n d o _ u _ m a  
m e s m a  o p e r a ç ã o  ou  u m  c o n iu n to  d e  o p e r a ç õ e s  re la c io n a d a s .

(iv) L I C I T A Ç Õ E S ; Representar a Sociedade prom ovendo sua participação em  licitações 
públicas de qualquer um a de suas m odalidades.

(V) O R G Ã O S  P Ú B L I C O S : Representar a Sociedade na prática de qualquer ato de  sua  
representação  perante as repartições públicas, federais, estaduais ou m unicipais, em  
quaisqu er de seu s departam entos, d ivisões e  instâncias.

(vi) P R O C E S S O S ;  Representar a Sociedade nas ações judicia is ou adm in istrativas em  
todas as su as esferas ou instâncias.

(vii) R E L A Ç Õ E S  D O  T R A B A L H O : Representar a Sociedade na prática de  todos os atos  
necessários ao m elhor desenvolvim ento das atividades inerentes ao D epartam ento  
Pessoal.

(viii) D E C L A R A Ç Õ E S  EM  G E R A L : Representar a Sociedade na e laboração  de  
declarações em  geral, salvo aquelas que criem  obrigações para a Sociedade ou aqu elas  
que desonerem  terceiros de obrigações com  a Sociedade.

P a r á g r a fo  Q u in to ;  A s procurações serão sem pre outorgadas em  nom e da Sociedade  
pelo D iretor Financeiro em  conjunto com qualquer outro D iretor, e terão prazo  de  
validade lim itado ao m áxim o de um ano. Apenas procurações para fins de representação
judicia l ou para processos adm inistrativos serão outorgadas sem  lim itação do p razo  de 
validade.

P a r a g r a fo  Sexto^  O s procuradores serão divididos em  dois grupos, possuindo poderes  
conforrne atribuição deste ato, sendo o prim eiro grupo denom inado "p rocu rador(es)
financeiro(s) e o segundo denom inado "procurador(es) inom inado(s)" ou, s im p lesm en te , 
'p rocurador(es)".

S é t im o :  Os d iretores responderão perante a sociedade e terceiros, so lidária  

rnstrumento^^"^^' praticarem  com  violação da lei e do presente

J r
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P a r á g r a fo  Oitavo: T o das as deliberações dos sócios que se  fizerem  necessárias serão  
tom adas em  r e u n iã o  convocada por qualquer um  dos sócios, m ediante convocação em  
qua lquer época, com o rege o artigo 1.072 do Código Civil em  vigor.

P a r á g r a fo  N o n o : No uso da faculdade estabelecida pelo artigo 1 .066 da lei 
10.406/2002, os sócios resolveram  não constituir o Conselho Fiscal.

Clá u s u la  No n a  -  O s m andatos e a rem uneração dos D iretores serão  estabelecidos no 
Contrato  Socia l ou em  instrum ento separado, por decisão dos sócios. O s  sócios poderão  
atribuir aos D iretores rem uneração a qualquer título, inclusive pro-labore pelo exercício  
de se u s cargos, bem  com o participação nos lucros da Sociedade, desde que observados  
os requisitos legais aplicáveis.

Clá u su la  Décim a  -  Os Diretores ficam  dispensados de prestar caução para o exercício  de  
seu s cargos.

C lá u su la  D écim a  Prim eira  -  São expressam ente vedados, sendo nulos e inoperantes  
em  relação à Sociedade, os atos de qualquer dos sócios, diretores ou procuradores, que  
a envolverem  em  obrigações relativas a negócios ou operações estranhas ao objeto  
social, inclusive avais, abonos e fianças, respondendo o infrator da presente cláusu la , por 
perdas e danos.

V - D o  Exercício  S o cial

C lá u su la  Décim a  S egunda  -  O  Exercício Social terá início em  1° de Janeiro e  encerrar- 
se-á  no dia 31 de D ezem bro de cada ano, quando será levantado Balanço Patrim onial da 
S ociedade, bem  com o as dem ais dem onstrações financeiras relativas ao exercício  social 
findo.

P a r á g r a fo  P r im e ir o  -  A sociedade poderá levantar balanços interm ediários, sem estra is , 
quadrim estra is, trim estrais, bim estrais, m ensais, ou em  qualquer outra periodicidade  
m enor que a anual, para fins contábeis, ou para a verificação da situação financeira da 
sociedade, observadas as disposições legais, com base nas quais os sócios, 
representando a m aioria do capital social, poderão deliberar sobre a d istribuição de 
lucros.

P a r á g r a fo  S e g u n d o  -  A  distribuição do lucro não necessita ser proporcional à 
participação de cada sócio no capital social da Sociedade.

P a r á g r à fo  T e r c e ir o  -  O prejuízo do exercício será, a critério dos sócios representando a 
m aioria do capital, absorvido pelos Lucros Acum ulados e  pelas Reservas de Lucros, nesta  
ordem , recebendo o m esm o tratam ento, os eventuais prejuízos rem anescentes.

VI - DA Retirada  do  sócio

C láusula  d é c im a  T erceira  -  O Sócio  que d esejar retirar-se da sociedade, ou ainda, 
reduzir a sua participação societária, m ediante cessão e  transferência, total ou parcial de  
suas quotas ao outro sócio ou a terceiros, deverá com  antecedência m ínim a de 5 (cinco) 
dias, com un icar o outro sócio, que terá direito de

t =

preferencia adqu iri-las.
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in form ando na oportunidade o preço e as condições de pagam ento dos negócios, 
respeitando-se um prazo m ínim o de 48 (Quarenta e oito) m eses para o pagam ento das  
quotas ced idas e transferidas, ficando estipuiado que, para exercer o direito de 
preferência, o outro sócio deverá m anifestar-se dentre de 5 (cinco) dias, contados do 
recebim ento da com unicação. Caso o outro sócio não m anifeste interesse na aquisição  
das quotas ofertadas, poderá o sócio ofertante transferi-las a terceiros tão som ente pelas 
condições estipuladas em  sua com unicação.

P a r á g r a fo  P r im e ir o  -  Tornar-se-ão  nulas, de pleno direito, quaisquer transações  
efetuadas com  terceiros sem  a observância do disposto nesta cláusuia.

P a r á g r a fo  S e g u n d o  -  Na hipótese da sociedade possu ir três sócios ou m ais e , se m ais  
de um  sócio m anifestar a intenção de adquirir as  quotas ofertadas e  não houver acordo  
para o respectivo  rateio, a divisão entre eies observará a proporção de suas respectivas  
participações no capital da Sociedade, calculada com  exclusão d as quotas objeto da 
oferta e  das quotas do(s) sócio(s) que tenha(m ) expressam ente renunciado seu direito  
de preferência.

P a r á g r a fo  T e r c e ir o  -  A  concordância do outro sócio com  a cessão e transferência das  
quotas em  favor de terceiro estranho à sociedade, m anifestada pela intervenção de le  no  
respectivo  instrum ento de alteração contratual, dispensa o cum prim ento  das  
form alidades previstas nesta ciáusula.

C láu su la  Décim a  Q uarta  -  Nas hipóteses de retirada, exclusão, falecim ento, 
incapacidade civii, iiquidaçâo, d issoiuçâo ou faiência de qualquer sócio, a sociedade não  
se dissolverá, prosseguindo nela seus herdeiros, sucessores ou curadores, a não s e r  que  
estes, de com um  acordo com  os sócios rem anescentes, resoivam  liquidá-la.

P a r á g r a fo  Ú n ic o  -  Os haveres dos sócios, nos casos de m orte ou incapacidade civil, 
quando seus herdeiros ou curadores decidam  não perm anecer na sociedade, ou ainda no 
caso  de retirada, exclusão ou falência, serão apurados com  base no patrim ônio  da 
Sociedade, levantando-se para tanto um baianço especiai na data do evento e, pagos ao  
sócio retirante, excluído ou falido, seus herdeiros, sucessores ou curadores, em  48  
(Q uarenta e oito) parcelas m ensais, acrescidos de ju ro s de  6% (Seis por cento) ao ano  e  
atualização m onetária calculada com  base do IGPM ou qualquer outro índice que venha  a 
substitu í-lo, contados a partir da data do balanço, que não poderá ser superior a 60 
(Sessenta) dias da data do evento.

V I I  -  Dispo siçõ es  Finais

Clá u su la  d é c im a  Q uinta  -  É reconhecido aos sócios representando a m aioria do  capital 
social, o d ireito  de prom over a exclusão de sócio nos seguintes casos: (a) v io lação  de  
cláusula contratual e/ou falta de cum prim ento dos deveres socia is; (b) 
com prom etim ento , por atos ou om issões, do andam ento norm al da Sociedade, ou do  
desenvolv im ento  e expansão dos negócios socia is; (c) prática de atos que im peçam  ou 
dificultem^ a condução dos negócios sociais; (d) ingresso em  ju ízo  contra a Sociedade; e 
(e) ocorrência de  qualquer outro m otivo, desde que relevante, para a exclusão  e que  
evidencie  a ruptura do a ffe c t io  s o c íe ta t ís .

C lá u su la  Décim a  S exta  -  Esta sociedade poderá, por deliberação da m aioria dos sócios  
que representem  o capital social, transform ar-se em  outro tipo societário.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  O foro do prescnte Contrato Social será 0 da sede so d a ' da 
sociedade, ficando desde já excluído qualquer outro foro, por m ais privilegiado que seja  

ou venha a ser.

Clá u su la  D écim a  O itava  -  Os sócios e adm inistradores declaram , para todos os fins e 
efeitos de direito, que não se encontram  incursos em  qualquer dos crim es previstos em  
lei que os im peçam  de exercer a atividade da Sociedade. O s adm in istradores, declaram  
ainda, não estar incursos em nenhum  dos crim es previstos no parágrafo 1°,; do  artigo  
1.011, do Código Civil Brasileiro."

E p or assim  estarem  certas e ajustadas, as partes assinam  o presente instrum ento  em  
03 (três) v ias de igual form a e teor, na presença das 2 (duas) testem un has abaixo 
assinadas, para os m esm os fins e efeitos de direito.

Marechal Deodoro, 20 de sete
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R E LU Z  Q u í m i c a  I n d u s t r i a l  l t d a . 

A d i l s o n  I n á c i o  d a  S i l v a
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Licitação [n“ 608059] e Lote [n“ 1]

; R E L U Z  N O R D E S T E  IN D U S T R IA  E  C O M E R C IO  L T D A  | -

R $1 ,200 .000 ,00  

23/11/2015-09; 18:25:267 

'C la ss ificada

V a lo r

Data e hora do registro 

 ̂ S ituação  da  proposta 

Informações ad ic iona is

Segm ento Outras Em presas

'P re zad o s  Senhores, segue  anexa nossa  proposta cujo objeto é  a  aqu is ição  de 1.000.000 K G  de  po llcloreto de A lum ín io  (P A C 8  

C L O R E T O  D E  PO LIALUM ÍNIO ), para tratamento de água, para atender ás n ecess id ades  da C A S A L .

JO L IN  C O M E R C IO  D E  M A Q U IN A S  E  E Q U IP A M E N T O S  L T D A  i

t V a lo r

Data e  hora do  registro 

. S itu ação  da  proposta 

Inform ações ad ic iona is  

: V A L U  E Q U IP A M E N T O S  L T D A

. V a lo r

. Data e  hora d o  registro

............. t ■
[ S itu ação  da  proposta 

Informações ad ic iona is

R $  3 .000.000,00

23/11/2015-08:39:01:052 

C lass ificada

Po llc lo re to  de  a lum ín io  (PA C 8 )

. Segm ento M icroem presa

^Microem presaR $10 .000 .000 ,00  Segm ento

23/11/2015-08:45:26:822 

C lass ificada

1 A qu is içã o  de  1 .000.000 K G  de  po licloreto de  A lum ín io  (P A C 8  C L O R E T O  D E  PO LIALUM ÍN IO ), pa ra  tratam ento de  água, para 

atender á s  n ecess id ades  d a  C A S A L . 1000000 P O L IC L O R E T O  D E  A LUM ÍN IO

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/listar-lotes.aop?opcao=listarLotesPreCaptcha&n... 01/12/2015

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/listar-lotes.aop?opcao=listarLotesPreCaptcha&n
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CASAL
UOR. (N»1) CASAL - Fim contrato: 01/11/2015
|JA?5?826J II.MA AMARAl. AUií£-!DA
aut. compctcntp prcoooiro - Fim representação: 01/11/2016

Atendimento / SAC BB / Ouvidoria j

Sala de disputa Pesquisa avançada Suas licitaçdes Ajuda

Licitações CASAL

Licitação [n“ 6080S9] G] I..................................................................... ........................................

Cliente C A S A L / (1) CASAL

Resumo da licitação Aquisição de 1.000.000 KG de Policloreto de alumínio (PAC8, CLORETO  DE POLIALUMÍNIO). 

Edital PESRP04/20 Processo 11378/2015

Modalidade/tipo ''Pregão ; Idioma da licitação Português

: Situação da licitação Disputa encerrada Moeda da licitação Real

Forma de condução Eletrônico

j Lote [n« 1] [............................................................................................................................................................

Resumo do lote Aquisição de 1.000.000 KG  de policloreto de alumínio (PAC9, CLO RETO  OE POLIALUMÍNIO).

Tratamento aplicado Oom  tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

H p o  de disputa Com disputa em sessão pública Critério de seleção Todas as propostas

Situação do lote Adjudicado . Data e o horário 01/12/2015>12;2d;47;140

Tempo minimo entre lances Osegundo(s) Tempo mínimo entre o melhor lance !0$egundo(s)

Valor mínimo entre lances R$ 0,01 . Valor mínimo entre o melhor lance R$ 0,01

; CN PJ 05.862.270/0001-25

! Fornecedor vencedor ;RELUZ NORDESTE ÍNDUSTRIA E  COMERCIO  LTDA

; Telefone ;(81) 95031516 |

: Nome contato [WASHINGTON FALCAO DE AQUINO SILVA

[Arrematado iR$ 1,099.000,00 ;

. Tempo randômico 0 - 30 minutos

J?Vef esta
;«^íCitação

Opções

') Banco do Brasil
SAC B9 ■ 0800 728 0722 j Ouvidoria 0800 729 5878 | Deficientes aucJitivo&/rala 0800 729 0088 [ Sei^urança } RelaçOes som Investidores

|)ulxiup031_«c>p-M,V20lSll2» n;Citi:W;324AM,TueO«o01 I 2 : l't i;S ü 2 D 1 S

https;//www.licitacoes-e.com.br/aop/listar-lotes.aop?opcao=listarLotesPreCaptcha&n... 01/12/2015

http://www.licitacoes-e.com.br
http://www.licitacoes-e.com.br/aop/listar-lotes.aop?opcao=listarLotesPreCaptcha&n
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Licitação [n" 608059] e Lote [n“ 1]

Resp on sáve l

R O S A L V A  M E D E IR O S  A L E L U IA  D E  B A R R O S  

Pregoe iro

ILM A A M A R A L  A LM E ID A  

A po io

L U C IG L E ID E  D A  S ILV A

Lista de fornecedores v

Participante

1 R E L U Z  N O R D E S T E  IN D U ST R IA  E  C O M E R C IO  L TD A

2  V A LL I E Q U IP A M E N T O S  LTD A

3 JO LIN  C O M E R C IO  D E  M A Q U IN A S  E  E Q U IP A M E N T O S  L T D A  

M ostrando d© 1 até 3  de  3  reg istros

S ituação

Arrem atante

C lass ificado

C lass ificado

Lance

R $1 .099 .000 ,00  

R $  2.900.000,00 

R $  3.000.000,00

Data/Hora Lance

23/11/2015 10:44:37:324 

23/11/201510:29:47:945 

23/11/201508:39:01:052

: Lista de mensagens

Hora Partic ipante M ensagem

23/11/201510:19:33:730 S IS T E M A Com eçou  a  d isputa do  lote.

23/11/201510:19:33:730 S IS T E M A A  m e lhor p roposta fo i de  R $ 1 .200.000,00, que é  o  m enor va lo r ofertado para e ste  lote.

23/11/2015 10:19:33:730 S IS T E M A Existem  entend im entos do  Tribuna l d e  Con tas  da  U n ião  (TCU ) d e  que  in tervalos de  tem po entre lances 
representam  m a is  um a so lu ção  na busca  de  isonom ia entre licitantes.

23/11/2015 10:19:33:730 S IS T E M A Em  atend im ento do  A có rd ão  do  T C U  n  ̂1216/2014 -  P lenário, poderá se r  dem andado o  preenchim ento 
de  C A P T C H A  entre o s  lance s  d e  um m esm o fornecedor.

23/11/201510:19:33:730 S IS T E M A O  tem po m ín im o entre lances do próprio fo rnecedor em  re lação  ao  seu  último lance  deverá se r  de  0 
segundo(s), - quando este  não  fo r o  m elhor da  sala. O  tem po m ín im o entre fo rnecedores em  re lação  ao 
m elhor lance  d a  sa la  deverá  se r  d e  0  $egundo($).

23/11/2015 10:19:33:730 S IS T E M A O va lor m ín im o entre lances do  próprio fo rnecedor em  re lação  ao  s eu  último lance  deverá s e r  de  
R$0,01 - quando este  n ão  for o  m e lhor da  sala. O  va lo r m ín im o entre fo rnecedores em  re lação  ao  
melhor lance da  sa la  deverá  se r d e  R $0 ,01 .

23/11/2015 10:19:55:001 P R E G O E IR O Bom dia, senhores!

23/11/2015 10:20:11:971 P R E G O E IR O Sejam  todos bem vindos.

23/11/2015 10:20:48:596 P R E G O E IR O Ped im os descu lpas pelo a traso por p rob lem as técn icos.

23/11/2015 10:21:14:545 P R E G O E IR O N osso  p razo in ic ia l se ra  d e  10 m inutos.

23/11/2015 10:21:43:026 P R E G O E IR O Apos e sse  tempo, entrarem os no tem po random ico.

23/11/2015 10:23:32:960 P R E G O E IR O Deem  seu s  lances, por favor.

23/11/2015 10:24:18:576 P R E G O E IR O Tem que se r aba ixo  do V a lo r d e  Referencia , pessoa l.

23/11/201510:25:34:107 P R E G O E IR O Vam os pessoa l, cade os lances?

23/11/2015 10:26:14:246 P R E G O E IR O O s va lores estão  muito a ltos e a adm in istracao nao contrato quando e stão  altos.

23/11/2015 10:27:01:586 P R E G O E IR O 0  tem po normal esta acabando...

23/11/2015 10:31:40:506 P R E G O E IR O 0  nosso  tem po encerrou. V am os da r in ic io ao  tem po random ico.

23/11/2015 10:31:52:217 S IS T E M A Atenção: encerram ento im inente da fa se  in ic ia l de lances.

23/11/2015 10:32:14:910 P R E G O E IR O Senhores, estam os no tem po random ico.

23/11/2015 10:32:22:217 S IS T E M A 0  tem po normal de d isputa do lote foi encerrado. A té agora, o  m elhor valor o fe rec ido foi de 
R$1.100.000,00.

23/11/2015 10:32:40:160 P R E G O E IR O Com o todos sabem , o  tem po random ico e  ímprevisivel.

23/11/2015 10:32:57:499 P R E G O E IR O M elhorem  sua s  ofertas.

23/11/2015 10:35:20:643 P R E G O E IR O Espe ram os m elhorar um pouco sua s  ofertas.

23/11/2015 10:37:49:093 P R E G O E IR O V am os pessoa l!

23/11/2015 10:39:57:217 S IS T E M A N ão há fo rnecedores em  s ituação  de  em pate conform e leg is la ção  vigente.

23/11/2015 10:39:57:217 S IS T E M A Senhores participantes, a  d isputa do lote está encerrada. O  tem po extra decorrido foi de  0 7  m inutos e 
35 segundos.

23/11/2015 10:39:57:217 S IS T E M A A  m enor proposta foi dada por R E L U Z  N O R D E S T E  IN D U STR IA  E  C O M E R C IO  LTD A  no va lo r de 
R$1.099.000,00.

23/11/2015 10:39:57:217 S IS T E M A A  d isputa do lote e stá aberta para cons ide rações fina is do Pregoeiro.

23/11/2015 10:41:50:590 P R E G O E IR O Senhor arrem atante devera encam inhar no p razo de 24 horas, o s  docum entos v ia e-m ail para: 
cp l@ casa l.a l.gov.b r

23/11/2015 10;43;10;611 P R E G O E IR O ou pessoa lm ente  ao  prédio sede  da C A S A L , situado a R ua  Barao  de  Ata la ia , n 200 - Cen tro  • 
M ace ío/AL

23/11/201510:44:03:505 P R E G O E IR O Agradecem os a partic ípacao de todos.

23/11/2015 10;44;18;504 P R E G O E IR O Bom d ia  e ate breve.

23/11/201510:44:37:324 S IS T E M A A  disputa do lote foi definitivam ente encerrada.

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/listar-lotes.aop?opcao=listarLotesPreCaptcha&n... 01/12/2015

mailto:cpl@casal.al.gov.br
https://www.licitacoes-e.com.br/aop/listar-lotes.aop?opcao=listarLotesPreCaptcha&n
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I M ostrando de 1 até 33 de  33 registros 

Legenda d a s  co re s  do tipos de  m ensagens: recu rso | Chat | outras

j Lista de lances v :---------------------------- -----------------

Página 2 de 2

1

I 2
! 3
i
i 4 
i 5

I ®
! 7
I
i 8

Data/Hora Lance  

23/11/201508:39:01:052 

23/11/2015 08:45:26:822 

23/11/2015 09:18:25:267 

23/11/2015 10:20:57:317 

23/11/201510:22:55:356 

23/11/2015 10:24:48:903 

23/11/2015 10:29:47:945 

23/11/2015 10:32:48:618

Lance

R $  3.000.000,00 

R$ 10.000.000.00 

R$1 .200 .000 ,00  

R$1 .190 .000 ,00  

R $  1.180.000,00 

R $  1.100.000,00 

R $  2 .900.000,00 

R $  1.099.000.00

do

JO LIN  C O M E R C IO  D Ê  M A Q U IN A S  E  E Q U IP A M E N T O S  LTD A

V A LL I E Q U IP A M E N T O S  LTD A

R E L U Z  N O R D E S T E  IN D U STR IA  E C O M E R C IO  LTD A

R E L U Z  N O R D E S T E  IN D U STR IA  E  C O M E R C IO  LTD A

R E L U Z  N O R D E S T E  IN D U STR IA  E  C O M E R C IO  LTD A

R E L U Z  N O R D E S T E  IN D U STR IA  E  C O M E R C IO  LTD A

V A L L i E Q U IP A M E N T O S  LTD A

R E L U Z  N O R D E S T E  IN D U STR IA  E  C O M E R C IO  LTD A

i j M ostrando d® 1 até 8 de 8  registros

l'| Histórico da análise das propostas e lances v |--------

I ; Data/Hora |23/11/2015 10:44:37:324-A rrem atado

;25/11/2015 12:08:13:438: Data/Hora 

: Data/Hora
V

; Fornecedor 

j Contratado

vencedo r

J01/12/2015 12:28:47:140-A d jud icad o

Ír E L U Z  n o r d e s t e  i n d u s t r i a  E c o m e r c i o  LTD A

i;R$ 1.099.000,00

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/listar-lotes.aop?opcao=listarLotesPreCaptcha&n... 01/12/2015

http://www.licitacoes-e.com.br
https://www.licitacoes-e.com.br/aop/listar-lotes.aop?opcao=listarLotesPreCaptcha&n
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 11.378/2015 -  CASAL 
C. I. N" 63/2015 -  SUPTRA
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N“ 04/2015

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 
04/2015 CASAL OBJETO: AQUISIÇÃO DE 1.000.000 KG DE 
POLICLORETO DE ALUMÍNIO (PAC8, CLORETO DE 
POLIALUMÍNIO). EMPRESA VENCEDORA: RELUZ NORDESTE 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, NO VALOR DE R$ 1.099.000,00 
(HUM MILHÃO E NOVENTA E NOVE MIL REAIS) MEDIANTE 
CONDIÇÕES CONTIDAS NA LEI N® 10.520/2002, DECRETO N" 
5.450/2005, LEI COMPLEMENTAR N* 123/2006 E LEI 
COMPLEMENTAR N̂  147/2014, SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI 
NS 8.666/1993 E SUAS ALTERAÇÕES ESTABELECIDAS NAS LEIS 
FEDERAIS NS 8.883/1994 E NS 9.648/1998, SUGERIMOS 
HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME. DECISÃO DIRETOR 
PRESIDENTE.

PARECER:

1. Da Realização da Licitação:
O processo licitatório teve origem no Processo Administrativo Protocolo ns 11.378/2015- CASAL, C. I. 
n° 63/2015 -  SUPTRA, tendo como objeto a aquisição de 1.000.000 kg de policloreto de alumínio 

(PAC8, cloreto de polialumínio), conforme especificado no Termo de Referência neste Edital e 

mediante condições contidas na Lei Federai ns 10.520 de 17 de Julho de 2002, Leis Complementares 

n®s 123/2006 e 147/2014, subsidiariamente pela Lei n® 8.666/1993 e suas alterações estabelecidas 

nas Leis Federais n̂  8.883/1994 e n® 9.648/1998. O Valor de Referência para esta licitação foi de R$ 

1.100.000,00 (hum milhão e cem mil reais). A sessão foi conduzida por lima Amaral Almeida, Pregoeira 

e Luci Gleide da Silva como Equipe de Apoio, devidamente habilitadas e nomeadas através da 

Resolução de Diretoria N- 008/2015, publicada no Diário Oficial do Estado, edição do dia 12 de junho 

de 2015, com poderes para receber, abrir, julgar e dar parecer no referido certame. O Edital foi 

publicado no Diário Oficiai do Estado edição do dia 05/11/2015 e no site da CASAL e do Banco do Brasil 

na mesma data, bem como afixado nos quadros de avisos nos prédios das unidades da CASAL. Os 

interessados também acessaram o Edital via internet, através do site da CASAL e do Banco do Brasil. O 

Edital encontrava-se à disposição dos interessados no site do Banco do Brasil, www.licitacoes-e.com.br 

e no site da CASAL: www.casal.al.gov.br.

2. Da abertura das propostas:
As propostas foram abertas nc dia 23/11/2015, às 09h30min horas, como marcado no site do Banco 

do Brasil, 03 (três) interessados apresentaram propostas.

1

http://www.licitacoes-e.com.br
http://www.casal.al.gov.br




ESTADO DE ALAGOAS

COMPANHIA DE SANEAM ENTO DE ALAGOAS

3. Da sessão pública:

No dia e hora marcada (23/11/2015), às lOhOOmin (dez) horas, na Sala de Licitações da Comissão 

Permanente de Licitações, na sede da CASAL, situada a Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, Maceió/AL, 

através do site do www.iicitacoes-e.com.br. deu-se início a sessão pública eletrônica. A Pregoeira abriu 

a sala de disputa enviando mensagens de boas vindas aos licitantes presentes, dando prazo do tempo 

normal de 10 minutos para apresentação de lances, após o qual se iniciou o tempo randômico, cujo 

controle é do próprio sistema do Banco do Brasil.

4. Das propostas apresentadas:

Lista de propostas para esta licitação:

RELUZ NORDESTE INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA

VALLI EQUIPAMENTOS LTDA

JOLIN COMERCIO DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA

Classificada R$ 1.200.000,00

Classificado R$ 10.000.000,00

Classificado R$ 3.000.000,00

5. Histórico final da análise da disputa de lances. 

Licitação [ns 604782] e Lote [ns 1]

Hora

23/11/2015
10:19:33:730

23/11/2015
10:19:33:730

23/11/2015
10:19:33:730

23/11/2015
10:19:33:730

23/11/2015
10:19:33:730

23/11/2015
10:19:33:730

23/11/2015
10:19:55:001

23/11/2015
10:20:11:971

23/11/2015

Participante

SISTEMA

SISTEMA

SISTEMA

SISTEMA

SISTEMA

SISTEMA

PREGOEIRO

PREGOEIRO

PREGOEIRO

Mensagem

Começou a disputa do lote.

A melhor proposta foi de R$1.200.000,00, que é o menor valor 
ofertado para este lote.

Existem entendimentos do Tribunal de Contas da União (TCU) de 
que intervalos de tempo entre lances representam mais uma 
solução na busca de isonomia entre licitantes.

Em atendimento do Acórdão do TCU n® 1216/2014 - Plenário, 
poderá ser demandado o preenchimento de CAPTCHA entre os 
lances de um mesmo fornecedor.

O tempo mínimo entre lances do próprio fornecedor em relação ao 
seu último lance deverá ser de 0 segundo(s), - quando este não for 
o melhor da sala. O tempo mínimo entre fornecedores em relação 
ao melhor lance da sala deverá ser de 0 segundo(s).

O valor mínimo entre lances do próprio fornecedor em relação ao 
seu último lance deverá ser de R$0,01 - quando este não for o 
melhor da sala. O valor mínimo entre fornecedores em relação ao 
melhor lance da sala deverá ser de R$0,01.

Bom dia, senhores!

Sejam todos bem vindos.

Pedimos desculpas pelo atraso por prol^émas técnicos.

2
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Hora

10:20:48:596

23/11/2015
10:21:14:545

23/11/2015
10:21:43:026

23/11/2015
10:23:32:960

23/11/2015
10:24:18:576

23/11/2015
10:25:34:107

23/11/2015
10:26:14:246

23/11/2015
10:27:01:586

23/11/2015
10:31:40:506

23/11/2015
10:31:52:217

23/11/2015
10:32:14:910

23/11/2015
10:32:22:217

23/11/2015
10:32:40:160

23/11/2015
10:32:57:499

23/11/2015
10:35:20:643

23/11/2015
10:37:49:093

23/11/2015
10:39:57:217

23/11/2015
10:39:57:217

23/11/2015
10:39:57:217

23/11/2015
10:39:57:217

23/11/2015
10:41:50:590

23/11/2015
10:43:10:611

Participante

PREGOEIRO

PREGOEIRO

PREGOEIRO

PREGOEIRO

PREGOEIRO

PREGOEIRO

PREGOEIRO

PREGOEIRO

SISTEMA

PREGOEIRO

SISTEMA

PREGOEIRO

PREGOEIRO

PREGOEIRO

PREGOEIRO

SISTEMA

SISTEMA

SISTEMA

SISTEMA

PREGOEIRO

PREGOEIRO

Mensagem

Nosso prazo inicial sera de 10 minutos.

Apos esse tempo, entraremos no tempo randomico.

Deem seus lances, por favor.

Tem que ser abaixo do Valor de Referencia, pessoal.

Vamos pessoal, cade os lances?

Os valores estão muito altos e a administracao nao contrato 
quando estão altos.

O tempo normal esta acabando...

O nosso tempo encerrou. Vamos dar inicio ao tempo randomico. 

Atenção: encerramento iminente da fase inicial de lances.

Senhores, estamos no tempo randomico.

O tempo normal de disputa do lote foi encerrado. Até agora, o 
melhor valor oferecido foi de R$1.100.000,00.

Como todos sabem, o tempo randomico e imprevisível.

Melhorem suas ofertas.

Esperamos melhorar um pouco suas ofertas.

Vamos pessoal!

Não há fornecedores em situação de empate conforme legislação 
vigente.

Senhores participantes, a disputa do lote está encerrada. O tempo 
extra decorrido foi de 07 minutos e 35 segundos.

A menor proposta foi dada por RELUZ NORDESTE INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA no valor de R$1.099.000,00.

A disputa do lote está aberta para considerações finais do 
Pregoeiro.

Senhor arrematante devera encaminhar no prazo de 24 horas, os 
documentos via e-mail para: cpl@casal.al.gov.br

ou pessoalmente ao prédio sede da CASAL, situado a Rua Barao de 
Atalaia, n 200 - Centro - Maceio/AL

mailto:cpl@casal.al.gov.br
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Hora

23/11/2015
10:44:03:505

23/11/2015
10:44:18:504

23/11/2015
10:44:37:324

Participante

PREGOEIRO

PREGOEIRO

SISTEMA

Mensagem

Agradecemos a participacao de todos.

Bom dia e ate breve.

A disputa do lote foi definitivamente encerrada.

Lista de Lances
Data/Hora Lance

1 23/11/2015 08:39:01: 2

2 23/11/2015 08:45:26:822

3 23/11/2015 09:18:25:267

4 23/11/2015 10:20:57:317

5 23/11/2015 10:22:55:356

6 23/11/2015 10:24:48:903

7 23/11/2015 10:29:47:945

8 23/11/2015 10:32:48:618

Lance

R$ 3.000.000,00 

R$ 10.000.000,00 

R$ 1.200.000,00 

R$ 1.190.000,00 

R$ 1.180.000,00 

R$ 1.100.000,00 

R$ 2.900.000,00 

R$ 1.099.000,00

Nome do fornecedor

JOLIN COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

VALLI EQUIPAMENTOS LTDA

RELUZ NORDESTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

RELUZ NORDESTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

RELUZ NORDESTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

RELUZ NORDESTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

VALLI EQUIPAMENTOS LTDA

RELUZ NORDESTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

6. Do Arrematante

Ao final da disputa, foi declarada arrematante, a empresa RELUZ NORDESTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

LTDA, com proposta no valor de R$ 1.099.000,00 (hum milhão e noventa e nove mil reais). A  Empresa 

arrematante atendeu ao subitem 6.10 do Edital do Pregão Eletrônico SRP n̂  04/2015.

7. Declaração do Vencedor:

A Pregoeira declarou vencedora a empresa RELUZ NORDESTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, com a 

proposta no valor de R$ R$ 1.099.000,00 (hum milhão e noventa e nove mil reais), valor abaixo do 

Valor de Referência da CASAL, que é de R$ 1.100.000,00 (hum milhão e cem mil reais). A  Pregoeira 

então abriu prazo para interposição de recursos.

8. Dos Recursos:

Decorrido o prazo para interposição de recursos e não havendo manifestação do mesmo, a Pregoeira 

coloca o parecer à apreciação e análise da Assessoria Jurídica da CÀSAL e sugere a homologação do 

certame pelo Senhor Presidente da Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL.

9. Da Habilitação:

A Pregoeira juntamente com o Membro Técnico, Edmário José Gomes dos Santos, analisaram a 

documentação de habilitação da empresa RELUZ NORDESTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, e 

constatou-se o atendimento às exigências do edital, a Pregoeira declarou a empresa citada habilitada 

ao certame.
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10. Da Adjudicação:

Analisando o processo administrativo conforme Termo de Referência e condições editalícias, a 

Pregoeira adjudicou o objeto à empresa RELUZ NORDESTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, com a 

proposta no valor de R$ 1.200.000,00 (hum milhão e duzentos mil reais), que após os ajustes 

realizados na planilha, a proposta negociada passou a ser de R$ 1.099.000,00 (hum milhão e noventa e 

nove mil reais).

10. Conclusão:
Portanto, obtendo um resultado positivo na licitação, submetemos o presente processo para 

apreciação da ASJUR e posterior Homologação do certame, pelo Diretor Presidente da CASAL.

É o Parecer, S.M.J.

Sala da Comissão Permanente de Licitação da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, em 

Maceió (AL), 01 de dezembro de 2015.

lima Amaral Almeida 

Pregoeira

Luci Gleideda Silva 

Equipe de Apoio

VISTO;

Rosalva M e^ iro s Aleluia 

Autoridade Competente
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Casal

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Administrativo Protocolo n* 11.378/2015 -  CASAL 

C.l. N9 63/2015-SUPTRA

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N* 04/2015

A ASJUR,

Estamos encaminhando para conhecimento, processo licitatório concluso, referente ao Pregão 
Eletrônico SRP ns 04/2015 - CASAL, tendo como objeto a aquisição de 1.000.000 kg (1.000 toneladas) 
de Policloreto de Alumínio (PAC8, Cloreto de Polialumínio), conforme especificado no Termo de 
Referência neste Edital e mediante condições contidas na Lei Federal n2 10.520 de 17 de julho de 
2002, Lei Complementar ns 123/2006 e n9 147/2014, subsidiariamente pela Lei n̂  8.666/1993 e 
suas alterações estabelecidas nas Leis Federais n̂  8.883/94 e n̂  9.648/1998, para o qual 
requestamos a HOMOLOGAÇÃO pelo Diretor Presidente, como discriminado abaixo:

VALOR DE 
REFERÊNCIA

VALOR DA LICITAÇÃO EMPRESA VENCEDORA ECONOMIA

R$ 1.200.000,00 R$ 1.099.000,00 RELUZ NORDESTE INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA
R$ 1.000,00

Em, 02/12/2015

lima Amaral Almeida 
Comissão Permanente Licitação





Casal
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C o m p a n h ia  d e  S a n e a m e n to  d e  A la q o a s
1

Processo n°: 11.37S/2015
Interessado: SUPTRA
Assunto: Pregão Eletrônico n® 0̂ 015

PROCESSO ADMINISTRATIVO REGULAR. PREGÃO ELETRÔNICO 
N“0̂ 015, OBJETO: AQUISIÇÃO DE 1.000.000 KG (1.000 
TONELADAS) DE POLICLORETO DE ALUMÍNIO (PAC8, CLORETO 
DE POLIALUMÍNIO), CONFORME ESPECIFICADO NO TERMO DE 
REFERÊNCIA. ATENDENDO INTEGRALMENTE A TODOS OS 
REQUISITOS ESTABELECIDOS NO EDITAL. PELA APROVAÇÃO. E 
HOMOLOGAÇÃO E CONSEQUENTE ADJUDICAÇÃO. SR. DIRETOR 
PRESIDENTE.

À Diretoria da Presidência

Vem para análise e parecer deste serviço jurídico, licitação realizada sob a modalidade de 
Pregão Eletrônico n̂  04/2015, tendo como objeto, aquisição de 1.000.000 kg (1.000 toneladas) de 
policloreto de alumínio (pac8, cloreto de polialumínio), mediante condições contidas no Termo 
de Referência.

O processo encontra-se devidamente numerado, protocolado e instruído contendo: solicitação de 
compras, definição de curso para custeio com dotações e classificação orçamentárias e termo de 
referência elaborado pelo Engenheiro Frankiin Freitas Monte Bispo.

Participaram do certame as empresas:
-RELUZ NORDESTE INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA
- VALLI EQUIPAMENTOS LTDA
- JOLIN COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

Na fase de lances, foi declarada arrematante, a empresa RELUZ NORDESTE INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA, com proposta no valor de R$ 1.099.000,00 (um milhão e noventa e nove mil 
reais). A Empresa arrematante atendeu ao subitem 6.10 do Edital do Pregão Eletrônico 0̂ 015.

Destarte, considerando que os procedimentos adotados pela CPL/CASAL, obedeceram aos 
princípios que norteiam as licitações públicas, no tocante a isonomia, legalidade, impesŝ idâ jsf̂  
moralidade, vinculação ao instrumento convocatório, julgamento objetivo e publicidade.fií̂ ^





Dessa forma, aprovamos o procedimento licitatório, sugerindo a homologação a ser proferida 
em ato formal pelo Sr. Diretor Presidente. i

Maceió/AL, C Dezembro de 2015.

EDpÇl^WrPEREIRA
A D v á w O /A S J  U R/CASAL

ALVARO JORGE LACERDA
ESTAG lÁRIO/ASJ U R/CASAL





Protocolo n“ 11378/2015
C.l N® 63/2015 -  SUPTRA/GEDOP
Pregão Eletrônico n® 04/2015

A
CPL,

Com fundamento no Parecer da Comissão Permanente de Licitação, ás fis. 107 
usque 111, corroborado no parecer da Assessoria Jurídica às fis. 112 e 113, 
HOMOLOGO 0 presente certame em favor da Firma RELUZ NORDESTE 
INDÚSTRIA E COMERCIO LTD A., com proposta no valor global de 
R$ 1.099.000,00 (um milhão noventa e nove mil reais) para aquisição de 
lOOO.OOOkg (1.000 toneladas) de policloreto de alumínio (pac8, cloreto de 
polialumínio), conforme especificações contidas no Termo de Referencia 
Técnica parte integrante do presente processo, e no Edital do Pregão Eletrônico 
n° 04/2015, como também, mediante condições contidas na Lei Federal n® 
10.520/2002, Decreto Estadual 3.548/2007, Decreto 5.450/2005 e Lei 
Complementar n® 123/2006, subsidiariamente pela Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98 Lavre-se o 
competente Contrato. Em: 0*2?  ̂J  2  ̂ /2015.

rOE  A L E N C A REng® W ILDE CLECl 
Diretor Presidente

/acpm...

GEPLAN 021 C
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C 0 S a lc O M P A N fflA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 11.378/2015. 
C.l. n° 63/2015

Á A S J U R ( D E  ORDEM )

Encaminhamos a Ata de Pregão Eletrônico Sistema de Registro de Preços n‘ 
04/2015, para análise e aprovação deste setor.

Maceió/AL., 21 de Dezembro de 2015.

Atenciosamente

Natnalia Medeiros Silveira 
Estagiária CPL/CASAL
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Casal Companhia de Saneamento de Alaaoas

Protocolo no. 11.378/2015

Interessado: S U P ER V IS Ã O  DE P R O D U Ç Ã O  E T R A T A M E N T O  D E Á G U A

A ssessora  Juríd ica,

Em  atend im ento  ao d isposto  no parágrafo  único do artigo 38, da Lei no 

8.665/93 , p rocedem os análise  apertada  na A T A  de Registro de Preços  

n° 0 4 /2 0 1 5 -C A S A L , que decorreu  da licitação na m odalidade  de Pregão  

Eletrônico SRP n° 04/2015, tendo  com o objeto  a possível aqu isição  de  

1 .0 0 0 .0 0 0  kg de policloreto de a lum ín io , (PAC8 cloreto  de polia lum ín io), 
d ev idam en te  especificados e quantificados no referido  in stru m ento , 
verificam os que a m esm a atende a leg islação que rege a espécie , 
portanto, conclu ím os pela sua aprovação .

A ss im , con sid erand o  sua legalidade, con clu ím os pela a p ro va çã o , para  

tanto  ru bricam os e recom en^ m fÔ ^  a assinatura  d as partes, para que  
s u tíe ^ e u s  efeitos legais.

PEREIRA  
To^ado/ASJUR





Processo N®: 11.378/2015
Interessado: SU P ER V ISÃ O  D E P R O D U Ç Ã O  E TR A TA M EN TO  D E Ã G U A  
Assunto: Registro de Preços n° 04/2015

DESPACHO

Trata-se da Licitação na modalidade de Pregão Eletrônico-SRP n° 04/2015, 
tendo como objeto a aquisição de 1.000.000 kg de Policloreto de Alumínio (CAC 8, 
Cloreto de Polialumínio).

Procedida à análise da ATA DE R EG ISTR O  DE P R E Ç O  e constatada a sua 
regularidade, o jurídico interno aprovou e rubricou o citado instrumento, cumprindo assim, 
0 que mandamenta o parágrafo único do art. 38 da Lei 8.666/93.

Diante das conformidades apuradas, encaminhamos a C P L  para diligenciar a 
assinatura da ATA de Pregão Eletrônico Sistema de Registro de Preços n® 04/2015.

Vão os autos a CPL.

Em 22.12.2015

Maria de/Fátima Lisboa Amorim 
ASJUR/QASAL- OAB/AL N® 1413
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Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br>
Para: "Washington Falcão" <washington.falcao@produquimica.com.br>
Data: 28/12/2015 08:40 (06 minutos atrás)
Assunto: Ata de SRP no 04/2015 - Empresa Reluz Nordeste Industria
Anexos: Ata de SRP no 04.2015 - Empresa Reluz Nordeste.pdf (3.9 MB)

S e n h o r W ash ington , bom  dia

Estam os en cam in h an d o  a V .S a ., a A T A  SRP n° 04/2015 - Em presa  Reluz 
N ordeste  Indústria e C om érc io  Ltda, para assinatura . A s s in a re m  02 (duas) vias  

e rubricar toas as v ias, d evo lver para que os Se n h o re s  d iretores da Casal 
assinem  depois en v ia re m o s a via original para a Em presa.

G eriuce
C om issão  Perm anente  de Licitação  
(082)3315  3094 / 3315 3091

CPL

http://expresso.al.gov.br/expressoMail 1 _2/index.php 28/12/2015

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:washington.falcao@produquimica.com.br
http://expresso.al.gov.br/expressoMail
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C aS 0 lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo n5 11378/2015-CASAL 
C.l n9 63/2015 - UNAG

Á VGO { De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa , a Ata de Pregão Eletrônico Sistema de Registro de Preços n̂  
04/2015, celebrado entre a CASAL e a Empresa Reluz Nordeste Indústria e Comércio Ltda , 
para aposição da assinatura e evoluir à DP para mesma finalidade

Em, 29 de dezembro de 2015

^  3® I

Stellí\|rpAlbu(jô«iue
Secretária da VGO 
Mit.: 1«87 / CASAL

Á CPL (de ordem),

Para procedimentos pertinentes quanto a Ata de pregão Eletrônico Sistema de Registro de 
Preços n9 04/2015, devidamente assinado pelo Diretor Presidente. Em 30.12.2015

yaCcfm ^^m es MoCma 
Secretária de 0abinete 

CASAL





ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

Aos 21 dias do mês de dezembro de 2015, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL,
Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada na 
Rua Barão de Atalaia, ns 200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57020-510, inscrita no CNPJ/MF sob o n .̂ 
12.294.708/0001-81, através do seu Diretor Presidente, Wilde Clécio Falcão de Alencar, brasileiro, 
casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF n° 091.578.673-72, e pelo Vice -  Presidente de Gestão 
Operacional Francisco Luiz Beltrão de Azevedo Cavalcanti, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no 
CPF/MFT'M5^.381.85*>20 ambos residentes e domiciliados nesta Capital, nos termos das Leis: Federal ne 
10.520 de 17 d&Julhc de 2002 e Lei Complementar ne 123/2006, alterada pela Lei Complementar n? 
147/2014, subsidiariamente pela Lei n® 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais n̂  
8.883/1994 e ns 9.648/1998, em face do Processo Licitatório Administrativo n® 11378/2015, e C.i. n  ̂
63/2015 - SUPTRA, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para 
Registro de Preços n  ̂ 04/2015, resolve REGISTRAR OS PREÇOS para eventual contratação oferecidos 
pela empresa RELUZ NORDESTE INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ n° 05.862.270/0001-25, 
situada a Rod. Divaldo Suruagy, BR 424,KM 12, via 08, s/n, CEP; 57160-000, Distrito Industrial, Marechal 
Deodoro/AL , representada pelo Sr. Washington Falcão de Aquino Silva, portador do RG n° 2.948.560 
SSP -PE, sob CPF n° 539.378.134-20, segundo as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: A possível aquisição de produto químico. Lote 01 :1.000.000 kg de 
policloreto de alumínio, (PAC8 cloreto de polialumínio), conforme especificado no Termo de Referência, 
neste Edital.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO: Para todo e qualquer efeito 
jurídico, constituem partes integrantes e indissociáveis da presente Ata, independentemente de 
transcrição, os seguintes documentos:
a) Edital de PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 04/2015 - CASAL e seus anexos, 
nestes incluso o TERMO DE REFERÊNCIA, e em caso de eventual contradição deverá ser consultada a 
CASAL para se manifestar;
b) Proposta de Comercial da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO VALOR : O valor desta Ata de Registro de Preços, é de R$ 1.099.000,00 (um 
milhão e noventa e nove mil reais).
PARAGRAFO ÚNICO: Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de vigência da Ata de Registro de 
Preços.

CLÁUSULA QUARTA -  DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: o investimento para a execução do objeto 
desta licitação terá a seguinte classificação orçamentária;

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA............................................................... 11.401 - GEDOP
GRUPO DE DESPESA......................................................................... 200.000 - MATERIAL
RUBRICA.......................................................................................................................206.207 - TRATAMENTO

CLÁUSULA QUINTA -  DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo da validade desta Ata^dê\Registro de Preços é 
de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura.

ATAPESRP04/?É fíj 
1





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106-Fax: (82)3315-3085

CLÁUSULA SEXTA -  DA ENTREGA E DO TRANSPORTE: A entrega será durante a validade da Ata, 
conforme as necessidades da CASAL.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O transporte e o descarrego do produto é de responsabilidade da 
CONTRATADA e o veículo deverá estar devidamente identificado conforme normas ABNT/Ministério 
dos Transportes, para transporte de produtos perigosos e ainda, deverá estar em boas condições de 
conservação e rodagem, de acordo com a iegislação de trânsito pertinente.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os veículos responsáveis pelo transporte do produto deverão possuir 
instrumento (bomba, por exemplo) que possibilite o descarrego do produto para os tanques da CASAL 
sem 0 manuseio de nenhum funcionário da mesma.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A forma de acondicionamento e transporte deve preservar rigorosamente as 
características do produto estabelecidas acima.
PARÁGRAFO QUARTO: Quaisquer danos e/ou acidentes com ou sem envolvimento de populares, assim 
como danos ao meio ambiente, ocorridos durante o transporte, devido à inadequação das embalagens 
ou do transporte ou por manuseio incorreto da carga, será de exclusiva responsabilidade da 
CONTRATADA.
PARÁGRAFO QUINTO: Segundo o DL 96.044 e as NBR 7500, 7501, 7503, 9735,13221 e 14619, os 
veículos que transportam produtos perigosos deverão portar;
a) rótulo de risco colocado nas laterais e traseira;
b) painéis de segurança colocados nas laterais, traseira e dianteira;
c) ficha de emergência;
d) envelope de embarque;
e) EPI (Equipamentos de Proteção Individual) e equipamentos de emergência.
f) Autorização para Transporte de Produtos Perigosos (ATPP) emitida pelo Órgão Ambiental Estadual. 
Policloreto de alumínio (PAC8  cloreto de polialumínío), para tratamento de água, para atender às 
necessidades da CASAL.
Lote 01: Aquisição de 1.000.000 kg de policloreto de alumínio (PAC8  cloreto de polialumínío).

CLÁUSULA SEXTA: DO LOCAL DA ENTREGA; Os materiais deverão ser entregues CIF, de segunda a 
sexta-feira de 8 :00as 11:00 e de 14:00 às 17:00 horas, seguintes endereços:
a) Os materiais deverão ser entregues Estação de Tratamento de Água do Sistema Pratagy, em 
Maceió-AL, Rua Paulo Roberto Farias, s/n, Antares;
b) No escritório da CASAL em Palmeira dos índios na Av. Cons. Sebastião Lima, 701, Bairro Paraíso 
em Palmeira dos Índios-AL;
c) Na Estação de Tratamento de Água da cidade de Palmeira dos índios, ou ainda na Rua da 
Adutora, Vila Minha Aldeia, na ETA de Rio Largo, Rio Largo-AL de segunda a sexta-feira no horário de 
8:00 as 11:00 e das 14:00 as 17:00 horas.
CLÁUSULA SÉTIMA -  DA GARANTIA: Os materiais deverão ser certificados pelo INMETRO. Os materiais 
devem estar em plena validade, observando-se os prazos indicados pelos fabricantes.
a) Não serão aceitos materiais com validade vencida ou com data de fabricação defasada que 
comprometa a sua plena utilização.
b) Os materiais a serem entregues devem ser entregues ao INMETRO e estar, comprovadamente 
dentro das especificações das normas técnicas da ABNT.

ATA PE SRP 04/2015





ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

CLÁUSULA OITAVA- DO PAGAMENTO: O valor da Nota Fiscal Fatura deverá corresponder aos serviços 
executados durante o mês, conforme o quantitativo apurado pelo Gestor do Contrato e Cronograma 
Físico e Financeiro, Anexo I deste Contrato.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal Fatura 
protocolada e devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 30 
(trinta) dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA quando do faturamento deverá apresentar, ao gestor do 
Contrato, os seguintes documentos, com data de validade atualizada:

•  Certidão Negativa de Débito do INSS;
• Certidão Negativa de Débito do FGTS;
•  Certidão Negativa atualizada de Débito junto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal.
•  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

PARÁGRAFO TERCEIRO: A não apresentação dos documentos acima elencados, ao gestor do Contrato, 
no prazo de 30 (trinta) dias, ensejará a rescisão deste contrato.
PARÁGRAFO QUARTO: Para efeito de pagamento as ordens devem estar com todos os campos 
preenchidos, principalmente com a leitura e a assinatura do cliente, quando da impossibilidade, caberá à 
contratada ao menos identificar o nome do cliente e justificar o motivo da não execução no verso da 
ordem.
PÁRÁGRAFO QUINTO: Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor 
da multa eventualmente aplicada.
PARÁGRAFO SEXTO: A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para 
pagamento da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida à CONTRATADA. 
PARÁGRAFO SÉTIMO; Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
contratada, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras, não 
acarretando ônus para a CASAL.
PARÁGRAFO OITAVO: Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente 
da CONTRATADA: Banco do Brasil ,Agência 1914-13, C/C 5349-X.
PARÁGRAFO NONO: No caso de pagamento não efetuado no prazo estabelecido no parágrafo primeiro, 
valor em atraso será corrigido pelo índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo -  IPCA, desde o 
inadimplemento até a data do efetivo pagamento.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA; A Contratada obriga-se a;
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fornecer em regime de comodato um reservatório estacionário específico 
para PAC com capacidade para 20.000 litros do produto a ser instalado na ETA Pratagy em Maceió-AL. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados 
pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da 
respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, 
procedência e prazo de garantia;
PARÁGRAFO TERCEIRO: Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do 
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada- 
PARÁGRAFO QUARTO: Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com 
os artigos 12, 13,18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei ns 8.078(Bç 1990);
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ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

PARÁGRAFO QUINTO: O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo 
de 10 (dez) (dias), o produto com avarias ou defeitos;
PARÁGRAFO SEXTO: Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente licitação;
PARÁGRAFO SÉTIMO: Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação;
PÁRÁGRAFO OITAVO: Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
PARÁGRAFO NONO: Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;
PARÁGRAFO DÉCIMO: Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: Efetuar a CONTRATADA o pagamento 
conforme as condições estabelecidas neste Termo de Referência.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O CONTRATANTE deverá fiscalizar a execução do contrato, bem como: 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Receber e conferir o material, conferir e atestar a Nota Fiscal encaminhando a 
mesma para registro e pagamento.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Notificar por escrito à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada 
com 0 objeto do contrato, tais como, eventuais imperfeições durante sua vigência afixando prazo para 
sua correção;
PARÁGRAFO QUARTO: Providenciar os recursos pertinentes para descarga do material.
PARÁGRAFO QUINTO: Exigir, a qualquer tempo, da CONTRATADA, documentos que comprovem o 
correto e tempestivo pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais 
decorrentes da execução deste contrato.
PARÁGRAFO SEXTO: A CONTRATADA se obrigará a cumprir fielmente o estipulado neste instrumento e,
em especial:
PARÁGRAFO SÉTIMO: Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato, sem prévia e 
expressa anuência do CONTRATANTE;
PARÁGRAFO OITAVO: Exigir que a CONTRATADA substitua o objeto fornecido em desacordo com as 
características e especificações exigidas, sem ônus para a CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA GESTÃO DA FISCALIZAÇÃO E DO CONTROLE DA EXECUCÃO: A
gestão e fiscalização do contrato será exercida pelo funcionário Frankiin Freitas Monte Bispo, 
engenheiro químico, mat. n- 2251, CPF n® 861.300.134-34,doravante, denominado GESTOR.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na ausência ou substituição do empregado tóm a nominado, por qualquer 
motivo, a gestão do contrato será feita por seu substituto imediato.
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone; (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

PARÁGRAFO SEGUNDO: A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer irregularidade ou em decorrência de imperfeições 
técnicas; vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, inexistindo, 
em qualquer circunstância, responsabilidade da CASAL ou de seus agentes e prepostos.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CASAL se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o material 
entregue em desacordo com os termos do presente Termo de Referência.
PARÁGRAFO QUARTO: Quaisquer exigências da fiscalização da CASAL, inerentes ao objeto do presente 
Termo de Referência deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem qualquer ônus para a 
CASAL.
PARÁGRAFO QUINTO: A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 
Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e 
de tudo dará ciência à Administração.
PARÁGRAFO SEXTO: O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato.
PARÁGRAFO SÉTIMO: A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, 
e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n? 8 .666, de 1993.
PARÁGRAFO OITAVO - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DAS PENALIDADES: Pela inexecução total, parcial ou inadequada das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, 
assegurado o direito de defesa prévia por 05 (cinco) dias úteis;
a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento irregular das 
cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;
b) MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de incidência, a 
10% (dez por cento) do valor global do contrato;
c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro 
do prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da 
defesa, sob pena de a CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO: A CONTRATANTE poderá considerar rescindido o 
presente contrato, de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem 
que assista à CONTRATADA direito a qualquer indenização, nos seguintes casos e formas:
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Ocorrendo:
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comp̂ Fov̂ ar a impossibilidade da 
conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificado no início do fornecimento;
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ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 
deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: A Contratada e a Contratante respondem 
integralmente, sem qualquer ordem de preferência, pela perfeita execução das cláusulas ajustadas, até 
0 fiel cumprimento do presente contrato.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Qualquer omissão ou tolerância de uma das partes, no exigir o estrito 
cumprimento dos termos e condições deste contrato ou ao exercer qualquer prerrogativa dele 
decorrente, não constituirá renovação ou renúncia e nem afetará o direito das partes de exercê-lo a 
qualquer tempo.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA reconhece todos os direitos da CONTRATANTE em caso de 
eventual rescisão contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos ou situações não explicitadas 
serão decididas pelas partes, segundo as disposições contidas na Lei n- 8.666/93, e suas alterações e 
demais regulamentos e normas administrativas federais e independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DO FORO: As partes elegem o Foro da Cidade de Maceió - AL, que 
prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente Contrato, das testemunhas.
E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme para a 
produção dos seus jurídicos e legais efeitos.

Maceió, 21 de Dez<

WILDE CLECIOFALCAO DE ALENCAR 
DiretorlPresidente -  CASAL

TESTEMUNHAS:

COt-CfiA.
E cpF 6

NOMEE CPF FRANCISCO LUIZ B^TRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI
Vice-Presidervv De Gestão Operacional

V v i

'

WASHINGTON FALÍ DE AQOÍNO SILVA
Reluz Nordeste Indústria e Comércio Ltda

ATA PE SRP 04/2015 
6

K -iã jx f i  r * e r e '* ra  

Í749/CASAI.





Diário Oficiai 
Estado de Alagoas

Edição Eletrônica Certificada Digitalmente 
conforme LEI N° 7.397/2012

Maceió - sexta-feira 
8 de janeiro de 2016 35

ITEM N°. 14- Valor - R$ 20.678,00(vinte mil seiscentos e setenta e oito reais) 
VALOR TOTAL ADJUDICADO: R$ 57.531,84 (cinquenta e sete mil quinhentos 

e trinta e um reais oitenta e quatro centavos)
Itens fracassados: 2-6-9-10-12-13 

Item Deserto: 5-7 
Meiry Soares 

Pregoeira
Maceió, 07 de novembro de 2015.

ALGAS - Gás de Alagoas - S/A

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 026.2015 
TOMADA DE PREÇOS N.“ 005/2015

DESPACHO

Considerando que foi concedido prazo legal para interposiçâo de recursos relativo 
ao julgamento da habilitação e considerando que as licitantes não se manifestaram, 
designo sessão pública para abertura dos envelopes de propostas técnicas para o dia 
14 de janeiro de 2016 às 14h (horário local) na sede da Algás.

Maceió-Al, 06 de janeiro de 2016.

Bárbara Virgínia Figueredo Silva 
Presidente da Comissão de Licitação

CONTRATADA, neste ato, representada por ANA CAROLINE FILUS, portadora 
do CPF n° 076.600.759-69, e RG n° 473441329 SESP/SP, residente e domiciliada 
a Rua Carlos Pinheiro de Guimarães, n° 1153, Sítio Cercado, Curitiba/Paraná, CEP 
n° 81.920-480.
DO OBJETOiA aquisição de 24 (vinte e quatro) células capacitivas para montagem 
de bancos de capacitares a serem instalados pela CASAL, na Estações Elevatórias 
de Água Bruta Captação de Pão de Açúcar/AL.
Data da assinatura: 22 de dezembro de 2015
Protocolo n° 603/2015 -  CA SA L-C .I n° 06/2015 _SUPEEN
Autorizamos a elaboração do contrata n° 68/2015, celebrado entre a CASAL ea
EMPRESA JOLIN COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA,
observando a legislação vigente. Homologado em: 13/10/2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOS;--

CASAL - Companhia de Saneamento de Alagoas

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DA ATA DE PREGÃO ELETRÔNICO DE SISTEMA REGISTRO 
DE PREÇO 
N° 04/2015

Protocolo n” 11378/2015-CASAL -  C.I N° 63/2015 - SUPTRA 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n” 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO 
CAVALCANTI, CPF n» 185.381.854-20
CONTRATADA: Empresa RELUZ NORDESTE INDÚSTRIA E COMERCIO 
LTDA, inserita no CNPJ n° 05.862.270/0001-25, situada a Rod. Divaldo Suruagy, 
BR 424,KM 12, via 08, s/n, CEP: 57160-000, Distrito Industrial, Mareehal 
Deodoro/AL , representada pelo Sr. Washington Faleão de Aquino Silva, portador 
do RG n” 2.948.560 SSP-PE, sob CPF n° 539.378.134-20.
OBJETO: A possível aquisição de produto químieo. Lote 01 : 1.000.000 kg de 
policloreto de aluminio, (PAC8 cloreto de polialumínio), conforme espeeificado no 
■"ermo de Referência, neste Edital.

valor do Contrato R$ :0  valor desta Ata de Registro de Preço, é de R$ 
1.099.000,00 (um milhão e noventa e nove mil reais).
Prazo de Vigência: O prazo da validade desta Ata de Registro de Preços é de 12 
(doze) meses, a partir da data de sua assinatura.
Data da assinatura: 21 de dezembro de 2015 
Protocolon" 11378/2015-C A S A L -C .I n” 63/2015 - SUPTRA 
Autorizamos a elaboração da ATA DE PREGÃO ELETRÔNICO DE SISTEMA 

REGISTRO DE PREÇO N» 04/2015, celebrado entre a CASAL e a EMPRESA 
RELUZ NORDESTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, observando a legislação 
vigente. Homologado em: 02/12/2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOS 
Republicado por incorreção 

EXTRATO AO CONTRATO 
N° 68/2015

Protocolo n° 603/2015 -  CASAL - C.I n“ 06/2015 - SUPEEN 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n" 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n” 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF n° 032.981.054- 
57
CONTRATADA: :Empresa JOLIN COMÉRCIO DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA., estabelecida a Rua Carlos de Laet, n" 1423, Térreo 
Sala 03, Bairro Hauer, Curitiba/Paraná, CEP n“ 81610-050, inscrita no CNPJ/ 
MF sob o n°. 22.966.889/0001-07, doravante, denominada simplesmente

EXTRATO AO CONTRATO 
N° 76/2015

Protocolo n» 2244/2015 -  CASAL- C.I n“ 42/2015 - UNBL 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n” 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional, FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO 
CAVALCANTI, CPF n“ 185.381.854-20
CONTRATADA: EMPRESA RF COMERCIAL INDUSTRIAL DE TUBOS 
LTDA- EPP, estabelecida na Rua Vilebaldo Aguiar , 1320, Papicu, Fortaleza - 
CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 08.814.604/0001-83, doravante, denominada 
simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada pela sua Sóeia 
Administradora a Sra MARIA CLAÚDIA MESQUITA COELHO, brasileira, 
portadora do CPF n°. 618.578.073-91, residente e domiciliada em Fortaleza -  CE. 
OBJETO: A aquisição de 14 (quatorze) metros de tubos em FeFo, clase K7, Junta 

Elástica, PB, DN 700mm, para uso na Adutora Tronco entre as cidades de Pão de 
Açúcar e Olho D ’Água das Flores -  Alagoas.
DO VALOR DO CONTRATO R$: O presente contrato tem valor total lixado em 
R$ 26.608,96 (vinte e seis mil, seiscentos e oito reais e noventa e sei s centavos). 
Data da assinatura; 30 de dezembro de 2015 
Protocolon” 2244/2015-C A S A L -C .IN °42/2015-U N B L  
Autorizamos a elaboração do contrato n° 76/2015, celebrado entre a CASAL 

e a EMPRESA RF COMERCIAL E INDUSTRIAL DE TUBOS LTDA-EPP, 
observando a legislação vigente. Homologado em: 17/11/2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOS

EXTRATO AO CONTRATO 
N” 82/2015

Protocolo n“ 8997/2015 -  CASAL -  C.I n° 108/2015 - UNBB 
Contratante: CASAL. Rua Baião de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n” 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional, FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO 
CAVALCANTI, CPF n° 185.381.854-20
CONTRATADA: AQUAGEO PROJETOS E PERFURAÇÕES LTDA,
estabelecida na Via Centro, n° 2361-CIA Sul, CEP: 43.700-000, Simões Filho, 
Bahia, inscrita no CNPJ/MF sob o n“ 34.117.523/0001-34, neste ato, representada 
por JOSÉ MAURO PASSOS AMANCIO, inscrito no CPF/MF n» 142.683.535-34, 
residente e domiciliado na Rua Tenente Fernando Tuy, n° 318, apt. 1101, Pituba, 
Salvador, Bahia, CEP: 41.810-780.

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia civil especializada, para 
construção de poço tubular prolundo, com diâmetro de 8” e 110 metros de 
profundidade, no bairro do Benedito Bentes, Maceió-Alagoas, conforme Projeto 
Básico.
Valor do Contrato: O presente contrato tem seu valor total fixado em R$ 116.490,00 
(cento e dezesseis mil quatrocentos e noventa reais)
Data da assinatura: 30 de dezembro de 2015
Protocolon° 8997/2015-C A S A L -C .IN »  108/20I5-UNBB
Autorizamos a elaboração do contrato n° 82/2015, celebrado entre a CASAL c
a EMPRESA AQUAGEO PROJETOS E PERFURAÇÕES LTDA, observando a
legislação vigente. Homologado em: 04/12/2015




